
ATA DE JULGAMENTO DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUINTA TURMA 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
  
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às nove horas, deu-se início à 
Terceira Sessão Ordinária da Quinta Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, presentes o  Excelentíssimo Senhor Ministro Breno Medeiros e o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin. Presentes, ainda, o 
Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr. José Neto da Silva, Subprocurador-Geral 
do Trabalho, e o Secretário da Quinta Turma, Sr. Alex da Silva Nascimento. Havendo quórum 
regimental, o Excelentíssimo Senhor Ministro Douglas Alencar Rodrigues cumprimentou os 
presentes, declarou aberta a sessão e, na sequência, submeteu à aprovação do colegiado as atas da 
Primeira e Segunda Sessões Ordinárias de 2020. Aprovada as atas, o Excelentíssimo Ministro 
Presidente da Quinta Turma conferiu a palavra aos demais Ministros do colegiado. Feitos os 
registros, o Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues determinou o pregão dos processos 
constantes da pauta: Processo: RR - 3500-16.2006.5.01.0421 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): PAULO JOÃO PEDRO BERGER GONÇALVES, 
Advogado: Rosildo da Luz Bomfim, Recorrido(s): DALPES ATHAYDE E OUTROS, Advogado: 
Alexandre Alberto Leal de Serpa Pinto, Recorrido(s): MARIA JUSSARA DOS SANTOS, Advogado: 
Júlio Cesar Corrêa e Castro, Recorrido(s): VANESSA DOS SANTOS; Decisão: adiar o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Desembargador Relator. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 2458-13.2012.5.03.0017 da 
3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrido(s): COBRA TECNOLOGIA S.A., Advogado: Rodrigo 
Loureiro Coutinho, Recorrido(s): TAYTIANE OTONE BATISTA RODRIGUES, Advogado: Flávio 
Marques de Almeida, Advogado: Maurílio Vagner de Matos Vaz, Recorrido(s): FIXTI SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., Advogada: Elizabete Leite Scheibmayr, Decisão: retirar de 
pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: RR - 2465-22.2012.5.22.0002 da 22a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): ANTONIO 
PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, Advogada: Joara Rodrigues de Araújo, Advogado: José Eymard 
Loguercio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS". Obs.1: presente à Sessão o Dr. Leandro Thomaz da Silva Souto 
Maior, patrono do(s) Recorrido(s). Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ED-Ag-ARR - 1188-19.2012.5.20.0004 da 20a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO 
EST DE SERGIPE, Advogada: Vivian Contreiras Oliveira Borba, Advogado: Thiago D'Ávila Fernandes, 
Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Gisele Vieira e Silva, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: João Osório Gusmão Santos Júnior, Decisão: retirar de pauta o processo a 
pedido do Exmo. Ministro Relator. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 4-63.2012.5.15.0102 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Ana Karina Silveira D´Elboux, 
Agravado(s): UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ - UNITAU, Advogado: Luiz Arthur de Moura, 
Agravado(s): ROBERTO SOUZA DOS SANTOS, Advogado: Lúcio Roberto Falce, Agravado(s): GSV - 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ED-RR - 4-27.2017.5.14.0131 da 14a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: VERONICA ALVES REZENDE, 



Advogado: Izalteir Wirles de Menezes Miranda, Embargado(a): ALMEIDA COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS EIRELI, Advogado: Salvador Luiz Paloni, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, com efeito modificativo, para sanar a omissão apontada, acrescendo ao 
dispositivo a determinação de exclusão da multa por litigância de má-fé, por consequência lógica.;  
Processo: AIRR - 24-18.2010.5.15.0072 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procurador: José Francisco Rossetto, Agravado(s): JOEL LINO DE SOUZA, Advogado: 
Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): E.C.G. FERNANDES SEGURANÇA; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: ARR - 14-45.2011.5.03.0048 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): FAGUNDES CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO 
LTDA., Advogado: Roberto Pierri Bersch, Agravado(s) e Recorrente(s): JOVINO MARIANO BENTO, 
Advogado: Leonardo Guimarães Borges, Agravante(s) e Recorrido(s): MOSAIC FERTILIZANTES P&K 
LTDA., Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogado: Celso Goulart Mannrich, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no mérito, dar-lhes provimento 
para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento das revistas dar-
se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019; II - sobrestar o recurso de revista da parte 
reclamante, para julgamento conjunto com os recursos de revista das reclamadas.; Processo: AIRR-27-
79.2013.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s): 
TEREZA CRISTINA SUPRIANO, Advogado: Amarildo Franco de Carvalho, Agravado(s): 
INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-
á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 14-87.2017.5.20.0007 
da 20a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): GILVAN 
LEITE DIAS, Advogado: Petrúcio Messias de Souza, Advogado: André Mecenas de Souza, Recorrido(s): 
ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Luiz de 
Moura Bastos Neto, Advogada: Fernanda Salinas Di Giácomo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
AIRR - 32-55.2012.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Mauricio Martinez Toledo dos Santos, 
Agravado(s): WALDEMIR SILVA COSTA, Advogado: Rosangela de Oliveira Kling, Agravado(s): 
HYDROTECH HIGIENIZAÇÃO TÉCNICA LTDA., Advogado: Geraldo Pedroso Filho, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 35-53.2014.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel 



Lages Neves Lopes, Agravado(s): SOLANGE RODRIGUES FARIAS FERREIRA, Advogado: Carlos 
Augusto Vaz Silva, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 25-50.2014.5.04.0304 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Tatiana Rodo Osinaga, Recorrido(s): SANDRO DA ROSA, Advogado: 
Maurício Vieira da Silva, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL); Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 63-19.2010.5.15.0006 da 
15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): LUIZ CARLOS MARTINS, 
Advogado: Humberto Ferrari Neto, Agravado(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - 
DER, Procurador: Thelma Cristina Apollaro do Valle Sá Moreira, Agravado(s): MONTREAL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: RR- 73-98.2012.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente e Recorrido: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Carlos Alberto Bergantini Domingues, Recorrente e Recorrido: UNIÃO (PGU), Procurador: 
Rodrigo Borges Junot, Recorrido(s): MARIA DE LOURDES FERREIRA, Advogada: Vanusa de Freitas, 
Recorrido(s): CAPTAR TERCEIRIZAÇÃO LTDA. E OUTRA; Decisão: por unanimidade, exercendo 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos recursos de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída às partes recorrentes.;  Processo: AIRR - 110-71.2012.5.01.0051 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Deborah Pereira Pinto dos Santos, Agravado(s): NELSON ORNILO DE 
OLIVEIRA, Advogado: Ricardo da Silva Netto, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-RR - 34-
53.2014.5.14.0071 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Mário Lúcio Nogueira de Lima Filho, Advogado: 
Mauro Paulo Galera Mari, Agravado(s): ROGÉRIO NOÉ FRAZÃO, Advogada: Flaviana Letícia Ramos 
Moreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, tendo em vista à improcedência 
do apelo, aplicar à parte agravante a multa estipulada no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 
3.000,00 (três mil reais), importância igual a 5% do valor dado à causa (R$ 60.000,00 - sessenta mil reais), 
em favor da parte agravada. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 112-37.2010.5.01.0075 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Débora May, 
Agravado(s): FERNANDO DO NASCIMENTO DUTRA, Advogado: Cláudio Gualberto Dias, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO - FURJ, 
Advogado: Ariostho Faleiro, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 



para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 116-73.2011.5.09.0671 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo 
Mendes Sá, Agravado(s): VALDELIZ HILÁRIO GALVÃO, Advogado: José Rivail Moura, Agravado(s): 
EXPRESSIVA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).; Processo: RR - 45-23.2012.5.09.0029 da 9a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CURITIBA, Advogado: João Joaquim 
Martinelli, Recorrido(s): VALDINEIA NUNES RIBEIRO SANTOS, Advogada: Alessandra Sulanita 
Herzer Von Auerswald Silva, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO FEMININA DE PROTEÇÃO A 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CURITIBA (ESCOLA PAULA AMARAL), Advogado: Fábio 
Rodrigues Ferreira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 117-50.2012.5.15.0091 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., 
Advogado: Rodrigo Bastos Felipe, Agravado(s): JOSÉ APARECIDO BEZERRA DA COSTA, Advogada: 
Luzia Cristina Borges Vidotto, Agravado(s): VISE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 49-
77.2013.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bruno César Gonçalves Teixeira, Recorrido(s): DANIELE DE 
LIMA ALVES, Advogado: Emílison Santana Alencar Júnior, Recorrido(s): PRESTACIONAL 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
52-93.2012.5.19.0010 da 19a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE MACEIÓ, Advogado: Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira, Recorrido(s): 
VIVA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Isabela Cavalcante da Silva e Oliveira, 
Recorrido(s): ÍTALO ROBERTO DE LIMA SANTOS, Advogado: Valgetan Ferreira de Oliveira, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 132-61.2011.5.20.0011 da 20a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): TRANSBET - TRANSPORTE E 
LOGÍSTICA LTDA., Advogada: Marcila Costa da Rocha Brasil, Advogado: Rômulo Marcel Souto dos 
Santos, Advogado: Mario Jorge Menescal de Oliveira, Agravado(s): MIGUEL DOS SANTOS SILVA, 
Advogado: João Gonçalves Viana Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  
Processo: AIRR - 145-23.2010.5.01.0044 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Alde da Costa Santos Júnior, 
Agravado(s): CÉLIO DA CUNHA GUIMARÃES, Advogado: Cléber Maurício Naylor, Agravado(s): 
BRASIL SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Francine dos Santos Kochem, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 



SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 64-17.2014.5.02.0332 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura 
Cavalcante, Recorrido(s): SILVIA REGINA KASSEM SALVADOR, Advogada: Maria Aparecida 
Rodrigues, Recorrido(s): FLEX ASSESSORIA DE EMPRESAS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: AIRR-146-06.2012.5.01.0022 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, 
Agravado(s): SILVIA REGINA CARVALHO DE SOUZA DA SILVA, Advogado: Christiano Santos 
Campos de Azevedo, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR ZONA 
OESTE, Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 70-
75.2013.5.15.0080 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Marcos Alberto Sant´Anna Bitelli, 
Recorrido(s): LENON LUIZ DE LIMA MARQUES, Advogado: Leonardo Augusto Rodrigues Ribeiro, 
Recorrido(s): L. DE SOUZA LIMA TRANSPORTES - ME, Advogado: Paulo Henrique Lebron, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.; Processo: AIRR-77-50.2013.5.12.0048 da 12a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Cláudio Xavier Seefelder 
Filho, Procuradora: Luzia Besen, Procurador: Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE IBIRAMA, Advogado: Inácio Pavanello, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento.;  Processo: RR - 148-48.2010.5.15.0024 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA 
PAULA SOUZA, Procurador: Ana Paula Dompieri Garcia, Procurador: Paulo Henrique Procópio 
Florêncio, Recorrido(s): SEBASTIÃO CERQUEIRA FARIA, Advogado: Edenilson Almeida de Lima, 
Recorrido(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por 
ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: AIRR - 81-91.2013.5.14.0061 da 14a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO CHICO 
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE- ICMBIO, Procurador: Rodolpho Resende 
Cerqueira, Agravado(s): PEDRO LANGUIDEY CELESTINO, Advogada: Glaucia Elaine Fenali, 
Agravado(s): TRANSBRASIL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 152-50.2014.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, 
Agravado(s): PATRICIA ALEXANDRE DOS SANTOS, Advogado: André Santos, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 173-20.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): DALCI MARIA DE JESUS, Advogado: Jullyana Nascimento Pereira, Agravado(s): 



FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Leandro Coelho Conceição, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 81-81.2014.5.15.0044 da 15a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): SEMAE - SERVIÇO 
MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: 
Herbert Jullis Marques, Recorrido(s): SEBASTIÃO BENEDITO DA SILVA, Advogado: Sandro Rogério 
Ruiz Criado, Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
180-33.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CLAUDIANA AMÂNCIO RODRIGUES; 
Recorrido(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Celso José Soares, Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de 
revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 101-63.2014.5.02.0067 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Sílvio Dias, Recorrido(s): WILSON ROBERTO DE SAMPAIO LEITE, Advogada: 
Luciana Cristina Quirico, Recorrido(s): DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Robson 
Sardinha Mineiro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 194-16.2010.5.01.0060 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Giovanna De Piro Vianna, Agravado(s): GLORIA PARAISO MYNSSEN GRABLE, Advogado: Edir de 
Souza, Agravado(s): TRANSAMORIM 2005 LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 101-38.2010.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - 
SPPREV, Advogado: TELMA BERARDO, Recorrido(s): GLAUCIANY ALVES DA SILVA 
BRAGIATO, Advogado: Gilberto Lirio Mota de Sales, Recorrido(s): CONSOFT CONSULTORIA E 
SISTEMAS LTDA., Advogado: José Roberto dos Santos, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
203-81.2012.5.15.0071 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Lair Aroni, 
Agravado(s): MATHEUS AUGUSTO THIM, Advogada: Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, 
Agravado(s): CERPOLL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR-105-21.2013.5.01.0049 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS, Advogada: Maria do Rosário Nogueira Vidal, Recorrido(s): LÚCIA DE FÁTIMA 
ANDRADE OLIVEIRA, Advogado: João Batista Vasconcelos, Recorrido(s): PROATIVA SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 109-
23.2012.5.04.0821 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 



Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): 
CÁTIA SIMONE GONÇALVES PEREIRA, Advogado: Elenice de Oliveira Zacarias, Recorrido(s): 
MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 208-58.2013.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Marcelo Dutra Victor, Recorrido(s): JOSIANE 
APARECIDA DA SILVEIRA, Advogado: Juliano Pereira Nepomuceno, Recorrido(s): DIRETRIZ 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 5º, II, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmente improcedentes os pedidos formulados na 
inicial, uma vez que calcados exclusivamente na declaração de ilicitude da terceirização. Custas, em 
reversão, pela parte demandante, das quais fica isenta, por ser beneficiária da justiça gratuita.;  Processo: 
RR - 211-13.2010.5.15.0141 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, Procurador: Mercival Panserini, 
Recorrido(s): WAGNER MENDONÇA SANCHES, Advogado: Marcela Roque Rizzo, Recorrido(s): 
CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Marcelo Rosenthal, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: AIRR - 
220-89.2010.5.14.0403 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Wagmar Roberto Silva, Agravado(s): ANTÔNIO MARCOS 
ALMEIDA DE SANTA IZABEL, Advogado: Ana Paula Feitosa Modesto, Agravado(s): VIGHER 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: Josyléia Silva dos Santos Melo, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 120-49.2013.5.22.0002 da 22a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DO 
PIAUÍ S.A. - CEPISA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): ROSILDA SILVA DE OLIVEIRA 
ROCHA, Advogado: Carlos Henrique de Alencar Vieira, Recorrido(s): LASER ENGENHARIA E 
TRANSPORTES LTDA., Advogado: Ricardo Lima Pinheiro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
222-36.2010.5.01.0075 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, 
Agravado(s): ARIVELTON SILVA DOS ANJOS, Advogado: Alberto Benoliel, Agravado(s): 
DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Wallace Augusto Mendes Sampaio, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 128-03.2012.5.09.0041 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO 
PARANÁ, Procurador: Herminio Back, Agravado(s): NELSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA, 
Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis, Agravado(s): DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Ilian Lopes Vasconcelos, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Roberto Cavanha Almeida, 
Agravado(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ - DER, 
Advogado: Edson Luiz Amaral, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 



convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 233-
83.2010.5.05.0033 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JAIR DA SILVA DE SOUZA, 
Advogado: Paulo de Tarso Carvalho Santos, Agravado(s): PHDB CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 
LTDA., Advogada: Tamiride Monteiro Leite, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do 
CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR 
- 128-78.2013.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): 
INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.; Recorrido(s): FABIO VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO, 
Advogado: João Vicente Nogueira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 237-
61.2010.5.01.0024 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, 
Agravado(s): ADILSON CORREIA DE MELO, Advogado: Carlos Alberto Itaparica Silva, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 128-04.2013.5.19.0004 da 19a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Fernando José Ramos Macias, 
Recorrido(s): MARIA ROSÂNGELA DA SILVA GERBASE, Advogado: José Gláucio de Menezes Silva, 
Recorrido(s): TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.- TERSEGEL; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 246-34.2011.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo 
Levy Sadicoff, Agravado(s): JOELMA CECÍLIA DE SOUZA, Advogado: Edson José Drumond Santana, 
Agravado(s): TRUST COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 131-65.2013.5.02.0057 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia 
Helena Destefani de Lacerda, Recorrido(s): FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - FFM, 
Advogado: Bruno César Bardella Zambotti, Recorrido(s): WAGNER CESAR RIBEIRO CAMPOS, 
Advogado: Benedito Botelho Marteli, Recorrido(s): PREMIUM CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: Ag-AIRR - 254-66.2012.5.09.0651 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS 
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Fernando Teixeira de Oliveira, 
Agravado(s): CARMEN APARECIDA DOI, Advogada: Emanuelle Silveira dos Santos Boscardin, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Arcendino Antônio Souza Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: RR - 254-



36.2012.5.04.0027 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): 
ROBERTO LUIZ DOS SANTOS, Advogado: Michel Labandeira Gomes, Recorrido(s): MASTER 
URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.; Processo: RR-136-16.2014.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza 
Ribeiro, Recorrido(s): CARLOS ANTÔNIO PEREIRA LEAL; Recorrido(s): COSTA & DINO 
SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 141-22.2012.5.05.0038 da 5a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Marco Aurélio Castro Júnior, Recorrido(s): JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA NERY, 
Advogado: Eliezer Queiroz Dourado, Advogado: João Cláudio Silva Gonçalves, Recorrido(s): JAVA 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Ivan Ribeiro do Vale Júnior, Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-ARR - 258-68.2012.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Fabrício Sodré Gonçalves, Advogado: Thiago 
Marini Zoia, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Jose Eymard Loguercio, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a 
improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4.º, do CPC, no 
importe de (R$ 1.250,00 - mil duzentos e cinquenta reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 
25.000,00 - vinte e cinco mil reais), em favor da parte reclamante.;  Processo: AIRR - 262-
46.2014.5.09.0013 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Sionara 
Pereira, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): ELIS LIRIO DA CRUZ, Advogado: Álvaro Eiji 
Nakashima, Agravado(s): ANDRADE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 142-14.2013.5.03.0010 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: 
Leila Azevedo Sette, Recorrido(s): DEBORA ROSA ALVES, Advogado: André Luis de Almeida 
Oliveira, Recorrido(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, 
Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC,  
conhecer do recurso de revista da reclamada Claro S.A., quanto ao tema "ilicitude de terceirização da 
atividade-fim", por má aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto 
formado, bem como os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na 
reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei. Prejudicado o exame do 
agravo de instrumento da reclamante.;  Processo: AIRR - 266-18.2013.5.14.0001 da 14a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Maurício 
Macagnan da Silva, Agravado(s): EUGÊNIA JACOBSEN TELES, Advogado: Adriana Desmaret Spinet, 
Agravado(s): TAC MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marco Aurélio Oliveira Lima, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 



ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 279-11.2010.5.09.0664 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
Advogado: João Luiz Martins Esteves, Agravado(s): JULIO CESAR ROCHA GALDINO, Advogada: 
Regiane de Lara Leitão Ermel, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - 
CIAP, Advogada: Maria Lúcia Vicenty Lozovey Buzato, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 285-25.2012.5.01.0032 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael Sganzerla 
Durand, Agravado(s): NILSON SOUSA DE OLIVEIRA, Advogado: Manoel Luís Guzzo, Agravado(s): 
WORLD SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 287-
42.2011.5.15.0031 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: 
Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS MEDALHA, Advogado: Giuliano Marcelo 
de Castro Vieira, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 164-44.2013.5.10.0021 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): LUCICATIA DIAS ROCHA, Advogado: Aldenei 
de Souza e Silva, Recorrido(s): DMX DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 173-25.2012.5.12.0008 da 12a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE SANTA 
CATARINA, Procuradora: Isabel Parente Mendes Gomes, Recorrido(s): JUCELEI BALDOINO, 
Advogado: Wilson de Souza, Recorrido(s): SERV PLUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
José Antônio da Silva, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 300-52.2013.5.01.0551 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ROSILAINE 
MAGESTA PIMENTEL DOS SANTOS E OUTRO, Advogado: Hércules Anton de Almeida, 
Agravado(s): TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA, Advogada: Caroline Pancardes Vidigal, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, tendo em vista à improcedência do apelo, aplicar à 
parte agravante a multa estipulada no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 280,00 (duzentos e 
oitenta reais), importância igual a 1% do valor dado à causa (R$ 28.000,00 - vinte e oito mil reais), em 
favor da parte agravada.;  Processo: AIRR - 303-88.2011.5.15.0065 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA- CEETEPS, Procuradora: Alessandra Seccacci Resch, Agravado(s): MÁRCIO JOSÉ 
MARIOTTI, Advogado: Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-



o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR 
- 186-55.2012.5.04.0005 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Rosângela Ernestina Baldasso, Recorrido(s): MOBRA - SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Henrique Cusinato Hermann, Recorrido(s): JOÃO FELIPE PIRES 
DOS ANJOS, Advogado: Jacques Vianna Xavier, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: ARR - 
306-68.2013.5.04.0812 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s) e Recorrido(s): JOSÉ CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Alex Sandro 
Martins Rodrigues, Agravado(s) e Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
BAGÉ - DAEB, Procuradora: Adriana Bitencourt Bertollo, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência 
e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, 
tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019; II - sobrestar o recurso de revista do reclamado para julgamento 
conjunto com o recurso de revista do reclamante.;  Processo: RR - 201-33.2013.5.11.0251 da 11a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Livia de Oliveira Cavalcanti Cunha, Recorrido(s): IZANGELA DE SOUZA BENTES; Recorrido(s): 
FÊNIX EVOLUTION LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 306-41.2014.5.10.0012 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes 
de Lima Lira, Recorrido(s): MARIA TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Advogada: Cristiane Aires do 
Rêgo, Recorrido(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: 
Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  
Processo: AIRR - 315-56.2012.5.09.0026 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): MAURÍCIO JOSÉ MEIRA WITKOWSKI, Advogada: Marília Maria Paese, 
Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, 
Advogado: Fabrício Zir Bothomé, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Simone Beal, 
Agravado(s): OS MESMOS; Decisão: por unanimidade: I - conhecer dos agravos de instrumento 
interpostos pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI - e pelo Banco do 
Brasil S.A., e, no mérito, negar-lhes provimento; II - conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, apenas quanto ao tema "anuênios - supressão - prescrição 
aplicável", para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 327-
45.2011.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JOANA FERREIRA, Advogado: Giovana 
Grafulha Correa Voltan Adamoli, Recorrido(s): START SERVICE LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por 
ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: AIRR - 336-07.2013.5.03.0077 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, 
Agravado(s): MARIA DA GLORIA SERGIO DE JESUS, Advogado: Michel Pereira de Oliveira, 
Advogado: Celso Soares Guedes Filho, Agravado(s): OLIVEIRA E SCHLICKMANN 
CONSERVADORA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 



1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 345-
27.2012.5.15.0058 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Luciana Maria S. Duarte da Conceição, Agravado(s): CÉSAR AUGUSTO VIEIRA, 
Advogado: Vinicius Miranda da Silva, Agravado(s): MODERN SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, 
do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II-dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 222-53.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): 
LUCILENE ALVES LATORRE, Advogado: Winston Régis Valois Júnior, Recorrido(s): VALE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 235-97.2013.5.10.0101 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, Advogado: 
Agnaldo Nunes da Silva, Recorrido(s): VIVIANE MARTINS DOS SANTOS, Advogado: Francisco 
Fontenele Carvalho, Recorrido(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: ARR - 359-33.2010.5.05.0131 da 5a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): ANTÔNIO CARLOS 
OLIVEIRA DA SILVA, Advogada: Marilena Galvão Barreto Tanajura, Agravado(s) e Recorrente(s): 
INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LTDA., Advogado: Giancarlo Borba, Decisão: por unanimidade: 
I - conhecer do agravo de instrumento interposto pelo autor e, no mérito, negar-lhe provimento; II - 
conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada, quanto ao tema "estabilidade acidentária - 
reintegração", por violação do artigo 118 da Lei nº 8.213/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
lícita a dispensa imotivada operada pela reclamada e julgar improcedente o pedido de reintegração 
formulado pelo autor. Inversão do ônus da sucumbência. Custas a cargo do reclamante, isento de 
recolhimento, na forma da lei.;  Processo: RR - 365-62.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Fabiano Feliciano 
Jerônimo, Recorrido(s): NILTON MARRA DA SILVA, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 369-88.2015.5.02.0033 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Bruno Borges Perez de Rezende, Agravado(s): EDISON BORGES MARIANO, 
Advogada: Denyalle Karen de Morais Criscuolo, Agravado(s): RRJ TRANSPORTE DE VALORES, 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Paulo Augusto Greco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;  
Processo: RR - 237-08.2013.5.04.0013 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente e Recorrido: BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE 
FOMENTO/RS, Advogado: Ricardo Martins Limongi, Recorrente e Recorrido: RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Recorrente e 
Recorrido: PROCURADORIA REGIONAL DA REPUBLICA 4 REGIAO, Procurador: José Cândido 
Magalhães, Recorrido(s): SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Rosana 



Lírio Paz, Recorrido(s): NIDIA CARDOSO RODRIGUES, Advogado: Marcos Longaray, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 382-09.2010.5.18.0004 da 18a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): HAUANA MORENA CORREIA CAMPOS, Advogado: Geraldo Valdete de Oliveira, 
Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade,  
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 382-07.2012.5.01.0038 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Paula Fernandes de Carvalho, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, Advogado: Antônio Emílio Caporali, Agravado(s): RONALDO 
FERNANDES DE QUEIROZ, Advogada: Fabiane dos Santos Gonçalves, Agravado(s): EXECUTIVE 
SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 248-74.2012.5.15.0107 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Carla 
Pittelli Paschoal D´Arbo, Recorrido(s): REBECA DE CÁSSIA SILVA NEVES BARBOSA, Advogado: 
José Carlos Madrona, Recorrido(s): L.A.P. LOUZADA TERCEIRIZAÇÕES; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: AIRR - 397-34.2011.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo 
Prieto Alvarez, Agravado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES SOARES, Advogado: Antônio 
Vieira Filho, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Rosely 
Cury Sanches, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Gauland Magalhães 
Bortoluzzi, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 254-
72.2014.5.04.0251 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): INSTITUTO RIOGRANDENSE DO ARROZ - IRGA, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, 
Recorrido(s): LEANDRO DA COSTA DA CRUZ, Advogada: Marisa Inês Bernardi de Oliveira, 
Recorrido(s): CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
436-14.2010.5.15.0018 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Danilo Gaiotto, 
Agravado(s): NAILOR JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Daniel Benedito do Carmo, 
Agravado(s): FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Rosinéia Ângela Maza 
Comissário, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 



Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 258-50.2011.5.15.0141 da 15a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Leonardo Assad Poubel, Recorrido(s): WILLIAN WELLINGTON DE BRITTO, Advogado: 
Juliana Vendramini dos Santos, Recorrido(s): VISUAL - LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL 
E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 452-79.2010.5.01.0010 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): ANDREA APARECIDA 
DOS SANTOS, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): FUTURA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 459-
37.2011.5.04.0662 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): START SERVICE LTDA.; 
Agravado(s): MARCIA ELOISA DA ROSA VASCONCELOS, Advogado: Sérgio Caetano Costa, 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR 
- 264-56.2013.5.09.0011 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrido(s): 
DIRLEI APARECIDA SANTOS, Advogado: Carlos Delai, Recorrido(s): ALERTA SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 462-82.2011.5.15.0048 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): KARINI APARECIDA BARBON, 
Advogado: Daniel Aparecido Chefer, Recorrido(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO 
E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 465-
42.2012.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Patrícia da Costa e Silva 
Ramos Schubert, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): RODRIGO DA SILVA 
MARIANO, Advogado: Gabriella Barbosa, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: RR - 274-49.2012.5.04.0731 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, 
Recorrido(s): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO, Advogado: Carolina Marques Carvalho, 
Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Michelle 



Morgana Montegutte, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 280-22.2011.5.01.0037 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procuradora: Rozane Dias da Silva, Agravado(s): ISABEL SARAIVA 
DA SILVA, Advogado: Alice Carvalho, Agravado(s): EMANUEL SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogada: Karla Luiza Caiana Gomes, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 475-
03.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): WESCTEY FERREIRA DA SILVA, 
Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 477-
81.2011.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto Zamuner, Agravado(s): GRAZIELA MILENA 
FOGAÇA, Advogado: Fernanda de Cássia Moretti, Agravado(s): COSEJES - SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 284-
48.2014.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): DAULER RIBEIRO, Advogada: Maria Inês Vasconcelos Rodrigues de Oliveira Tonello, 
Advogado: Vítor Rodrigues Moura, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Marcos Caldas 
Martins Chagas, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 488-44.2011.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARIA APARECIDA MARINS SILVA, Advogado: Cézar Rocha Pereira dos Santos, 
Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: AIRR - 491-
40.2012.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz 
Petry, Advogado: Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): WANDERSON DIMAS DOS SANTOS, Advogada: 
Regiane Luiza Souza Sgorlon, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA., Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de 
que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-



Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: AIRR - 516-81.2014.5.03.0014 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Agravado(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravante(s) e Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Agravado(s): JOSÉ CARLOS TOLENTINO, 
Advogado: Samuel Leite, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento de 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019; II - sobrestar o exame do agravo de 
instrumento de TELEMAR NORTE LESTE S.A., para julgamento conjunto com o recurso de revista da 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.;  Processo: RR - 288-05.2013.5.02.0262 
da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: 
Gabriel da Silveira Mendes, Recorrido(s): ESMERALDA MANOELA DOS SANTOS, Advogada: 
Silvana Cristina Crivelaro, Recorrido(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 298-96.2010.5.08.0000 da 8a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Demócrito  Almeida de Queiroz Gomes, Procurador: Davi Machado Evangelista, 
Recorrido(s): PAULO FAÇANHA DIAS, Advogado: Ulisses Träsel, Recorrido(s): SERPOL 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 518-
83.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: João Alberto da Silva, Recorrido(s): IVANIR FÁTIMA PAZ, 
Advogado: Jair Pereira, Recorrido(s): EBV - LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 520-
58.2011.5.15.0154 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Paulo Henrique Moura 
Leite, Agravado(s): REGINALDO DE OLIVEIRA, Advogado: Luciano da Silva, Agravado(s): 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA - DAAE, Advogado: 
Eduardo Corrêa Sampaio, Agravado(s): MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Advogado: Caio 
Pereira da Costa Neves, Agravado(s): FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP, Advogado: 
Cássio de Mesquita Barros Júnior, Advogado: Marcelo Kanitz, Agravado(s): HORIAM SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.; Agravado(s): HORIAM CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO E FORMAÇÃO 
DE VIGILANTE LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 528-
88.2012.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Advogada: Ellen Patrícia Chini, Agravado(s): MARCIANA 
MASTRASCOZA, Advogado: Denison Henrique Leandro, Agravado(s): INSTITUTO DE ENSINO 
SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA. - INESUL E OUTROS, Advogada: Maria Lúcia Vicenty 
Lozovey Buzato, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP; Decisão: por 



unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 301-39.2012.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Alexandre 
Araujo de Matos, Recorrido(s): LEANDRO LUDUVICI NUNES, Advogado: Nasaré Ramalho de Castro, 
Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 302-82.2013.5.09.0071 da 9a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Raul Aniz Assad, 
Agravado(s): ROSELI DO PRADO GONÇALVES, Advogado: Antonyo Leal Junior, Agravado(s): 
ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 529-50.2014.5.03.0024 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): 
ROSÂNGELA DE FÁTIMA RIBEIRO, Advogada: Maria das Dores C. Costa, Agravado(s): ABRASERV 
- ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Williane da Luz Viana, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 538-32.2011.5.02.0319 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Alberto Bergantini Domingues, Advogado: 
Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): ADRIANA GOUDINHO DA SILVA, Advogado: José Carlos Gomes 
de Souza, Agravado(s): G11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA., Advogado: Jorge 
Zaiet, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo 
CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 559-59.2012.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Oliveira de 
Araújo, Agravado(s): FRANCIELE QUEIROZ DE FREITAS, Advogado: Marcos Paulo Cordeiro Perez, 
Agravado(s): MORAES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 593-69.2010.5.02.0431 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Ricardo 



Gouvêa Guasco, Agravado(s): EDNA APARECIDA ALVES NICOLA, Advogada: Silvana Cristina 
Crivelaro, Agravado(s): PATRIMONIAL SERVICOS DE CONTROLE DE ACESSO LTDA, Advogado: 
Rosinéia Ângela Maza Comissário, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 609-74.2011.5.09.0663 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procuradora: Marcia Nakagawa Rampazzo, 
Agravado(s): EDMUR TURINI, Advogada: Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Agravado(s): CENTRO 
INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP (EM LIQUIDAÇÃO); Agravado(s): IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE LONDRINA - ISCAL, Advogado: Deborah Alessandra Oliveira Damas, 
Agravado(s): INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA. E OUTROS, 
Advogado: Maria Lucia Vicenti Lozovey Buzato, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 338-63.2015.5.20.0002 da 20a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE – 
DESO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Recorrido(s): ROSICLEA COSTA SANTOS BEZERRA; 
Recorrido(s): TECSERV-SERVICOS TECNICOS E LOCACAO-DE-MAO DE OBRA - EIRELI, 
Advogado: César Vladimir de Bomfim Rocha, Advogado: Mateus Moura de Oliveira, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 619-93.2011.5.15.0100 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Rafael Modesto Rigato, 
Agravado(s): ANTÔNIO GONÇALVES, Advogado: Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): BUZATI & 
BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 338-
49.2013.5.09.0096 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Marissol Jesus Filla, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): ELIANE COBLINSKI, Advogado: Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento, para prosseguir no 
exame do agravo de instrumento; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 620-
23.2011.5.12.0016 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de 
Oliveira, Advogado: Carlos Mendes da Silveira Cunha, Agravado(s): ARNALDO GENÉSIO LOPES, 
Advogado: Andressa de Almeida Garrett, Agravado(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-



o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR 
- 344-89.2015.5.22.0107 da 22a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, Procurador: Francisco 
Viana Filho, Recorrido(s): JOÃO DE DEUS LEANDRO MOREIRA, Advogado: Antunho Moita Arruda, 
Recorrido(s): CONSTRUTORA GENESIS LTDA. - EPP; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
626-95.2014.5.03.0106 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogado: Rafael Beda 
Gualda, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Wállace Eller Miranda, 
Advogada: Waldênia Marília Silveira Santana, Agravado(s): MARIANA FERREIRA DE SOUZA, 
Advogado: André Luis de Almeida Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.;  Processo: RR - 348-20.2013.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SANTOS, Procuradora: Maria Inês dos Santos, 
Recorrido(s): DELMA MARIA SANTOS DA SILVA, Advogado: Sílvio da Rocha Soares Neto, 
Recorrido(s): NOVA ERA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Priscylla Derbedrossian 
Castro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 349-54.2014.5.09.0028 da 9a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Marcos 
Ossamu Nakaguma, Recorrido(s): ILMA CARDOSO DE PAULA, Advogado: Mainar Rafael Viganó, 
Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana Linhares 
Waterkemper, Recorrido(s): INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ, Advogada: Raquel Cristina 
Baldo Fagundes, Recorrido(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANA, Procurador: Edson Luiz Amaral, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 634-
49.2012.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Lúcia 
Porto Noronha, Advogado: Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Nilton Antônio de Almeida Maia, 
Agravado(s): JOÃO BOSCO ARAÚJO, Advogado: Rogério José Pereira Derbly, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do agravo interno interposto pela Petros e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
prosseguir no exame do respectivo agravo de instrumento; II - conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Petros e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 641-66.2014.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): 
WEDJA ROSENDO ARAÚJO, Advogado: Carlos Augusto Vaz Silva, Recorrido(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por 
ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 351-16.2017.5.11.0011 da 11a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, Procurador: Betsaida Penido Rosa, 
Recorrido(s): RICARDO BIANCHI RAMALHO DE CASTRO, Advogado: Eduardo Bianchi Ramalho de 
Castro, Recorrido(s): FUCAPI - FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLISE, PESQUISA E INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA E OUTRA, Advogada: Adriana Maria Martins da Costa, Advogado: José Higino de 
Sousa Netto, Recorrido(s): CIEAM CENTRO DA INDÚSTRIA DO ESTADO DO AMAZONAS; 
Recorrido(s): FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DO AMAZONAS; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 646-21.2010.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno 



Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
JULIO CESAR DANTAS DE LACERDA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): 
HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 355-90.2012.5.04.0571 da 4a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): FERNANDA ANTUNES DA SILVA, Advogado: 
Marivone Hardt Betiollo, Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 652-25.2013.5.05.0122 da 5a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): MARINEIDE JARDIM NOVAIS, 
Advogado: Gilsonei Moura Silva, Agravado(s): OBSERVE PLENA ATENÇÃO SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Paula Echamende Lindoso Baumann, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 662-62.2010.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo Prieto 
Alvarez, Recorrido(s): EDSON IGLESIAS, Advogado: Marco Aurélio Manfio Pereira, Recorrido(s): 
CERPOLL SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por 
ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 366-20.2012.5.05.0013 da 5a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Advogado: Dalzimar Gomes Tupinambá, Recorrido(s): PAULA DA PAIXÃO CRUZ PALMEIRA E 
OUTROS, Advogado: Robson Tiburcio dos Santos, Recorrido(s): HELPSERV LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-680-68.2010.5.09.0095 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): PEDRO MENDES MONTEIRO NETO, Advogada: Carla Martini, 
Recorrido(s): SEGLINE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: William Simões, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 367-24.2011.5.24.0041 da 24a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA DE 
SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL, Advogado:  Luciana A.Daros A. 
Ralho, Recorrido(s): WELLINGTON MARCELO FARIAS DE SOUZA, Advogado: Luís Marcos 
Ramires, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-RR - 688-78.2010.5.05.0023 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
COELBA, Advogado: Erick Wilson Pereira, Agravado(s): ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA, 
Advogado: Pedro Paulo Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 
1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.250 - um mil e duzentos e cinquenta reais, equivalente a 5% do 
valor da causa (R$ 25.000,00), em favor da parte reclamante.;  Processo: RR - 369-55.2014.5.04.0102 da 
4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Cristiano Munhós Thormann, Recorrido(s): CLÁUDIA VALÉRIA LAFUENTE DA 



FONSECA, Advogado: Ulisses Ferreira Pinto, Recorrido(s): CLINSUL MÃO-DE-OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 691-95.2010.5.02.0482 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Rodrigo Peixoto Medeiros, Agravado(s): ALDA MARIA DO NASCIMENTO 
LIMA, Advogado: Fábio Borges Blas Rodrigues, Agravado(s): CONSTRUTORA APTA PAULISTA 
LTDA., Advogado: Denilton Alves dos Santos, Agravado(s): TRIUNFU'S SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: AIRR - 730-17.2010.5.04.0004 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FUNDACAO GAUCHA DO TRABALHO E ACAO SOCIAL, Procurador: Francisco 
Santafé Aguiar, Agravado(s): JOSEMAR BATISTA FALCADE, Advogado: Luiza Reisdorfer, 
Agravado(s): JOB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Marcos Leandro 
Moreira Trindade, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, 
§1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 370-
18.2012.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Andreia Milian Silveira Sampaio, Recorrido(s): WALDIR 
CIRINO MARIA, Advogado: Mário Cézar Barbosa, Recorrido(s): SPV SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 730-11.2011.5.01.0054 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Alexandre 
Araújo de Matos, Agravado(s): WANDER LUIZ ANTUNES DA ROSA, Advogado: Wellington Lima da 
Silva, Agravado(s): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 384-59.2013.5.02.0055 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Recorrido(s): 
CÉLIA REIS DA SILVA, Advogado: Rogério Paciléo Neto, Recorrido(s): WIC SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-RR - 738-86.2013.5.03.0013 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogada: Marilza Aparecida Dias Ramos Cândido, Agravado(s): CARLOS MURILO POSSA, 
Advogado: José Eymard Loguercio, Advogada: Giovana Camargos Meireles, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno e, constatada, ainda, a sua natureza manifestamente inadmissível, 
impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% sobre o valor 
dado à causa, em prol do agravado, devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei.;  
Processo: RR - 396-91.2014.5.05.0431 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE VALENÇA, Advogado: Luís Marcos dos Santos, Recorrido(s): 
LEIDIDAIANE DOS SANTOS NEGRÃO, Advogado: Eanes da Silva Oliveira, Recorrido(s): INAT - 
INSTITUTO NACIONAL DE APOIO TÉCNICO; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-
ARR - 740-80.2010.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e 
Agravado(s): ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Janete Sanches 



Morales dos Santos, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Karine 
Gonçalves Scarano, Agravado(s): SÔNIA MARIA GOMES ROXA, Advogada: Luciane Adam de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, (a) conhecer do agravo do BANCO DO BRASIL S.A., e no mérito, 
negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência dos recursos, aplicar ao agravante a multa prevista 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.250 - mil duzentos e cinquenta reais, equivalente a 5% do 
valor da causa (R$ 25.000,00), em favor da parte reclamante; (b) conhecer do agravo do ECONOMUS 
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, e no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: Ag-ARR-742-
06.2011.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO S. A., Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): ROGÉRIO RODRIGUES 
SALLABERRY, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte 
agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.250,00 (mil, duzentos e 
cinquenta reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil reais), em favor da 
parte reclamante.;  Processo: RR - 743-16.2010.5.01.0225 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Elisa Grinsztejn, Recorrido(s): 
PAULO ROBERTO AMORIM DA SILVA JUNIOR, Advogada: Sônia Maria Astrolábio dos Santos, 
Recorrido(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: 
Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  
Processo: RR - 412-28.2013.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Advogado: Antenor Roberto Soares 
de Medeiros, Recorrido(s): ANDRÉA KARINE PEREIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Mário Sérgio 
de Medeiros Costa, Recorrido(s): JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Advogado: Jonathan Figueiredo Macedo de Lima, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
416-61.2011.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo 
Sette, Recorrente e Recorrido: A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e 
Franco, Recorrido(s): ELIZABETE CRISTINA DE CARVALHO SILVA, Advogado: Cléber Figueiredo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da 
atividade-fim", por contrariedade à Súmula nº 331, I, do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto 
formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do 
TST, se for o caso, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude 
da terceirização. Custas em reversão, pelo autor, isento na forma da lei.;  Processo: Ag-RR - 763-
73.2010.5.04.0661 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Agravado(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Moisés Vogt, Advogado: Rodrigo Fernandes de Martino, 
Agravante(s) e Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL - PREVI, Advogado: Claudio Dias de Castro, Agravado(s): IVANILDE LOURDES 
BORTOLON, Advogado: Ipojucan Demetrius Vecchi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos 
dos reclamados e, no mérito, negar-lhes provimento, e, considerando a improcedência dos recursos, aplica-
se às partes agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4.º, do CPC, no importe de (R$ 5.000,00 - cinco 
mil reais), para cada uma, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 100.000,00 - cem mil reais), em favor 
da parte reclamante.;  Processo: AIRR - 763-70.2017.5.05.0024 da 5a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Ana Paula Tomaz 
Martins, Agravado(s): JUAREZ ANTONIO DE CARVALHO PEREIRA, Advogado: Bárbara Maria 
Vasconcelos Rosa e Silva, Agravado(s): CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA, Advogado: Robson 
Sant'Ana dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.; Processo: RR - 425-
57.2013.5.15.0057 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 



Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
Procuradora: Juliana Cristina Lopes, Recorrido(s): EDMAR ATEVALDO DE ATAIDE, Advogado: 
Miguel Francisco de Oliveira Flóra, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Michel Olivier Giraudeau, Recorrido(s): SIMONE ALEXANDRA BARBIERI 
POMPEU; Recorrido(s): JOSENILDO DOS SANTOS LIMEIRA; Recorrido(s): VIVIAN QUIDUTE DE 
QUEIROZ; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 764-12.2012.5.03.0113 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Ricardo Almeida Marques Mendonça, Agravante(s): 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Manoel de Souza 
Guimarães Júnior, Agravado(s): SILMARA LÚCIA DE FIGUEIREDO, Advogado: Hoover Van Newton 
Urru Joviano dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento de 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019; II - sobrestar o exame do agravo de 
instrumento da TELEMAR NORTE LESTE S.A., para julgamento conjunto com o recurso de revista da 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.;  Processo: RR - 429-30.2011.5.04.0006 
da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Diego Tatsch, Recorrido(s): GEOVANA ALVES MOREIRA, Advogado: Luís Gustavo 
Longo, Recorrido(s): START SERVICE LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
767-59.2012.5.08.0005 da 8a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO 
PARÁ, Procurador: Francisco Edson Lopes da Rocha Júnior, Recorrido(s): FRANCISCO EDIS ESTACIO 
QUEIROZ, Advogado: Waldir Silva de Almeida, Recorrido(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Samuel Péricles de Saraiva Sampaio Filho, Decisão: 
por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso 
de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 438-18.2011.5.15.0060 da 15a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): PEDRO DA ROCHA, Advogado: José Eduardo 
Bortolotti, Recorrido(s): GSV GRUPO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogado: 
Fabiano Fernandes Paula, Recorrido(s): UNIÃO (PGU) - SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, 
Procuradora: Camila Rocha Portela, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 781-
95.2011.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Alberto Roselli Sobrinho, 
Agravado(s): OS MESMOS; Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): ARLENE SEGATO DE LABIO, Advogado: Joseval 
Peixoto Guimarães, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento aos agravos para examinar os agravos de 
instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento aos Agravos de Instrumento para, convertendo-os 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento dos Recursos de Revista se darão na 
Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 793-
43.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO 
DO PARÁ, Procuradora: Caroline Teixeira da Silva Profeti, Procurador: Antônio Saboia de Melo Neto, 
Recorrido(s): MARCELLO BARBOSA E BARBOSA, Advogado: Nilton Maranhão dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 



subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 439-38.2011.5.09.0749 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Sidnei Di Bacco, Recorrido(s): MARIA ROSA DOS SANTOS, Advogado: Rodemar Emilio 
da Rosa Bartsch, Recorrido(s): MEDIATECH SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 805-07.2012.5.01.0057 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Rodrigo Meireles Bosisio, Agravado(s): EVELIN GRIEBLER DE SOUZA TINOCO, Advogado: 
Elisabeth Caetano, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS 
LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 442-
32.2014.5.02.0086 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Cláudia Helena 
Destefani de Lacerda, Recorrido(s): MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DE SOUZA PUCILLO, 
Advogado: César Augusto de Mello, Recorrido(s): JLA ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Constantin 
Marcel Preotesco, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 818-39.2010.5.10.0020 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): ELCILEY FARÃES REIS, Advogado: Marcos Paulo Gonçalves de 
Carvalho, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago 
Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: RR - 444-60.2012.5.02.0251 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: 
André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Fábio de Carvalho Couto, Recorrido(s): ANA LÚCIA DA SILVA 
SOUZA, Advogado: João Gomes da Silva Neto, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
828-67.2012.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): 
MAGNO TADEU PEREIRA RAMALHO, Advogado: Edilberto da Rocha Gripa, Agravado(s): RUFOLO 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer 
o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 446-21.2011.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DAER - 
RS, Procurador: Alfredo Crossetti Simon, Recorrido(s): VILSON DIAS DOS PASSOS, Advogado: 
Denilson Farias da Silva, Recorrido(s): BRASIL PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA S.A., 
Advogada: Vanessa Patel, Recorrido(s): PROCON CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA., Advogada: Clarissa Cordenonzi de Quadros, Recorrido(s): TOP ESTRATÉGICA 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 833-
41.2012.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Agravado(s): CONTAX S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Afonso César Boabaid Burlamaqui, Agravado(s): TATIANE DA SILVA PEREIRA, 
Advogado: Eduardo Veloso Pedrosa, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC: a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 451-
64.2013.5.15.0151 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogada: Girlene Rodrigues Farias, Agravado(s): BRUNO 
REIS, Advogado: Cassio Alves Longo, Agravado(s): ITA SEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., Advogada: Valéria Loureiro Kobayashi, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-RR - 841-02.2010.5.15.0131 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA., 
Advogada: Mila Maria de Lima Gomes e Umbelino Lobo, Advogado: Antônio Carlos Vianna de Barros, 
Agravado(s): IZALTINO DIAS DOS SANTOS, Advogada: Izilda Aparecida Quirino, Agravado(s): WH 
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA., Advogada: Mayra Fernanda Ianeta Palópoli, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do 
recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.250 - 
um mil e duzentos e cinquenta reais, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 25.000,00), em favor da parte 
reclamante.;  Processo: RR - 842-53.2010.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente e Recorrido: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Antonio 
Augusto Bennini, Recorrente e Recorrido: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Flávio Olímpio de 
Azevedo, Advogado: Carlos Alberto Jacobsen da Rocha, Recorrido(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogada: Sandra Ester Areia, Recorrido(s): JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES MALDONADO, 
Advogado: Jorge Alberto Machado, Decisão: por unanimidade: a) exercendo juízo de retratação, em 
relação ao recurso do Banco do Brasil S.A., na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de 
revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente; b) não conhecer do recurso de revista da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo.;  Processo: RR - 861-59.2014.5.02.0019 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): SANDRA REGINA DA SILVA, 
Advogado: Edson de Lima, Recorrido(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: 
Guilherme de Oliveira de Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA 
DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. 
SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-RR - 460-
68.2012.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) 
e Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Marcelo Vieira Papaleo, Agravante(s) e Agravado(s): RUBEM LAERTE DE OLIVEIRA, 
Advogado: Jose Eymard Loguercio, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de 
vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Desembargador Relator 



votar no sentido de negar provimento a ambos os agravos internos. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 862-
18.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): TEREZINHA DE FÁTIMA 
RODRIGUES DA CUNHA, Advogado: Aline Dantas Rocha, Agravado(s): CONTRAT 
ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 482-72.2012.5.19.0001 da 19a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Magda Leal de 
Oliveira Lopes, Recorrido(s): LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS SILVA, Advogado: Jorge Lamenha 
Lins Neto, Recorrido(s): FRISUL ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-RR - 871-62.2010.5.09.0015 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: César Yukio Yokoyama, Advogado: 
Márcio Ribeiro Pires, Advogado: Thiago Marini Zoia, Advogado: Alexandre Martins Calil, Agravado(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE 
CURITIBA E REGIÃO, Advogado: José Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo interno e, considerando a improcedência do recurso interposto, aplicar à parte agravante a multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ R$ 1.100,00 (mil e cem reais), equivalente a 5% do 
valor da causa (R$ 22.000,00 - vinte e dois mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: RR - 493-
86.2010.5.03.0108 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Recorrente(s): CONTAX S.A., Advogado: Décio Flávio 
Gonçalves Torres Freire, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): REINALDO QUEIROZ 
BRAGA, Advogado: Jairo Eduardo Lelis, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista, 
apenas quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por contrariedade à Súmula nº 331, I, 
do TST e por violação do art. 94, II, da Lei 9.472/97, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto com a tomadora do 
serviços, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do 
TST, se for o caso, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude 
da terceirização. Custas em reversão, pelo autor, isento na forma da lei. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 875-
23.2013.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Walter Martins Filho, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL, PROMOCIONAL E EDUCACIONAL IRMÁ ÂNGELA - APIA, Advogada: Aparecida 
Maria Amaral Cândido, Recorrido(s): ALESSANDRE LANTENZACK, Advogado: Dalli Carnegie 
Borghetti, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: AIRR - 
880-94.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): WILLIAN COSTA DA 
SILVA, Advogado: Aline Dantas Rocha, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo 
CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR 
- 494-83.2012.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Rodolpho Barreto Sampaio Júnior, 
Recorrido(s): ANTONIO CARLOS JOSÉ BARBOSA, Advogado: Medzker Matos da Conceição, 



Recorrido(s): SÁ POMAROLI, Advogado: Edson Peixoto Sampaio, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 505-30.2010.5.24.0007 da 24a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente e Recorrido: BRASIL TELECOM S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Recorrente e Recorrido: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): FRED NICHOLLAS DE OLIVEIRA, Advogado: Júlio César 
Fanaia Bello, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da 
atividade-fim", por violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhes provimento 
para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto 
formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do 
TST, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da 
terceirização. Mantido o valor da condenação.;  Processo: ED-Ag-RR - 882-07.2016.5.05.0011 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: JOAO BATISTA RIOS SOARES FILHO, 
Advogado: Thiago Agostinho Guimarães de Oliveira, Embargado(a): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Adriano Oliveira Pessoa, Embargado(a): META TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Alexandre Cardoso Feitosa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em razão da 
pretensão procrastinatória, aplicar à parte embargante multa no importe de R$ 360,00 (trezentos e sessenta 
reais), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 36.000,00), em favor da parte embargada, nos termos do 
artigo 1.026, § 2º, do CPC.;  Processo: RR - 510-02.2011.5.04.0451 da 4a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): FRANCISCO ADAUTO MARQUES DA SILVA, 
Advogado: Juarez Rodrigues da Silva, Recorrido(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 886-50.2012.5.15.0126 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 
Manoela Regina Queiroz Corrêa Lima BIanchini, Recorrido(s): ROGÉRIO NOGUEIRA MOREIRA, 
Advogada: Monika Celinska Previdelli, Recorrido(s): PORTAL P SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 511-41.2012.5.04.0551 
da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): ROBSON TIBOLA LIMA, 
Advogado: Rogério Bossoni Sobroza, Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Advogada: Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
888-28.2014.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de 
Lacerda, Recorrido(s): MARIA TIBURCIO DOS SANTOS SILVA, Advogado: Walter Silva, 
Recorrido(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 901-14.2011.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: José Figueiredo 
da Fonseca Junior, Recorrido(s): BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Heitor 
Bastos Tigre, Recorrido(s): DANIEL VELOSO HIGINO, Advogado: Marcus Alexandre Garcia Neves, 
Recorrido(s): NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Enilson Jorge dos Santos Araújo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, 



improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 906-56.2012.5.01.0247 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Julia Ryfer, Agravado(s): ALDALEI DE PAULA SOUZA, Advogado: Juliana de 
Carvalho Aguiar Arruda, Agravado(s): FACILITY STAFF LTDA., Advogada: Karla Cabizuca Bernardes 
Netto, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim 
de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso 
de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 926-63.2011.5.15.0030 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Victor Teixeira de 
Albuquerque, Agravado(s): MATEUS ANTÔNIO IZIDORO, Advogado: Eduardo da Silva Costa, 
Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 521-34.2011.5.02.0080 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Flávio César 
Damasco, Recorrido(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Advogada: Alessandra Falkenback 
de Abreu Parmigiani, Recorrido(s): CÍCERO FERREIRA DA SILVA, Advogado: Carlos Augusto dos 
Santos, Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 939-04.2012.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): PATUSKA DANIELLE LEITE 
MORAIS, Advogado: Rosemberg Chaefer Nascimento Silva, Agravado(s): MORAES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS E LIMPEZA LTDA., Advogado: Teófilo Antônio dos Santos Filho, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 525-33.2012.5.15.0029 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Daniel Carmelo Pagliusi 
Rodrigues, Recorrido(s): ROGÉRIO APARECIDO ORECHIO, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, 
Recorrido(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Renan Felipe Ribeiro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 941-49.2011.5.02.0012 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Cláudia Beatriz Maia Silva, Agravado(s): 
FABIANO SANTOS SILVA, Advogado: Walterrir Calente Júnior, Agravado(s): BUZATI E BUZATI 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 974-
87.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 



(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS - SINTVISTO, Advogado: 
Clóvis Teixeira Lopes, Agravado(s): PONTAL SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 529-97.2013.5.19.0005 da 19a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO ZUMBI DOS 
PALMARES - IZP, Procurador: Fernanado José Ramos Macias, Recorrido(s): EMERSON DE ALMEIDA 
MOURA, Advogado: Luciano Renan Pereira Lima, Recorrido(s): TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. - TERSERGEL; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 987-11.2010.5.10.0801 da 
10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Advogada: 
Carla Patrícia Pires Xavier, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): MARIA ODETE DE 
AGUIAR NASCIMENTO, Advogado: Clóvis Teixeira Lopes, Agravado(s): LIMPADORA E 
CONSERVADORA APARECIDENSE LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 553-
07.2017.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Bruno Fagundes, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM LIMPEZA PÚBLICA URBANA, COMERCIAL, INDUSTRIAL, 
HOSPITALAR, ASSEIO, CONSERVAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, JARDINAGEM E 
CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL - SINDILIMP AGRESTE, Advogada: Carolina Torres 
Dias, Recorrido(s): META TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Alexandre Cardoso 
Feitosa, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 999-48.2012.5.15.0079 da 15a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Advogado: Paulo Henrique Moura Leite, 
Agravado(s): LUIZ PEDRO TEREZANI, Advogado: Vinicius Augustus Fernandes Rosa Cascone, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC: a fim de: I - 
conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o agravo de instrumento; II - 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, 
tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1002-20.2010.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): SEVERINO BARBOSA DA SILVA, 
Advogada: Francisca de Oliveira, Agravado(s): HEXAGONAL CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 559-89.2012.5.19.0063 da 19a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 



SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Sandra Carvalho Van Der Ley Lima, Recorrido(s): CLAUDEMIR 
FERREIRA BARBOSA, Advogado: Kenisson de Albuquerque Martins, Recorrido(s): TERSEVIG - 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Arlete de Oliveira Silva, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 1006-50.2012.5.02.0031 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Advogado: Maria Inez Peres Biazotto, Agravado(s): JURACI SANTANA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Carlos Floriano Filho, Agravado(s): APM - EEPSG PROF. SEBASTIÃO DE SOUZA 
BUENO; Agravado(s): OOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS 
OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOP - METROLITANA; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 563-44.2012.5.19.0058 da 19a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Auzeneide Maria da Silva Wallraf, Recorrido(s): ADRIANO 
CÂNDIDO DE SOUZA, Advogado: Marcos Antônio Cunha Cajueiro, Recorrido(s): TERSEVIG-
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: José Minervino de Ataíde, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 1009-87.2013.5.02.0057 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): JOSE CARLOS TORRES HARDMAN ESCRITORIO DE 
ADVOCACIA, Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): IVENS CREPALDI 
CONCEIÇÃO, Advogado: Marco Aurélio Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: RR - 573-21.2011.5.03.0074 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
S.A., Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, Recorrente e Recorrido: LUIZ CARLOS MAGALHÃES, 
Advogado: Marco Túlio Salomão Lanna, Recorrido(s): GARRA TELECOMUNICAÇÕES E 
ELETRICIDADE LTDA., Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 1021-26.2011.5.01.0049 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
FAETEC, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): RENATA DA SILVA NEVES, Advogado: Jorge 
Francisco Penedo, Recorrido(s): BSI DO BRASIL - BRASÍLIA SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL); Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA 
DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. 
SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto ao ente público, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
574-41.2012.5.04.0721 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Galvan Gatiboni, Recorrido(s): 
RITIELE MARIA DA ROSA AZEVEDO, Advogada: Milton Fraga Gaira, Recorrido(s): CRISTAL 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Michelle Morgana Montegutte, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-RR - 1022-80.2011.5.09.0245 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): HELOÍSA HELENA LOPES FORTES, Advogado: Olímpio Paulo Filho, 
Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUÍÇO-BRASILEIRA, 
Advogado: Diego Felipe Muñoz Donoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, e, Considerando a improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), equivalente a 
1% do valor da causa (R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: RR 
- 591-97.2013.5.09.0658 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 



Recorrente(s): ITAIPU BINACIONAL, Advogado: Luiz Fernando Pereira, Recorrido(s): SÉRGIO 
ROQUES BASSOS, Advogada: Ana Márcia Soares Martins Rocha, Recorrido(s): IVAN LUIZ FONTES 
SOBRINHO, Advogado: Elaine Cyloá Carvalho Marques, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-RR 
- 1039-80.2011.5.05.0196 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Anna Priscila Moryscott, 
Agravado(s): ADELMÁRIO CARNEIRO ARAÚJO, Advogado: José Emiliano Pereira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: AIRR - 1044-
07.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALEXANDER NEVES DA ROCHA, 
Advogada: Giselle Ariadne Neves da Rocha, Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS 
LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 594-57.2010.5.04.0024 da 4a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís 
Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): MARIO MASCARENHAS, Advogado: Débora Zaniol, 
Recorrido(s): COOPERATIVA BRASILEIRA DE GERAÇÃO DE TRABALHO LTDA., Advogado: 
Raul Antônio Machemer, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1045-84.2011.5.15.0010 da 
15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Alexandre 
Ferrari Vidotti, Agravado(s): FRANCISCA FRANCINEIDE POLICARPO CASTRO, Advogado: Fábio 
Galdi Capello, Agravado(s): MASSA FALIDA de SUPORTE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 601-13.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: 
Alexandre Martins Sampaio, Procurador: Davi Machado Evangelista, Recorrido(s): JONATAN 
WILLIAM COELHO DOS SANTOS, Advogado: Douglas Alexandre Coelho da Rocha, Recorrido(s): 
LÍDER LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 613-21.2010.5.18.0009 da 18a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JOSÉ RAINER RIBEIRO LOMEU, Advogado: Flávio 
Augusto Rodrigues Sousa, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-RR - 1050-40.2012.5.09.0010 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC, Advogada: Carla 
Teresa Martins Romar, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): DANIELE RODRIGUES 
DA CRUZ, Advogado: Rubiano Augusto Reccanello Lisboa, Advogado: Rubert Antonio Reccanello 
Lisboa, Agravado(s): HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CAJURU; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplica-se à partes 
agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4.º, do CPC, no importe de (R$ 1.250,00 -mil duzentos e 
cinquenta reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil reais), em favor da 
parte reclamante.;  Processo: AIRR - 1054-65.2011.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Denner Pereira, Agravado(s): DORGIVAL FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Dalli 



Carnegie Borghetti, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 614-77.2011.5.02.0312 
da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): 
ANTENOR STURTZ, Advogado: Douglas Sabongi Cavalheiro, Recorrido(s): BRAZILIAN EXPRESS 
TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Advogado: Jefferson de Freitas Ignácio, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-AIRR - 1071-58.2012.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Arnaldo Blaichman, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): TATIANE DOS SANTOS DE MENDONÇA, Advogado: Leonardo Campbell Bastos, 
Agravado(s): VIDAX TELESERVIÇOS S.A.; Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo 
para examinar o agravo de instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco 
dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c 
art. 122).;  Processo: AIRR - 1073-54.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
RENATO DOS SANTOS MENDES, Advogada: Stela Maria Cabral Domingos, Agravado(s): CAPITAL 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 630-25.2012.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei 
Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): LEONILDA OMIZZOLO BRESIANI, Advogado: Giovana Grafulha 
Correa Voltan Adamoli, Recorrido(s): CLEBER SOARES MORALES; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-AIRR-1076-87.2015.5.06.0019 da 6a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Urbano Vitalino de Melo Neto, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Paulo 
Augusto Greco, Agravado(s): RAYANE DOS SANTOS SOUZA, Advogado: Guilherme Nunes Coutinho 
de Almeida, Advogado: Paulo Henrique Feitosa do Amaral, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo interno e, tendo em vista a improcedência do apelo, aplicar à parte agravante a multa estipulada 
no artigo 1.021, § 4º, do CPC, R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), importância igual a 5% do valor 
dado à causa (R$ 50.000,00 - cinquenta mil reais), em favor da parte reclamante.;  Processo: AIRR - 1078-
07.2013.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Daniel Carmelo Pagliusi Rodrigues, Agravado(s): 
SUELI HILÁRIO LOPES, Advogado: Euripedes Barsanulfo Nunes, Agravado(s): PRUSERV 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 631-93.2010.5.02.0039 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 



Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon Medeiros, Advogado: Patrícia 
Lima do Nascimento, Recorrido(s): SIMONE APARECIDA MORENO DOS SANTOS, Advogada: 
Alexsandra da Silva Viana, Recorrido(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 1079-64.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): BEATRIZ ALMEIDA RAMALHO, Advogado: Asdrúbal Nascimento Lima Júnior, 
Agravado(s): CBS SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 646-12.2012.5.04.0015 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Fábio Werkhäuser, 
Agravado(s): DAVID SILVA REIS E OUTRO, Advogada: Rejane Osório da Rocha, Agravado(s): 
ÚNICA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1089-
81.2012.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, Agravado(s): 
JÉSSICA JOANA ABELARDO VIEIRA, Advogado: Luiz Antonio Jean Tranjan, Agravado(s): 
LOCANTY COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ricardo Lima Santos, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1099-77.2012.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): PRISCYLLA MARTINS RIBEIRO DA ROCHA 
VIEIRA, Advogada: Leangem Fernanda Barbosa de Brito Fernandes, Agravado(s): QUALIDADE 
TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 649-65.2011.5.04.0511 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES, Procuradora: Raquel Wondracek Moura, Recorrido(s): IRONITA ELISABETH 
DE SOUZA, Advogado: Sandra Beltrame, Recorrido(s): COOPERATIVA MISTA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA. - COOMTAAU; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1106-64.2012.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Daniel Carmelo Pagliusi 
Rodrigues, Recorrido(s): GEDEÃO CANDIDO DA SILVA, Advogado: Marcela de Paula e Silva Simão, 



Recorrido(s): ITA SEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., Advogada: 
Valéria Loureiro Kobayashi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 677-
23.2011.5.03.0006 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e 
Recorrido: CLARO S.A., Advogado: Gustavo Magalhães Assis, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Recorrente e Recorrido: A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, 
Recorrido(s): CAMILA DAS GRAÇAS MARQUES, Advogado: Marcelo de Andrade Portella Senra, 
Recorrido(s): UNIÃO (PGF); Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista da reclamada Claro S.A., quanto ao tema "ilicitude 
de terceirização da atividade-fim", por má aplicação da Súmula nº 331, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto 
formado, bem como os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na 
reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei. Prejudicado o exame do 
recurso de revista da reclamada A&C Centro de Contatos S.A.;  Processo: Ag-AIRR - 1120-
53.2012.5.01.0342 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Tulio Claudio Ideses, 
Agravado(s): ANTONIO CARLOS PERETE, Advogada: Elaine Aparecida Cândido Pires Monteiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e constatada, ainda, a sua natureza 
manifestamente inadmissível, impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no 
percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 37.600,00), em prol do reclamante, nos termos do 
referido dispositivo de lei, no valor de R$ 1.880,00 (mil oitocentos e oitenta reais).;  Processo: AIRR - 
1139-79.2013.5.15.0101 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Ricardo Pinha Alonso, 
Agravado(s): JEAN CARLOS DE OLIVEIRA, Advogado: Adriano Daun Monici, Agravado(s): 
GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 681-88.2011.5.04.0020 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL - FGTAS, 
Procurador: Alfredo Crossetti Simon, Recorrido(s): JOSEMAR BATISTA FALCADE, Advogado: 
Patrícia Nunes Almeida, Recorrido(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: 
Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 1150-33.2013.5.09.0665 da 
9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Advogado: Marcelo Cavalheiro Schaurich, 
Advogado: Leandro Coradini, Agravado(s): AGUINALDO DOS SANTOS CORREIA JUNIOR, 
Advogado: Pedro Lacerda da S Queiroz, Advogada: Vanessa Queiroz, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por unanimidade, exercer 
o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 694-45.2012.5.15.0150 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - DER, Procurador: Daniel Carmelo Pagliusi Rodrigues, Recorrido(s): JULIO CESAR 



DELGADO PIZETTI, Advogado: Sílvio Frigeri Calora, Recorrido(s): SPLICE - INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Andréia Wakai Duechas, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-ARR - 1155-35.2011.5.04.0028 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Gauland Magalhães 
Bortoluzzi, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Agravante(s) e Agravado(s): CAIXA DE 
PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL, Advogado: Claudio Dias de Castro, 
Agravado(s): GRACIETTE LAMAS ESPOSITO, Advogado: Dilceu Antônio Zatt, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos agravos dos reclamados e, no mérito, negar-lhes provimento, e, considerando a 
improcedência dos recursos, aplica-se às partes agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4.º, do CPC, no 
importe de (R$ 5.000,00 - cinco mil reais), para cada uma das agravantes, equivalente a 5% do valor da 
causa (R$ 100.000,00 - cem mil reais), em favor da parte reclamante.;  Processo: RR - 714-
95.2015.5.05.0251 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., Advogado: Márcio Santiago Pimentel, Advogado: Tito 
Livio Camerini, Recorrido(s): ALEXANDRO MARTINS DOS SANTOS, Advogado: Ivo Gomes Araújo, 
Advogado: Pablo de Araújo Oliveira, Recorrido(s): VIA UNO S.A. - CALÇADOS E ACESSÓRIOS - 
MASSA FALIDA, Advogado: Gilberto Tramontin de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 2º, § 2º da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade solidária por formação de grupo econômico, remanescendo, contudo, a responsabilidade 
subsidiária pelas verbas deferidas. Obs.: presente à Sessão o Dr. Pablo de Araújo Oliveira, patrono do(s) 
Recorrido(s).;  Processo: Ag-AIRR - 1169-77.2011.5.02.0447 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogado: 
Sérgio Quintero, Agravante(s): PORTUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Isabella 
de Oliveira Carvalho, Advogado: Marco Rica Marcos Júnior, Agravado(s): OS MESMOS; Agravado(s): 
ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos agravos dos reclamados e, no mérito, negar-lhes provimento.;  Processo: RR - 717-
08.2013.5.09.0672 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Recorrido(s): 
ALBERTO LEMES BARBOSA, Advogada: Leila Regina Diogo Gonçalves Medina, Recorrido(s): 
ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-
AIRR - 1195-81.2015.5.17.0006 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e 
Agravado(s): WIZ SOLUÇÕES E CORRETAGEM DE SEGUROS S.A., Advogada: Carolina Louzada 
Petrarca, Agravante(s) e Agravado(s): CAIXA SEGURADORA S.A., Advogado: Oswaldo Sant'Anna, 
Agravado(s): ANDREW DADALTO PEDRO, Advogado: Wesley Pereira Fraga, Agravado(s): FPC PAR 
CORRETORA DE SEGUROS S.A., Advogado: Dannubia Santos Sousa Nascimento, Agravado(s): 
VALOR AMBIENTAL LTDA., Advogado: Midiã Cristina de Jesus Sales, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes provimento.;  Processo: AIRR - 1204-09.2015.5.02.0023 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Matheus Starck de Moraes, Agravado(s): MARIA ALDECI ALVES DA 
SILVA, Advogado: Alexandre José Cordeiro da Silva, Agravado(s): RRJ TRANSPORTE DE VALORES, 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos 
autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: AIRR - 1210-16.2011.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo 
Mendes Sá, Agravado(s): MICHELLE NIKITIUK BONIFÁCIO, Advogado: Alexandre de Mattos Faro, 
Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 



julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 740-64.2012.5.08.0203 da 8a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Sebastião Azevedo, Agravado(s): 
EDCARLOS DOS SANTOS CARVALHO, Advogado: Fábio Aparecido Salvador Avelino, Agravado(s): 
CIVAM VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1211-
61.2014.5.03.0070 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Lia Gisele Diniz Tassara, Advogada: 
Tereza Cristina Nascimento dos Santos, Agravado(s): JOSÉ FABIANO DA SILVA, Advogado: Rogério 
Chaves de Melo, Advogado: Sandro Lopes Figueiredo Marques, Agravado(s): ENGEFORMA 
ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Leonardo de Lima Naves, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1219-13.2011.5.02.0089 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente e Recorrido: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Adriano 
Athala de Oliveira Shcaira, Recorrente e Recorrido: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Leonardo Gonçalves Ruffo, 
Recorrido(s): MARCOS DOUGLAS DE ALMEIDA MACIEL, Advogado: Aldrim Büttner Fialdini, 
Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Cristiane 
Silva Marinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhes provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária das entidades públicas pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a elas, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 766-
11.2011.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): 
FRANCISCA DA SILVA BARBOSA, Advogado: Laert Pereira, Recorrido(s): LIDO SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: ARR - 1225-52.2011.5.06.0010 da 6a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): ALEXANDRE 
SERGIO CALDAS ESTEVES, Advogado: Celso Ferrareze, Agravado(s) e Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Lucas Ventura Carvalho Dias, Agravado(s) e Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Ana Paula Lima da Costa 
Santos, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo autor e, no mérito, negar-lhe provimento; II - não conhecer dos recursos de 
revistas interpostos pelas reclamadas. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 1251-58.2011.5.02.0011 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, 
Agravado(s): APPA SERVIÇOS EFETIVOS E TEMPORÁRIOS LTDA., Advogado: Leila Trindade 
Neto, Agravado(s): MAURO CÉSAR DA SILVA, Advogado: Sandro Matias Salgado, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 



partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 776-66.2012.5.02.0432 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Recorrido(s): JOSÉ EDSON VITOR, 
Advogada: Mônica Aparecida Moreno, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Aleksandra Karla Pacheco da Silva, Recorrido(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL- CEF, Advogado: Asdear Salinas Macias, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: AIRR - 1252-04.2012.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU - HCFMB, Procurador: Carolina Quaggio Vieira, Agravado(s): LILIANE DA SILVA 
MOREIRA, Advogado: Francisco Ferreira da Silva Filho, Agravado(s): AMBIENTAL SUDESTE 
LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-
á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 783-26.2013.5.15.0088 
da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE LORENA, Procurador: Ederson Geremias Pereira, Procuradora: Sarah Soares Ferreira Rodrigues, 
Recorrido(s): GRAZIELA AFONSO RIBEIRO, Advogada: Glenda Maria Machado de Oliveira Pinto, 
Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, Advogado: Gustavo Capucho da Cruz 
Soares, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 1261-17.2011.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Juliano Zamboni, 
Procurador: Renato Feitoza Aragão Júnior, Agravado(s): JOSÉ CÍCERO DA SIL VA, Advogado: Luciano 
Miguel Zemuner, Agravado(s): ESUTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: ARR-793-02.2012.5.04.0512 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Betânia Bersch Osvaldt, Agravado(s) e Recorrente(s): NILVA 
IVETE NEUHAUS, Advogada: Janete Clair Mezzomo Zonatto, Agravado(s) e Recorrido(s): UNIVERSO 
SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
1270-35.2011.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): 
LUIZ RAMOS MESSIAS DA SILVA, Advogada: Ana Maria Pereira, Agravado(s): ATLANSEG 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Elizabeth M. G. R. Mendes, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 808-77.2011.5.04.0003 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Milton Tieppo, Recorrido(s): ALCINDA DE OLIVEIRA MORAES, 
Advogado: Jairo Ferreira Machado, Recorrido(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 



retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1273-31.2012.5.01.0037 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto 
Guimarães Júnior, Recorrido(s): CLÁUDIO DINIS DA SILVA, Advogada: Jorge Otávio Amorim 
Barretto, Recorrido(s): VS BRASIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Rosane Cardoso 
Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 811-
41.2011.5.01.0027 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Recorrido(s): 
SÉRGIO RICARDO BRETAS DA SILVA, Advogado: Nilva Casimiro da Silva, Recorrido(s): UNIÃO 
FORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-
AIRR - 1309-52.2011.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
NOVELIS DO BRASIL LTDA., Advogado: Marco Antônio Alves Pinto, Advogado: José Carlos dos 
Santos, Agravado(s): ELOIMIRA REIS DA VEIGA, Advogado: Leandro Santos Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: RR - 812-
74.2013.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira 
Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): RICARDO MARCON, Advogado: Fernando Lacerda, Recorrido(s): 
CALORISOL ENGENHARIA LTDA., Advogada: Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-RR - 1324-26.2010.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Paulo Rogério Bage, Advogado: 
Moisés Vogt, Agravado(s): ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Janete 
Sanches Morales, Agravado(s): MARIA ELISABETH SANCHES PAGANINI, Advogado: Flavio 
Bianchini de Quadros, Advogado: Josiel Vaciski Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante 
a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de no importe de (R$ 1.250,00 - mil duzentos e 
cinquenta e reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil reais), em favor 
da parte reclamante.;  Processo: RR - 818-88.2010.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LORENA, Advogado: Élida do Amaral 
Vieira Santos, Recorrido(s): FABRICIO ALEXANDRE GONÇALVES DA SILVA, Advogada: Glenda 
Maria Machado de Oliveira Pinto, Recorrido(s): INSTITUTO SOLLUS; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-RR - 1329-13.2012.5.02.0433 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): SEVERINO MIGUEL DE MELO, Advogado: Alexandre Gomes Castro, Agravado(s): 
VERZANI & SANDRINI ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA., Advogado: 
Fernando Martini, Agravado(s): FELÍCIO VIGORITO & FILHOS LTDA., Advogada: Marili Luisa Leoni, 
Decisão: por unanimidade,  conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a 
improcedência do recurso, aplicar ao agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), equivalente a 1% do valor da causa, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
em favor das partes agravadas.;  Processo: Ag-AIRR - 1347-81.2011.5.09.0010 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): TNL PCS S.A. E OUTRA, Advogado: Indalécio Gomes Neto, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): LUCAS CAMARGO CORREA, Advogado: 
Waldomiro Ferreira Filho, Agravado(s): PROJECTV INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES 
ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Tiago Luvison Carvalho, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Evandro Luís Pippi Kruel, Decisão: por unanimidade: 
I) dar provimento ao agravo para examinar o agravo de instrumento  em recurso de revista; II) dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 



(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 1348-86.2011.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Elisa Grinsztein, Agravado(s): VICTOR PAIVA POÇAS, Advogado: Norberto Sant'angelo, 
Agravado(s): TRUCK TRANSPORTADORA LTDA., Advogado: Luiz Antonio da Silva Santos, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1355-87.2010.5.03.0098 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): TIAGO APARECIDO OLIVEIRA, Advogado: Antônio Clarete Rodrigues, Recorrido(s): 
FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Ademilson Almeida dos Reis, 
Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1359-
27.2010.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: 
Afrânio Soares Diniz Lara Júnior, Recorrido(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fábio Lopes Vilela 
Berbel, Recorrido(s): MIRIAM PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Gilson Alexandre Ferreira Braz, 
Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC:  
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação 
do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão 
recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os 
consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST, com relação às 
verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Mantido o valor 
da condenação.;  Processo: RR - 842-10.2011.5.15.0015 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Recorrido(s): 
MAICON NAIT DE MELO PONTES, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Recorrido(s): SEPATRI 
OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
842-67.2013.5.06.0022 da 6a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Paulo Augusto Greco, Agravado(s): 
EVILAZIO AMITAF DA SILVA, Advogado: Elson Luiz Zanela, Agravado(s): SILVER DIME 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E ADMINISRAÇÃO LTDA., Advogado: Rafael 
Shigueo Iwamoto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019. Obs.: processo remetido para 
a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 1360-
71.2010.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogada: Denise Maria 
Freire Reis Mundim, Advogado: Luís Gustavo Reis Mundim, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Luciano Cabral Heringer, Agravado(s): IRANY MARIA BREGA DE ASSIS PINTO, 
Advogada: Flávia Vieira Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplica-se à agravante a multa prevista no art. 
1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), equivalente a 3% do valor 
da causa, de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: RR - 
852-20.2012.5.04.0211 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE TORRES, Advogado: Luís Henrique de Oliveira Camargo, Recorrido(s): 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL NORTE, Advogado: 
Valdir Boniatti, Recorrido(s): MANUELA SILVEIRA MAIA, Advogado: Felipe Rodrigues de Bitencourt, 



Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-ARR-1363-58.2012.5.18.0201 da 18a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, 
Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: Rodrigo de Freitas Mundim Lobo Rezende, Agravante(s) e 
Agravado(s): GILMAR ALVES MORAES, Advogada: Kelen Cristina Weiss Scherer Penner, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes provimento.;  Processo: AIRR - 1369-
96.2010.5.04.0404 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ADÉLIO FRANCISCO BONEZ, 
Advogada: Fabíola Dall'Agno, Agravado(s): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., 
Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Jorge Augusto Bergesch, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 863-88.2013.5.02.0431 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Advogado: Cláudia Santoro, 
Advogada: Débora de Araújo Hamad Youssef, Agravado(s): EDUARDO MATSUDA ITOH E OUTROS, 
Advogado: Altino Alves Silva, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL AMIGOS DO BRASIL; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 865-54.2011.5.20.0002 da 20a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Lívia Maria Morais Vasconcelos Saldanha, Agravado(s): SINDICATO 
UNIFICADO DOS TRABALHADORES PETROLEIROS, PETROQUÍMICOS, QUÍMICOS E 
PLÁSTICOS DOS ESTADOS DE ALAGOAS E SERGIPE - SINDIPETRO, Advogada: Raquel de 
Oliveira Sousa, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1371-19.2012.5.01.0521 da 
1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): BMS LOGÍSTICA LTDA., Advogado: 
Oswaldo Sant'Anna, Agravado(s): FRANCISCO DO CARMO FILHO, Advogado: Hércules Anton de 
Almeida, Agravado(s): BINOTTO S.A. - LOGÍSTICA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO, Advogado: 
Leonardo Salmoria, Agravado(s): BBS - BMS BINOTTO SOLUTIONS LOGISTICA E TRANSPORTES 
LTDA, Advogado: Caio Marcelo Brauer de Freitas Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-ARR - 1391-52.2010.5.15.0145 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Roberto Eiras Messina, Advogado: Luis Fernando Feola 
Lencioni, Advogado: Tasso Batalha Barroca, Agravado(s): MÁRCIA MENDES DE ALENCAR 
DOMINGUES, Advogado: Jorge Roberto Garcia, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
André Ricardo Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 
1.021, § 4º, do CPC, no importe de no importe de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), equivalente a 5% 
do valor da causa (R$ 30.000,00), em favor da parte reclamante.;  Processo: RR - 877-54.2012.5.04.0010 
da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): SINVAL LOVATEL 
LEITE, Advogada: Eleonora Galant Martins Santos, Recorrido(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 1410-39.2016.5.08.0017 da 8a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Liane Carla Marcião e Silva, Advogado: Carlos Roberto D'Ippolito Filho, Recorrido(s): 
PAULINO DOS SANTOS CARDOSO, Advogado: Márcio Pinto Martins Tuma, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto ao tema "auxílio-alimentação - 
participação do empregado no custeio - natureza indenizatória da parcela", por divergência jurisprudencial 



(transcendência política do recurso) e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a 
fim de declarar a natureza indenizatória do auxílio-alimentação; excluir da condenação a integração do 
auxílio-alimentação à remuneração, assim como os reflexos deferidos e, em consequência, julgar 
improcedente o pedido deduzido na reclamação trabalhista. Custas em reversão, pelo reclamante, das quais 
fica isento por ser beneficiário da justiça gratuita.;  Processo: AIRR - 889-73.2011.5.20.0005 da 20a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Gustavo Esperança Vieira, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): WILNER FIGUEIREDO BARROSO, Advogado: Marcos 
D Avila Melo Fernandes, Advogado: Thiago D'Avila Melo Fernandes, Agravado(s): TRANSDIDAN 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.; Agravado(s): DONA YAYA TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019. Obs.1: presente à Sessão a Dra. Lorena Batista 
Teixeira, patrona do(s) Agravado(s). Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1416-18.2011.5.04.0701 da 4a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogada: Juliana Veiga Biedrzycki, Agravante(s): HÉLTON VENDRUSCOLLO, 
Advogado: Gilberto Rodrigues de Freitas, Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Guilherme de Castro Barcellos, Advogado: Dino Araújo de Andrade, 
Decisão: por unanimidade, I - não conhecer do agravo de instrumento interposto pela CEF; II - conhecer e 
negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo autor. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 
1429-44.2011.5.01.0040 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): 
RICARDO BRUM DA SILVA, Advogado: Leandro de Almeida Aquino Corrêa, Agravado(s): SANERIO 
ENGENHARIA LTDA., Advogada: Mariana Corrêa Pires Schleumer, Agravado(s): TRAÇOCOOP - 
COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ARQUITETURA E ADMINISTRAÇÃO, 
Advogada: Shirley Cavalcante Lima, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1435-
79.2010.5.04.0015 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): THIAGO CARDOSO DOS SANTOS, 
Advogada: Ana Palmira Coelho, Agravado(s): CONTRATEBEM SERVIÇOS DE LIMPEZA 
CONSERVAÇÃO LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento 
ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga 
no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 922-
93.2014.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Walter Santos da Costa, Recorrido(s): 
NATALIA STEFANI BARBOSA MACIEL, Advogado: Camila Figueiredo Alexandre, Recorrido(s): 
DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de 
Cerqueira Pinheiro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 932-21.2012.5.14.0141 da 14a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE RONDÔNIA, 
Advogado: Toyoo Watanabe Júnior, Recorrido(s): JEFERSON VIEIRA DOS SANTOS, Advogado: 
Camila Domingos, Recorrido(s): AMARA MUNIZ RIBEIRO & CIA. LTDA. - ME; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1446-70.2013.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 



Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Flávio Olímpio de Azevedo, 
Advogada: Milena Pirágine, Recorrido(s): EDILENE JESUS SANTOS, Advogado: Kelly Cristina 
Sacamoto Uyemura, Recorrido(s): CONSERVAR SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 1449-32.2013.5.03.0065 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - 
CEMIG E OUTRAS, Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): VANDERSON CARLOS 
DOS SANTOS, Advogado: Leandro Ferreira de Andrade, Agravado(s): TRÍPLICE CONSTRUÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Robson Carvalho Agualuza, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 934-33.2012.5.04.0702 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): ELENICE DOS SANTOS ALMEIDA, Advogada: Maria 
Salete Moraes Bandeira, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-RR - 1462-44.2011.5.09.0094 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): DARBY RIES, Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): SADIA S.A., 
Advogada: Mônica Franco Bresolin, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), equivalente a 1% do valor 
da causa (R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil reais), em favor da parte reclamada.;  Processo: AIRR - 1501-
82.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, Agravado(s): R S 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, Agravado(s): MARILENE 
MEDEIROS DANTAS; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 955-66.2013.5.09.0659 
da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Mendes da Silveira Cunha, 
Recorrido(s): ZERIEL RIBEIRO, Advogado: Najla Chamma, Recorrido(s): INFRA EXPERTS 
TECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Valdemeriton Gnatkowski Martins, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: Ag-ARR - 1526-39.2011.5.03.0153 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): GERALDO DE ASSIS FILHO, Advogado: João Carlos 
de Paiva, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 
PREVI, Advogada: Denise Maria Freire Reis Mundim, Advogado: Luís Gustavo Reis Mundim, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: João Luiz Nobre Lopes, Decisão: por unanimidade: 
I - dar provimento ao agravo interno para o exame do recurso de revista do reclamante e II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "multa dos embargos de declaração - destinatário - FAT - artigo 538, 
parágrafo único, do CPC/73", por violação do parágrafo único do artigo 538 CPC/73 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o valor da multa aplicada no Tribunal Regional, por embargos de 



declaração protelatórios aos reclamados, seja destinado ao reclamante, conforme regular liquidação de 
sentença.;  Processo: RR - 960-13.2010.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, 
Recorrido(s): LIZIANE MAIA DE BRITO FERREIRA, Advogado: Armando Soares dos Santos, 
Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 1530-69.2011.5.02.0035 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Mariana 
Nunes Scandiuzzi, Advogada: Juliana Portilho Floriani, Recorrido(s): HELOISA APARECIDA 
MARQUES, Advogado: Ivani José Lourenço, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 970-
15.2010.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Fernando Lemke Krieger, 
Agravado(s): LUIS FERNANDO LOUZADA SILVA, Advogada: Eleonora Galant Martins Santos, 
Agravado(s): SECURE SISTEMA DE SEGURANÇA S/S LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: AIRR - 1540-36.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Agravado(s): MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
SILVA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1570-20.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): LINA MELO FREITAS BENEVELLO, Advogado: Sebastião Borges Taquary, 
Agravado(s): ADVERSIS MULTIPERFIL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 971-26.2012.5.02.0020 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato 
Spaggiari, Procurador: Cesar Cals de Oliveira, Recorrido(s): WALTER DOS SANTOS, Advogada: Karla 
Tatiane Napolitano, Recorrido(s): CONSTRUFERT EMPREITEIRA LTDA., Advogada: Érica Cristina 
Viaro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 1582-89.2011.5.15.0007 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procuradora: Elaine Cristina de Antônio 
Faria, Agravado(s): DEVAIR MONTEIRO DA ROCHA, Advogada: Vanessa Cristina do Nascimento 
Fazan, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 



agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ARR - 978-76.2012.5.03.0024 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): CLARO S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrente(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s) e Recorrido(s): ISIS PEREIRA DA SILVA COSTA, 
Advogado: Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento da reclamada Claro S.A. e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e 
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019; II - 
sobrestar o RR da RECLAMADA A&C CENTRO DE CONTATOS S.A. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1593-
60.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GRACIELLA MARTINS SANTOS, 
Advogado: Sebastião Borges Taquary, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1608-83.2010.5.10.0000 da 
10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SILVANA DE SOUZA DA SILVA, Advogado: Paula dos 
Santos Echamende, Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: 
Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: Ag-AIRR - 991-31.2010.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA, Advogado: Cid de 
Camargo Júnior, Agravado(s): ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE JANEIRO, ITAGUAÍ, FORNO E NITERÓI, Advogado: 
Rafael Guimarães Vieites Novaes, Agravado(s): FABIANO CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA 
(REPRESENTADO POR HELOÍSA RIBEIRO FERREIRA) E OUTROS, Advogada: Heloísa Ribeiro 
Ferreira, Agravado(s): COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Gustavo Henrique 
Wykrota Tostes, Agravado(s): LIBRA TERMINAL RIO S.A., Advogado: Eduardo Fontes Moreira, 
Decisão: prosseguindo no julgamento, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  Processo: 
Ag-AIRR - 1636-97.2013.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Lucas Costa 
Moreira, Agravado(s): GERMANO FERREIRA MOURA, Advogado: Cleriston Piton Bulhões, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Rafaela 
Souza Tanuri Meirelles, Advogado: Renato Lobo Guimarães, Advogado: Paulo Henrique Barros 
Bergqvist, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e aplicar à Petrobras multa de 
5% (cinco por cento), incidente sobre o valor da causa (R$ 30.000,00), na forma do artigo 1021, § 4º, do 
NCPC, no importe de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).;  Processo: ARR - 998-30.2010.5.20.0003 da 
20a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e 



Recorrente(s): MARCELO RODRIGUES PINHEIRO, Advogada: Jane Tereza Vieira da Fonseca, 
Agravado(s) e Recorrido(s): PROSEGUR BRASIL S.A - TRANSPORTADORA DE VALORES E 
SEGURANÇA, Advogado: JOAQUIM PINTO LAPA NETO, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
1649-50.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): KEMILYN KHATARINA 
MARCHÃO, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): PRELYMPE PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 1718-09.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELIAS DOS 
SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Nelson Alves Ferreira, Agravado(s): HELPSERV LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento 
ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga 
no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 
1723-56.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Emerson Barbosa Maciel, Procuradora: 
Tatiana Simões dos Santos, Agravado(s): SUZANA MAGALHÃES DE SOUZA CAVALCANTI, 
Advogado: Rodrigo Lopes Plaza, Agravado(s): BELLORIO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: José de Assis Medeiros Neto, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1732-
88.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Recorrido(s): GILVANIA MENEZES DA ROCHA COUTINHO, Advogado: Fernanda de Cássia Moretti, 
Recorrido(s): ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1007-48.2012.5.01.0068 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): MÔNICA MELO DE PAULA, Advogado: 
Alexandra Cristina Costa Thomas, Recorrido(s): FORÇA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA., 
Advogada: Ana Maria Lauria Gonçalves, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1009-
45.2014.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): 
MARCINEIA OLIVEIRA DE SOUSA, Advogada: Ana Carolina Cordeiro de Araújo Miranda, 
Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-
ARR - 1769-41.2013.5.03.0014 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Manoel de Souza 
Guimarães Júnior, Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., 
Advogado: Ricardo Almeida Marques Mendonça, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 



PABLO MARCIO VENTURA GOMES, Advogado: Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Advogado: 
Fábio Fazani, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, 
considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, no importe de R$ 1.500,00 - um mil e quinhentos reais, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 
30.000,00 - trinta mil reais), em favor da parte reclamante.;  Processo: AIRR - 1868-05.2012.5.01.0207 da 
1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): MARTA RAMIRO MANGEROTI DE 
LIMA, Advogado: Leonardo dos Santos Lemgruber, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1023-
41.2013.5.03.0058 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 
GERAIS, Procurador: Erival Antonio Dias Filho, Agravado(s): JAIME CARVALHO DE FATIMA, 
Advogada: Tatiana Torres de Carvalho, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: AIRR - 1918-19.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Carlos Renato Cunha, Agravado(s): SUELI 
CARMO LOPES, Advogado: Juliano Tomanaga, Agravado(s): TOLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Arno José Peyrot Júnior, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 1028-28.2012.5.04.0751 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): CLECI BERGGRAV DAL CAROBO, Advogado: Santo 
Onei Puhl Martini, Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., 
Advogada: Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1956-
04.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Advogado: Carlúcio Campos Rodrigues Coelho, Recorrido(s): ZILMA ABRANTES 
DE FREITAS, Advogado: Marciano Côrtes Neto, Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: Ag-ED-AIRR - 1035-55.2011.5.24.0021 da 24a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS - UFGD  - FUFGD, Procuradora: Miriam Noronha Mota Gimenez, Agravado(s): 
AMÉLIA APARECIDA ESCORSE DE SOUZA, Advogado: Nilton César Corbalan Gusman, 
Agravado(s): CARLOS RASEIRA NETO - ME, Advogado: Aquiles Paulus, Decisão: por unanimidade, 



exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II 
- conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1973-27.2012.5.15.0066 da 15a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Helia Rubia Giglioli, Agravado(s): LIDIA DOS SANTOS, 
Advogado: Omar Alaedin, Agravado(s): WIC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1036-35.2017.5.11.0201 da 11a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE MANACAPURU, 
Advogada: Vanessa Mayara Braz Novaes, Recorrido(s): JUCELIA AMORIM DA ROCHA, Advogada: 
Marly Gomes Capote, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO NACIONALCOOP, Advogado: 
Dejanira Oliveira Gois, Advogado: Vinicius Prazeres Cardoso, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
ED-ARR - 2000-91.2008.5.02.0072 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Embargante: RILMA MARIA GOMES DE LIMA, Advogado: Leandro Meloni, Embargado(a): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Laiza Ornelas Lima, Embargado(a): 
APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogada: Edina Aparecida Perin Tavares, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: AIRR - 1045-
26.2014.5.06.0141 da 6a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA., Advogada: Fabianna Camelo de Sena 
Arnaud, Agravado(s): JOSÉ WELLINGTON DA SILVA, Advogado: Débora de Almeida Cavalcanti, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-ARR - 2000-21.2009.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Leonardo 
Martuscelli Kury, Advogado: Osival Dantas Barreto, Agravado(s): ADALTON LUIZ DE SOUZA 
BARROS, Advogada: Isabel Peixoto Viana, Advogado: Sabrina de Queiroz Alves, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do 
recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 
1.000,00 (mil reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 20.000,00), em favor do reclamante.;  
Processo: RR - 2053-73.2010.5.02.0049 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon 
Aurélio Kuntz Petry, Recorrido(s): CARLOS ALBERTO DO REGO BARROS, Advogado: Sílvio 
Santana, Recorrido(s): MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 2195-51.2012.5.11.0051 da 11a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procurador: Carlos Antonio Sobreira Lopes, Agravado(s): RS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; 
Agravado(s): LEONICE NASCIMENTO DA SILVA; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 



dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 1062-98.2013.5.23.0052 da 23a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Luiz Alexandre Combat de Faria 
Tavares, Recorrido(s): MARIA SANTINA ALVES, Advogado: Donizeti Lamim, Recorrido(s): ARCARI 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME, Advogado: Nivaldo Aparecido Medeiro, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: ED-RR - 2326-75.2012.5.03.0139 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Embargante: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, Advogada: Jane Pereira 
Borges, Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 
TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: Ricardo Almeida Marques Mendonça, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): NATÁLIA GOMES DO AMARAL, Advogado: Luciana Delpino 
Nascimento, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para, conferindo efeito 
modificativo, retificar a parte conclusiva da decisão embargada a fim de que conste: "conhecer dos 
recursos de revista, por ofensa ao art. 170, IV, da Constituição e má aplicação da Súmula 331, III, do TST, 
e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a sentença que julgara parcialmente procedentes os 
pedidos da presente ação, uma vez que calcados exclusivamente na declaração de ilicitude da 
terceirização.".;  Processo: AIRR - 2352-68.2011.5.01.0461 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Sandra da Silva Rocha, Agravado(s): ALEX DA ROSA CHEREM, 
Advogada: Elisete de Oliveira Freire, Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2423-87.2011.5.02.0026 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): 
MARCELO SALES DOS SANTOS, Advogado: Felipe Augusto Corrêa, Agravado(s): SL SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Guilherme Sabino Tsurukawa de Sousa, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1080-26.2012.5.06.0021 da 6a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Paulo Augusto Greco, Agravado(s): FIDELITY NATIONAL SERVIÇOS DE 
TRATAMENTO DE DOCUMENTOS E INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Valéria Abbud Jonas, 
Agravado(s): DRIELLE CRISTINA OLIVEIRA TIMES DE CARVALHO, Advogado: Abel Luiz Martins 
da Hora, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 2457-
07.2011.5.02.0012 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Daisy Rossini de 



Moraes, Agravado(s): CLAUDIO ANACLETO, Advogado: Maurício Nahas Borges, Agravado(s): VISE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Jucelio Cruz da Silva, Agravado(s): RAYTON 
INDUSTRIAL S.A., Advogado: José Eduardo Gibello Pastore, Agravado(s): SÉRGIO VILLA NOVA DE 
FREITAS, Advogado: Abel Luís Fernandes, Agravado(s): TATA CONSULTANCY SERVICES DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Rodrigo Martins Leonetti, Agravado(s): TVSBT CANAL 04 DE SÃO 
PAULO S.A., Advogado: Lúcia Maria Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 1083-48.2013.5.09.0122 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): 
REGINA SANT'ANNA DA SILVA, Advogado: Karla Nemer, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
2500-73.2004.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Alexandre Gonçalves Mello, Agravado(s): ANA 
VALERIA DA SILVA SANTOS, Advogada: Mariza de Moraes Soares de Figueiredo, Agravado(s): LSA-
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.;  Processo: Ag-RR - 2602-83.2011.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Flávio Maschietto, Agravado(s): 
CLAYTON TADEU DA SILVA, Advogado: Marco Augusto de Argenton, Agravado(s): TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., Advogado: Eduardo Costa Bertholdo, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do 
recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$1.250,00 
(mil duzentos e cinquenta reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil 
reais), em favor da parte reclamante.;  Processo: Ag-RR - 1097-17.2013.5.23.0001 da 23a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E DO RAMO 
FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO GROSSO - SEEB-MT, Advogado: Eduardo Alencar da Silva, 
Advogado: Jose Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, 
constatada, ainda, a sua natureza manifestamente inadmissível, impõe-se a aplicação da multa prevista no 
artigo 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa, em prol do agravado, 
devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 2602-
83.2016.5.07.0033 da 7a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESMALTEC S.A., Advogado: Adriano Silva Huland, Agravado(s): MICHAEL DOUGLAS 
CAVALCANTE MACHADO, Advogada: Lívia França Farias, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o artigo 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1098-68.2014.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): VALERIA VERAS LOIOLA DA SILVA, Advogada: Ana 
Carolina Cordeiro de Araújo Miranda, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 2732-94.2012.5.02.0472 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procuradora: Lenita Leite Pinho, 
Agravado(s): JOÃO MANOEL LEAL, Advogado: Vandir do Nascimento, Agravado(s): TB SERVIÇOS, 
TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Carla 



Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 2733-
86.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): NARJHARA MONTEIRO DA 
SILVA SOUSA, Advogado: Clóvis Polo Martinez, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1110-
79.2013.5.09.0009 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Recorrido(s): ELAINE CRISTINA DE ARAUJO, Advogada: Elisangela Aparecida Martins Lopes, 
Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Recorrido(s): APAD - ASSISTÊNCIA POLITÉCNICA DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-RR - 2900-06.2008.5.04.0303 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Agravado(s): 
FERNANDO DE QUADROS RODRIGUES, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Francisco Scherer, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos agravos internos, e, considerando a improcedência do recurso interposto pelo reclamado, 
com manutenção de fundamentos, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 
importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 50.000,00 - 
cinquenta mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: AIRR - 2993-12.2010.5.12.0000 da 12a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALESANDRA KUHNEN E OUTRO, Advogado: Silvia Leticia 
Tensen, Agravado(s): POLI SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, 
II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1127-
92.2012.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos 
Leonídio Barbosa, Recorrido(s): RHOBLEDO JEAN SANTOS COSTA, Advogado: Rodrigo Montanha 
Seixas, Recorrido(s): FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 3126-03.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MARIA JOSÉ BATISTA DE LIMA, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): CAPITAL 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1128-
74.2013.5.23.0021 da 23a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 



Recorrente(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Amaro César 
Castilho, Advogado: Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): THIAGO SILVA BRANDÃO, Advogado: 
Viriato Bispo Seabra, Recorrido(s): DEUSDETE I DA SILVA EIRELI; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-RR - 3187-14.2012.5.12.0009 da 12a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): TRANSPORTES MARVEL LTDA., Advogado: Pedro Airton Soares de Camargo, 
Agravado(s): MAURI FERNANDO BORGES, Advogada: Rafaela de Mello Machado, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do 
recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 30.000,00 - trinta mil reais), em favor da 
parte reclamante.;  Processo: AIRR - 3314-04.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): NELMA MOREIRA HORÁCIO, Advogado: Isac Soares Câmara, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 3420-81.2013.5.18.0082 da 18a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): CÍCERO GERALDO DOS SANTOS, 
Advogado: Márcio Manoel Rodrigues Da Silva, Agravado(s): MDM ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: Ag-AIRR - 1190-17.2012.5.09.0029 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): SERGIO ZANONI, Advogado: Sandro Lunard Nicoladeli, Advogada: 
Eryka Farias de Negri, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Ana Cecília 
Costa Ponciano, Advogada: Marilane Ton Ramos, Decisão: suspender o julgamento do processo em 
virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. 
Desembargador Relator votar no sentido de negar provimento ao agravo interno, impondo-se a aplicação 
da multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC, no percentual de 1% sobre o valor da causa (R$ 
25.000,00), o que perfaz o montante de R$ 250,00, a ser revertido em favor do agravado, nos termos do 
referido dispositivo de lei. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 4145-20.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): GRACIELA DE FÁTIMA GOMES, Advogado: Paulo Roberto Ramos Alves, 
Agravado(s): EVOLUTION ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1201-
46.2011.5.18.0121 da 18a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): JOCELI DE MENEZES, Advogado: Murilo 
Francisco Dias, Agravado(s): ENTERPOL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 



a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 4940-71.2007.5.06.0001 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Advogado: Raimundo Reis de Macêdo, Recorrido(s): 
CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA FELICIANO; Recorrido(s): LISERVE VIGILÂNCIA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Emmanuel Bezerra Correia, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 5000-31.2011.5.21.0019 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Cássio 
Carvalho Correia de Andrade, Recorrido(s): JOSEANE MEDEIROS DE SOUZA E OUTROS, Advogado: 
Bruno Tavares Padilha Bezerra, Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 6078-
44.2010.5.07.0000 da 7a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO 
DO CEARÁ, Procuradora: Simone Magalhães Oliveira, Recorrido(s): MARIA ALCI DA SILVA 
GALDINO, Advogado: José Benedito Andrade Santos, Recorrido(s): UNIVERSAL ADMINISTRACAO 
DE CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA, Advogada: Ana Lourdes Cunha da Silva, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 1228-33.2012.5.15.0006 da 15a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: 
Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): PAULO CESAR ACETOZZI, Advogada: Cláudia Batista da 
Rocha, Agravado(s): ITA SEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., 
Advogada: Valéria Loureiro Kobayashi, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-
á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 8132-
48.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Recorrido(s): REGINA LUCIA DE 
MORAES, Advogado: Sérgio Reis, Recorrido(s): COOPER SERVICE COOPERATIVA DE VENDAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Advogado: Alberto Rodolpho Bohrer Neto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 8297-95.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 



Agravado(s): EMERSON DOS SANTOS, Advogado: José Edmar dos Santos, Agravado(s): ARGOS 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Lincoln José de Souza Moraes, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1246-03.2012.5.01.0052 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Recorrido(s): PAULO MARCOS GONÇALVES 
DE OLIVEIRA, Advogado: Paulo Roberto de Oliveira Papaléo, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO GLOBAL 
SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: AIRR - 8700-16.2010.5.13.0005 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): HASTE 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Agravado(s): JOÃO 
BATISTA FERREIRA NEVES (NEVSERVICE - ASSESSORIA E SERVIÇOS EMPRESARIAIS), 
Advogado: Clécio Souza do Espírito Santo, Agravado(s): AGNA CARMEM COUTO DA PAIXÃO, 
Advogado: Marcus André Medeiros Barreto, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 9600-42.2008.5.15.0060 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): LIMITE SERVICE ADMINISTRAÇÃO CONSULTORIA 
E SERVIÇOS LTDA.; Agravado(s): NEUZA TEGÃO DA SILVA BARBOSA, Advogado: Antônio 
Mezzotero Júnior, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 9600-11.2009.5.02.0079 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, 
Procuradora: Leydslayne Israel Lacerda, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA., 
Advogado: José Fernando Gobbi Finzzeto, Recorrido(s): MARIA DOS REMÉDIOS CARVALHO 
SILVA E OUTROS, Advogado: Jorge Aparecido Nogueira, Decisão: por unanimidade,  conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1278-65.2012.5.01.0033 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: 
Maurício Martinez Toledo dos Santos, Recorrido(s): ROSANA MARIA JACINTO, Advogada: Graça 
Tatiana Feijó Maia Barroso, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO GLOBAL SOLUÇÕES EM SAÚDE, 
Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 10017-
78.2013.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria do 
Rosário Nogueira Vidal, Agravado(s): SANDRO ATAÍDE LOPES, Advogado: Ricardo Teodoro, 
Agravado(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Carin Regina 
Martins Aguiar, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 



CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1282-51.2011.5.01.0029 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Advogada: Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Recorrido(s): ADRIANA SANTOS DE 
MELO, Advogado: George Ricardo Mattos de Araújo, Recorrido(s): CIESZO CONSELHO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; 
Processo: AIRR- 10189-56.2013.5.14.0005 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DE RONDÔNIA, Procuradora: Livia Renata de Oliveira Silva, 
Agravado(s): DUCINEIA DE CASTRO, Advogado: Francisca Rosilene Garcia Celestino, Agravado(s): 
FAYSLEN & MEDEIROS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.; Processo: ARR- 1290-
25.2011.5.03.0109 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) 
e Recorrido(s): FERNANDA RODRIGUES PINHEIRO, Advogado: Álvaro Ferraz Cruz, Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: João Luiz Juntolli, 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-
fim", por violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto 
formado, bem como os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na 
reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei. Prejudicado o exame do 
agravo de instrumento apresentado pela parte reclamante.;  Processo: RR - 1301-17.2013.5.04.0025 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE, Procurador: Paulo Henrique Moretto, Recorrido(s): ELIZANDRA DA SILVA 
GOMES, Advogado: Mauro da Rosa, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO 
RIOGRANDENSE LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-ARR - 10679-66.2016.5.03.0171 da 
3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MAURICIO 
MARTINHO FELIX, Advogada: Gildete do Carmo Ferreira, Agravado(s): T.M.P TERRAPLANAGEM E 
TRANSPORTES LTDA, Advogado: Edvar Jorge de Oliveira, Advogado: Leonardo de Almeida Oliveira, 
Agravado(s): ENESA ENGENHARIA LTDA, Advogado: Ricardo André Zambo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à 
parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
equivalente a 1% do valor da causa (R$ 40.000,00 - quarenta mil reais), em favor da parte agravada.;  
Processo: AIRR - 1334-66.2012.5.15.0047 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 
Carlos Roberto Marques Júnior, Agravado(s): GERSON FERREIRA, Advogado: Antônio Maurício de 
Andrade Maciel, Agravado(s): SEARCH FOR SECURITY E VIGILÂNCIA LTDA.; Agravado(s): 
UNIÃO (PGF); Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 10729-97.2016.5.03.0137 da 



3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): LEMNOS INDÚSTRIA DE METAIS 
LTDA. E OUTROS, Advogado: Edson Luiz Pimenta, Agravado(s): VANDER ROSA MARTINS, 
Advogado: Andréia Maria Silva de Ávila, Agravado(s): IESA SERVIÇOS OPERACIONAIS EIRELI; 
Agravado(s): IESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE ALUMÍNIO LTDA. - EPP; 
Agravado(s): ALTOM METALURGIA LTDA., Advogada: Paloma Nobre Sena, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: AIRR - 1344-
38.2012.5.11.0010 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, Procurador: 
Rociney Goes Gomes de Melo, Agravado(s): EZEQUIAS DA SILVA RAMOS, Advogado: Uiratan de 
Oliveira, Agravado(s): MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA., Advogada: Natasja Deschoolmeester, 
Agravado(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: Ag-AIRR - 10737-43.2013.5.03.0149 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): RÁPIDO D'OESTE LTDA., Advogado: Marilda Izique Chebabi, Agravado(s): MARCO 
ANTÔNIO BLAZZI, Advogado: Alessandro Herique Quessada Apolinário, Advogado: Natalino 
Apolinário, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: 
Ag-AIRR - 11206-12.2015.5.01.0461 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
MOV CARGO SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS LTDA., Advogada: 
Vanessa Orlanda da Fraga Gomes, Advogado: Rafael Gonçalves, Agravado(s): GERALDO SILVA, 
Advogado: Willian Monteiro Pereira, Agravado(s): TRISTARS CONTROLE AMBIENTAL, ALUGUEL 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., Advogado: Ivo Peralta Júnior, Advogada: Ana Carolina 
Ventura Fernandes, Advogada: Fernanda de Melo Andrade, Agravado(s): MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, 
Procurador: Bruno Manoel Rocha da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento.;  Processo: AIRR - 11616-36.2014.5.15.0002 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO PAN S.A., Advogada: Ana 
Cristina de Araújo Borges, Advogada: Priscila Mathias de Morais Fichtner, Advogado: Eduardo Chalfin, 
Agravado(s): MARYLIN DO NASCIMENTO BERGAMO, Advogado: Fabyo Luiz Assunção, 
Agravado(s): LIDERPRIME - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Elton Enéas 
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.; Processo: RR-1364-
09.2011.5.15.0089 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Fábio Alexandre 
Coelho, Recorrido(s): BRUNO RAMOS DUARTE, Advogado: Mário Cézar Barbosa, Recorrido(s): 
BRASERV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 11657-97.2013.5.01.0205 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Recorrido(s): RICARDO CORNELIO DE PINHO, Advogada: Danielle da Motta Azevedo, 
Advogada: Roberta Dumani Pessanha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 7° da Lei nº 5.811/72, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a 
incidência dos reflexos das horas extras nas folgas previstas na Lei 5.811/1972, reestabelecendo, assim, a 
sentença que julgou improcedente a reclamação trabalhista. Custas em reversão, pelo reclamante, das quais 
fica dispensado por ser beneficiário da justiça gratuita.;  Processo: RR - 1368-13.2011.5.15.0003 da 15a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Rafael Cardoso de Barros, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Moisés 
Vogt, Recorrido(s): SERVI - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA., Advogado: 



Marcus Vinícius Labre Lemos de Freitas, Recorrido(s): RENATA SANTOS MOREIRA, Advogado: 
Márcio Tomazela, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-ED-ARR - 20434-34.2015.5.04.0782 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): COOPERATIVA 
LANGUIRU LTDA., Advogado: André Roberto Mallmann, Agravado(s): ANDERSON MACHADO, 
Advogado: Jorge Luiz Garcez de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, tendo 
em vista a improcedência do apelo, aplicar à parte agravante a multa estipulada no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC, no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), importância igual a 5% do valor dado à 
causa (R$ 50.000,00 - cinquenta mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: RR - 1396-
81.2011.5.01.0225 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
FAETEC, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, Recorrido(s): VÂNIA NUNES DE LIMA DA 
CONCEIÇÃO, Advogado: Gilberto César Ardisson, Recorrido(s): BSI DO BRASIL LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 21043-77.2016.5.04.0007 da 4a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PROCERGS, Advogado: Lucas Medeiros da 
Silva, Agravado(s): NEUSA ANTONIETA DE SOUZA PINHEIRO, Advogado: Regis Pinter Peçanha, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno  e, tendo em vista a natureza manifestamente 
inadmissível do agravo, aplicar à parte agravante a multa estipulada no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no 
importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), importância igual a 5% do valor dado à causa (R$ 40.000,00 - 
quarenta mil reais), em favor da parte agravada.; Processo: RR-1401-06.2011.5.01.0225 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Recorrido(s): WALLACE SOARES DE ANDRADE, 
Advogado: Meri Helen Moura Silva, Recorrido(s): PARIS CAR 551 COMÉRCIO E SERVIÇOS 
AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Frederick Nelson Vitilio Lopes, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-RR - 21300-04.2009.5.09.0656 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Gabriela Studzinski de Souza, Advogado: Thiago 
Marini Zoia, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL - PREVI, Advogado: Jorge André Ritzmann de Oliveira, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PONTA GROSSA E REGIÃO, 
Advogado: Antônio Dilson Picolo Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa 
prevista no art. 1.021, § 4.º, do CPC, no importe de (R$ 1.000,00 - mil reais), equivalente a 5% do valor da 
causa (R$ 20.000,00 - vinte mil reais), em favor da parte reclamante.;  Processo: RR - 1404-
55.2014.5.03.0174 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., Advogada: Amanda Vilarino Espindola, 
Recorrido(s): ADRIANO DE CARVALHO, Advogado: Ricardo César de Oliveira, Recorrido(s): 
ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 21881-36.2015.5.04.0401 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA, Advogado: Paulo César 
do Amaral de Pauli, Advogado: Francisco Xavier Cesca Rodrigues, Advogado: Luiz Antônio de Araújo 
Simões, Advogado: Joana Teresinha da Silva Nobre, Recorrido(s): EBERSON NILMAR HERDINA 
MARTINS, Advogada: Mauren Saile, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, 
quanto aos temas "adicional de insalubridade - manuseio de produtos de limpeza à base de 
álcalis cáusticos" e "adicional de insalubridade - umidade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação ao pagamento do adicional de insalubridade. Honorários 
periciais a cargo do reclamante, os quais devem ser suportados pela União, nos termos do artigo 790-B da 
CLT e da Súmula 457 desta Corte; II - conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "horas extras - 
validade do sistema de compensação na modalidade de "banco de horas" em atividade não insalubre", por 
má aplicação do artigo 60 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada válida a compensação 
de jornada, na modalidade de "banco de horas", autorizada por Convenção Coletiva de Trabalho, excluir 
da condenação o pagamento, como extras, das horas trabalhadas além da 8ª diária e 44ª semanal; III - 



conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 
219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.;  
Processo: RR - 21900-57.2004.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA - PGR), Procurador: Luiz 
Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): WESLEY SOUSA ALVES, Advogado: Jonas Duarte José da 
Silva, Recorrido(s): VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA, Advogada: Celita Oliveira 
Sousa, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo 
CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e violação do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 1405-40.2014.5.03.0174 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., Advogada: Amanda 
Vilarino Espindola, Recorrido(s): WEVERTON LOPES MARQUES, Advogado: Ricardo César de 
Oliveira, Recorrido(s): ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 22040-09.2004.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): JOSÉ CARLOS BARBOSA, 
Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR 
- 1407-92.2011.5.15.0008 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): 
EDIRALDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Paulo Emmanuel Luna dos Anjos, Recorrido(s): 
GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: Ag-RR - 22700-79.2012.5.17.0121 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A., Advogada: Juliana Vieira Machado 
Garcia, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): MARIA DA PENHA GUZZO, Advogado: 
Antônio Cézar Assis dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 
1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), equivalente a 5% do 
valor da causa de R$ 25.000,00 (vinte e cinto mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: Ag-AIRR 
- 1414-14.2012.5.15.0117 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Marco Aurélio Silva Ferreira, 
Agravado(s): ADILSON REIS, Advogado: Marcos José Capelari Ramos, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-RR - 23100-98.2013.5.17.0011 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): ROGER SANDRO SHADE BRAVIM, Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, 
Agravado(s): VIAÇÃO SATÉLITE LTDA., Advogado: Alfredo Ribeiro da Cunha Lobo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do 
recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 300,00 
(trezentos reais), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 30.000,00), em favor da parte agravada.;  
Processo: RR - 27540-43.2009.5.09.0095 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DOUGLAS 
ZILLI, Advogada: Ana Maria de Oliveira Prioto, Recorrido(s): ULTRA GERENCIAMENTO E 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 



"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1418-
54.2012.5.03.0030 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CONTAGEM, Advogado: Karla Regina Amorim Reis, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊNCIA DE CONTAGEM - FAMUC, Advogada: 
Ana Cláudia de Oliveira Xavier, Recorrido(s): LUZIANE DOS SANTOS BARBOSA, Advogada: 
Lucilene dos Santos Antunes, Recorrido(s): ÁTIMA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: Ag-RR - 28000-87.2009.5.17.0004 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): JOÃO SOUZA DE OLIVEIRA, Advogado: Joaquim Augusto de Azevedo 
Sampaio Netto, Agravado(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Advogada: Elaine Pereira da Silva, 
Agravado(s): CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A., Advogado: Stephan Eduard Schneebeli, 
Agravado(s): OS MESMOS; Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), equivalente a 1% do valor da 
causa (R$ 18.000,00), em favor das agravadas.;  Processo: AIRR - 1426-09.2010.5.09.0006 da 9a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): SONIA MAGDA SANTOS 
QUINTÃO, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Fabrício Sodré Gonçalves, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.1: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Obs.2: o processo deverá permanecer na 
secretaria (Tema 1022 - Repercussão Geral).;  Processo: AIRR - 31700-36.2012.5.17.0014 da 17a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, 
Agravado(s): JOÃO BATISTA CUSTÓDIO DE SOUZA, Advogado: Alberto Furtado de Oliveira, 
Agravado(s): GECEL S.A., Advogado: Luiz Eduardo Santos Salomão, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, 
tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 31740-81.2006.5.01.0205 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Advogado: Marcelo Rocha de Mello Martins, Agravado(s): PATRICIA BORGES 
PESSANHA, Advogado: Wanderlei Moreira da Costa, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Edison Andrade Barros Filho, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 31900-64.2012.5.17.0007 da 17a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): 
LUIZ CARLOS DA SILVA, Advogado: Alberto Furtado de Oliveira, Agravado(s): GECEL S.A., 
Advogado: Amauri Lírio Ribeiro Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos 
autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  



Processo: RR - 1433-17.2011.5.03.0011 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo 
Sette, Recorrido(s): GISELDA DE JESUS CRUZ, Advogado: André Luis de Almeida Oliveira, 
Recorrido(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Decisão: por 
unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso 
de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 5º, inciso II, 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a 
licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí 
decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista. Custas em 
reversão, pela autora, isenta na forma da lei. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos 
do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 32240-40.2005.5.01.0058 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Nidia Caldas Farias, Procurador: Roberto Sardinha Júnior, Recorrido(s): JUSSARA SOUZA 
DE ALMEIDA, Advogada: Márcia Luzia Bromonschenkel, Recorrido(s): NOVA CANAÃ CENTRO DE 
CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: AIRR - 33940-56.2008.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): RUBENS VERAS DA SILVA, Advogada: Vanessa Rios dos Reis Targino Alves, 
Agravado(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 35840-86.2005.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna 
Moreira Porchera, Recorrido(s): TÂNIA ROSIMAR DE CASTILHOS SANTOS E OUTROS, Advogado: 
Sidnei Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1458-
16.2011.5.01.0066 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Recorrido(s): BEST VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogada: Flávia Santopietro Francisco, Recorrido(s): JORGE FELIPE OLIVEIRA DE SOUZA, 
Advogado: Márcio Alisson Brito dos Santos, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1467-
56.2011.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e 
Recorrido: CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Luanna Vieira de Lima 
Costa, Recorrente e Recorrido: A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e 
Franco, Recorrido(s): GIZIANE DE OLIVEIRA CLEMENTE, Advogado: Luciana Delpino Nascimento, 
Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-
fim", por violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto 
formado, bem como os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na 
reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei.;  Processo: Ag-AIRR - 



37300-42.2005.5.16.0004 da 16a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): DELCIMAR SILVA FERREIRA, Advogada: Hellen Karine Costa Normando, Agravado(s): 
TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., Advogado: Alessandra Pires de Campos 
de Pieri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno.;  Processo: RR - 39600-
87.2006.5.02.0082 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): VALTER JOSÉ DIAS, Advogado: 
Valdemar Manoel dos Santos, Recorrido(s): OFFÍCIO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1470-
38.2013.5.03.0152 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria 
Aparecida Ferreira Barros Ribeiro, Recorrido(s): EMPRESA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Carin Regina Martins Aguiar, Recorrido(s): RODRIGO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Vanderlei José Ferreira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
Ag-RR - 40300-24.2010.5.17.0141 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
THAIZ APARECIDA BONAZO E OUTRAS, Advogada: Sandra Ribeiro Ventorim, Agravado(s): 
DISTRIBUIDORA CAÍTE DE BEBIDAS LTDA., Advogado: Ímero Devens Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do 
recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 
1.950,00 (mil novecentos e cinquenta reais), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 195.000,00 - cento e 
noventa e cinco mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: ARR - 1475-35.2012.5.03.0010 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): 
PRISCILA SILVA FERREIRA ROCHA, Advogado: André Luis de Almeida Oliveira, Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Luiz Flávio Valle 
Bastos, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-
fim", por má aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como 
os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista. 
Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei. Prejudicado o exame do agravo de instrumento da 
reclamante.;  Processo: AIRR - 43340-59.2006.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, 
Agravado(s): RODRIGO BERIGO DE PAIVA, Advogado: Celso dos Santos, Agravado(s): RJA 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 1498-38.2013.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Francinara Rezende Reis 
Stella, Recorrido(s): NOVENTA GRAUS - SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Mário Franco Costa Mendes, Recorrido(s): EDUARDO APARECIDO LEMOS, Advogado: 
Wagner Wilson Rocha, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 45040-18.2000.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO, Procurador: Luiz Henrique Martins 
dos Anjos, Recorrido(s): MARGARIDA OLIVEIRA DA ROSA, Advogado: Ana Lúcia Tricate, Decisão: 



por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 47000-93.2006.5.09.0071 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COPEL TRANSMISSÃO S.A., 
Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Advogado: André Henrique Mauad, Recorrido(s): PAULO 
EDUARDO PESAVENTO, Advogado: Paulo Sérgio Maldonado Garcia, Recorrido(s): ONDREPSB 
SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Daniel Silva Napoleão, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1516-21.2013.5.03.0057 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Amanda Vilarino Espindola, Recorrido(s): JAIR DA SILVA LIMA, 
Advogado: João Henrique Cunha Gontijo, Recorrido(s): COLABORE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Euler Piter Sampaio, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1518-
09.2012.5.12.0046 da 12a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procurador: Naldi Otávio Teixeira, Recorrido(s): 
MARIA ELOINA CARDOZO FORESIN, Advogado: Fábio Birckholz, Recorrido(s): NUTRIPLUS 
ALIMENTAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA., Advogado: José Antônio da Silva, Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-AIRR - 48440-21.2004.5.01.0006 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - DETRAN, Procurador: Alde Costa Santos Júnior, Procurador: Luís Marcelo Marques do 
Nascimento, Agravado(s): VÍVIAN CHRISTINA DE MORAES, Advogado: José Raimundo Frazão Filho, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACESU, Advogado: Imaly 
Baumflek, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA - AEVA, Advogada: 
Nair Nilza Perez de Rezende, Agravado(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
UERJ, Advogado: Marcello Cinelli de Paula Freitas, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 48440-68.2006.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, 
Agravado(s): ROSEMARY DE FARIA REIS, Advogado: Celso dos Santos, Agravado(s): RJA 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 50640-57.2006.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): ELBER 
RIBEIRO SANTOS E OUTRO, Advogado: Rogério Rocha, Agravado(s): DOM BOSCO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 



EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇ; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo 
CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR 
- 1529-50.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Rosirene Aparecida Ribeiro, Recorrido(s): 
FRANCISCA MARIA DA SILVA; Recorrido(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 1534-76.2012.5.03.0057 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rínio Geraldo Alessandro de Miranda Luz, 
Recorrido(s): ANA ISABEL MACHADO CARVALHO, Advogada: Eloísa Helena Santos, Recorrido(s): 
UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-AIRR - 51400-97.2007.5.02.0302 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Cláudio Henrique Ribeiro Dias, Agravado(s): PAULO EDUARDO PEREIRA, Advogado: Daniel 
Fernandes Marques, Agravado(s): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento 
ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1538-17.2010.5.06.0020 da 6a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): TNL PCS S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorrido(s): DANIELLE 
KARLINE DE FRANÇA BARREIRAS, Advogada: Ana Paula Antunes Novaes Cavalcanti, Recorrido(s): 
CONTAX S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Décio Freire, Decisão: por 
unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso 
de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 94, inciso II, 
da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a 
licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí 
decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista. Custas em 
reversão, pela autora, isenta na forma da lei. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos 
do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 54500-65.2006.5.01.0062 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PREVCOR IPANEMA 
S/A, Advogado: Pedro Henrique Morett Pinheiro, Agravado(s): SÔNIA DE OLIVEIRA, Advogado: 
Antônio Augusto de Souza Mallet, Agravado(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: 
Giovanna Moreira Porchera, Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA.-COOPERAR-SAÚDE, Advogado: Rodrigo Machado Gonçalves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  Processo: RR - 54700-90.2008.5.02.0089 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CATIA DE MATOS SOUZA, Advogada: Maria Lúcia Cintra, 
Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: Douglair Poli, Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1541-39.2010.5.20.0001 da 20a. Região, Relator: Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, Procuradora: Gisela B. Campos Ferreira, Recorrido(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): 
BRAIM TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Sérgio Luís de Carvalho Costa, Recorrido(s): ANGÉLICO 
NERES, Advogado: Jhons Carlos Souza Neto, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 55100-
44.2009.5.05.0006 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO 
DA BAHIA, Procurador: Gustavo Lanat Filho, Agravado(s): WASHINGTON GUTEMBERG DE 
OLIVEIRA, Advogada: Ana Maria Marcondes César, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, 
§3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, 
para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: RR - 1545-57.2011.5.01.0070 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, 
Recorrido(s): CÍNTIA GOMES LÚCIO, Advogado: Renata dos Santos Carrilho, Advogada: Elizabeth 
Vazquez Novo, Recorrido(s): CIEZO CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA 
ZONA OESTE, Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
1557-94.2012.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): 
ANA PAULA APARECIDA BINATI, Advogado: Joyce Priscila Martins, Agravado(s): ITA SEG 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., Advogada: Valéria Loureiro 
Kobayashi, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 60200-91.2009.5.10.0021 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): VERA LUSIA VALERIANO CORREIA, Advogada: Francisca 
Aires de Lima Leite, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: 
Dalmo Rogério S. de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 60340-28.2009.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): NIVALDO GOMES DOS SANTOS, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, 
Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dalmo Rogério S. de 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 60800-71.2007.5.02.0291 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Beatriz Maia Silva, Recorrido(s): ALEXANDRE 
PEREIRA FRANCO, Advogado: José Winter, Recorrido(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Patricia de Souza Andrade, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 



previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 1593-84.2012.5.03.0018 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Recorrente e Recorrido: A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, 
Recorrido(s): JULIA MARA CESARIO DA COSTA, Advogado: Marcelo de Andrade Portella Senra, 
Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-
fim", por má aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como 
os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista. 
Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei.;  Processo: AIRR - 64200-14.2009.5.04.0018 da 
4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ROGER PADILHA SOARES, Advogado: Volmar Figueira 
da Silva, Agravado(s): PLURI SERVICE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: ARR - 1595-63.2012.5.03.0112 da 
3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s), Agravado(a) e 
Recorrido(s): NATÁLIA PEREIRA MARCAL, Advogado: André Luis de Almeida Oliveira, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Luiz 
Flávio Valle Bastos, Advogado: João Luiz Juntolli, Agravado(s) e Recorrente(s): CLARO S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista da reclamada Claro S.A., quanto ao tema 
"ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização 
havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, julgando 
improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na 
forma da lei. Prejudicado o exame dos agravos de instrumento da reclamada A&C Centro de Contatos 
S.A. e da reclamante.;  Processo: AIRR - 65240-13.2005.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Newton Jorge, Procurador: Eduardo da Silveira Guskuma, Agravado(s): ANTONIO 
VITERBO MORALES, Advogada: Antônia Josanice França de Oliveira, Agravado(s): OFFICIO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1610-17.2012.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Gláucio Alessandro Lima, Recorrido(s): LUIZA INÊS DOS 
SANTOS CARVALHO, Advogada: Luci Alves dos Santos Carvalho, Recorrido(s): TELEMAR NORTE 
LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Ricardo Almeida Marques Mendonça, 
Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista da reclamada Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A., quanto ao 
tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por má aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização 



havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação 
do item IV da Súmula nº 331 do TST, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte 
jurídico a ilicitude da terceirização. Mantido o valor da condenação.;  Processo: AIRR - 66200-
77.2008.5.02.0082 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): NIVIA FERREIRA DE CASTRO, 
Advogado: Ivani José Lourenço, Agravado(s): ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: RR - 1615-78.2013.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 
FAMERP, Advogado: Fernando Henrique Medici, Recorrido(s): MADALENA ROSA BENTO, 
Advogado: Matheus Antônio Fernandes, Recorrido(s): CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Sérgio da Silva Toledo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 66240-
24.2009.5.03.0138 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): TATIANE CRISTINA DA SILVA, 
Advogado: Charbel Elias Maroun, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Gilson Alves 
Ramos, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo 
CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
RR - 1621-79.2015.5.03.0072 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): RITA DE CASSIA CRISCOLO PARRELA, Advogado: Paulo Varandas Júnior, Advogado: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Advogada: Giovanna Nardelli Marques de Oliveira, Agravado(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Valéria Ramos Esteves de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, considerando a improcedência 
do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de 
R$1.900,00 (mil e novecentos e cinquenta reais), equivalente a 1% do valor da causa (R$190.000,00 - 
cento e noventa mil reais), em favor da parte agravada. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 67300-15.2007.5.02.0046 da 
2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Advogado: Renato Spaggiari, Recorrido(s): JUCIELE DE SOUSA RODRIGUES, Advogado: Vanusa de 
Freitas, Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 67340-84.2006.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Advogado: Luiz Felipe Cardoso de Moraes 
Filho, Agravado(s): EMILY MENDES ABEN ATHAR, Advogado: Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): 
RJA SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-
B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 1637-10.2012.5.08.0004 da 8a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André 



Barachisio Lisbôa, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EMPRESAS DE ASSEIO, 
CONSERVAÇÃO, HIGIENE, LIMPEZA E SIMILARES DO ESTADO DO PARÁ - SINELPA, 
Advogado: Rubem Carlos de Sousa, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 70640-
23.2007.5.21.0018 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Procurador: 
Lúcia de Fátima Dias Fagundes Concentino, Agravado(s): EDMILSON DE MELO SANTOS, Advogado: 
Adão Araújo de Souza, Advogado: Gelson Paulo de Azevedo, Advogado: Edilson do Vale, Agravado(s): 
CONSTRUTORA OURO BRANCO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1652-08.2011.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Agnaldo Nunes da Silva, Recorrido(s): LUÍS CARLOS DA SILVA, 
Advogado: Alexandre Benevides Cabral, Recorrido(s): LYON SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 70700-36.2009.5.01.0065 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): ROSANA MARGATO DE FARIA, Advogado: 
Alessandra da Silva Dantas, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1677-71.2012.5.09.0001 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): HSBC BANK BRASIL 
S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Tobias de Macedo, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 
Recorrido(s): JOÃO RAPHAEL NESTER, Advogado: Wilson Roberto Vieira Lopes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista quanto ao tema "JORNADA DE TRABALHO. 
ADVOGADO. DEDICAÇÃO EXCLUSIVA" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação às horas extras eventualmente prestadas a partir da sexta diária e 
trigésima semanal no período em que o reclamante exerceu o cargo de advogado, com dedicação 
exclusiva. Obs.1: presente à Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono do(s) Recorrente(s). Obs.2: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 71400-43.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): RAFAEL DA 
SILVA CRUZ, Advogado: Flávio Eduardo dos Santos Rosa, Recorrido(s): SANTOS & CHRIST 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 1682-42.2013.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Advogado: Fernando 
Luis de Albuquerque, Recorrido(s): SÃMIA MACEDO NONATO, Advogado: Ricardo Rodrigues Fontes, 
Recorrido(s): INSTITUTO ESPÍRITA NOSSO LAR, Advogado: Éder Fasanelli Rodrigues, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 75140-54.2006.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): JÉSSICA DOMINGOS SANTANA, Advogado: 
Hamilcar de Campos Filho, Agravado(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS 
CONTINENTAL LTDA. - COSENCO; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-
á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1705-
72.2011.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
SANDRA MARIA FINKLER, Advogado: Mauricio José da Costa, Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 78100-35.2007.5.09.0749 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, 
Recorrido(s): GISLAINE BERTALUCI, Advogado: Natalicio Farias, Recorrido(s): SETOR MÃO DE 
OBRA EFETIVA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II -conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA 
DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. 
SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1705-
76.2012.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira 
Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): FÁBIO RIBEIRO SANTOS, Advogado: Fabiano Santos Borges, 
Recorrido(s): MDM ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Maria Florisa 
Lustosa de Sousa, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 79600-80.2009.5.04.0014 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor 
D'Moura Cavalcante, Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): ANA MARTUCHA 
CABELLEIRA NEJAR, Advogado: Fúlvio Fernandes Furtado, Recorrido(s): PROBANK S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Maria Cristina D´amico, Decisão: por unanimidade, I - exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e,II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1706-13.2013.5.03.0112 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: MASTER BRASIL S.A., Advogado: Luiz 
Flávio Valle Bastos, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogada: Leila Azevedo Sette, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorrente e Recorrido: OI MÓVEL S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Recorrido(s): BRUNA CAROLINA 
BAUNILHA DOS SANTOS, Advogado: Tiago Alcides Francia Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos recursos de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por 
contrariedade à Súmula nº 331, I, do TST e violação do art. 5ª, II, da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e 



excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item 
IV da Súmula nº 331 do TST, se for o caso, com relação às verbas condenatórias que não possuam como 
suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Custas em reversão, pelo autor, isento na forma da lei. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 80000-13.2009.5.05.0032 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: João Osório Gusmão Santos Júnior, Recorrido(s): 
GISÉLIA DA SILVA, Advogado: Iran Belmonte da Costa Pinto, Recorrido(s): OS MESMOS; Decisão: 
por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso 
de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: ED-ARR - 1707-73.2011.5.02.0442 
da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante(s) e Embargado(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: Maria Tereza 
Santos da Cunha, Embargante(s) e Embargado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - 
FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Embargante(s) e Embargado(s): ELZA MARIA ALVES, 
Advogado: Celzo Ferrareze, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 80300-04.2008.5.01.0005 da 
1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procuradora: Renata 
Cotrim Nacif, Agravado(s): DELMA DE OLIVEIRA GUIMARÃES, Advogada: Luciana da Cruz Pires, 
Agravado(s): LIBERA COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LTDA., Advogada: Adriana Lourenço 
Domingues, Agravado(s): COOPLOGIC COOPERATIVA DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1721-23.2013.5.10.0003 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Pedro Henrique Maciel Fonseca, Agravado(s): MARIA LOURDES ALMEIDA SANTANA, 
Advogado: Jaeder Caetano de Lima, Agravado(s): RODOPAX TRANSPORTES E TURISMO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 80400-32.2009.5.04.0007 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Recorrido(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Eloisa Gomes Pazini, Recorrido(s): ANITA HELENA 
MACHADO, Advogada: Liane Ritter Liberali, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 1722-40.2011.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Gauland 
Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): BRASFORT EMPRESA DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): HERIVELTO RIBEIRO 
VELOSO, Advogada: Célia Maria Régis Valente, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 



83040-57.2009.5.11.0251 da 11a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Manoel Mota Maciel Júnior, 
Recorrido(s): RIS EPIFANIO MURAIARE, Advogada: Pétala Godinho Pinto, Recorrido(s): PROTAM 
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade,  exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: AIRR - 83840-12.2007.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, 
Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moares Filho, Agravado(s): LOURENÇO RODRIGUES TEIXEIRA, 
Advogado: Fabrício Trindade de Sousa, Agravado(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, 
Advogado: Elízio Rocha Júnior, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 1727-12.2012.5.15.0137 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA, Advogado: 
Ediberto Diamantino, Recorrido(s): LEONARDO DE SIMONE, Advogado: Renato Ferraz Tésio, 
Recorrido(s): MULTISERVICE CIA. DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
84540-42.2008.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Alberto Rangel 
Cordeiro, Recorrido(s): MÁRCIO MENDONÇA REIS, Advogado: Júlia Cristina da Silva Zimmermann, 
Recorrido(s): ELEGANCY SERVICE LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1740-52.2012.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Daisy 
Rossini de Moraes, Recorrido(s): ROSÂNGELA DA SILVA QUEIROZ DE SOUZA, Advogado: Antônio 
Cordeiro do N. Brito Franco, Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: AIRR - 85540-84.2006.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Isabel Cristina Pinho Bandeira Albuquerque, Agravado(s): 
AMADOR FERNANDES DA SILVA, Advogado: Dorival Fernandes Rodrigues, Agravado(s): 
SOCIPLAN - ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1751-06.2016.5.05.0193 da 5a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Iuri Ribeiro Gonçalves, Recorrido(s): ELÍSIA SANTOS DO VALE, Advogado: Manoel 
Falconery Rios Júnior, Recorrido(s): LC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1795-53.2012.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Alda 
Evelina Teixeira Penteado, Recorrido(s): RICARDO ISMENE FIGUEIRA, Advogado: Eduardo Augusto 
de Oliveira, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: 
Cristiane Silva Marinheiro de Oliveira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: ED-AIRR - 90500-
39.2006.5.15.0009 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Embargante: MARCOS AURELIO MARTINS, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Embargado(a): 
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: 
Geraldo Baraldi Junior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: RR - 
94300-14.2009.5.15.0060 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, Procuradora: Alessandra Seccacci 
Resch, Recorrido(s): FABIO ALEXANDRE DEMORI, Advogado: Fabiana Maffei Altheman, 
Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Marcelo Rosenthal, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente. 
;  Processo: RR - 1824-82.2010.5.02.0318 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): TELMO LÁZARO CARNEIRO, Advogado: Francisco 
Gonçalves Martins, Recorrido(s): BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AÉREOS LTDA., 
Advogado: Sérgio Alpiste, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 94340-17.2006.5.02.0010 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., 
Advogada: Ana Maria Ferreira, Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Advogada: Marluce Maria de 
Paula, Advogado: Maria Antonietta Mascaro, Recorrido(s): CÉLIO MARCO DE SOUZA, Advogado: 
Raimundo Ferreira da Cunha Neto, Recorrido(s): MASSA FALIDA de F. MOREIRA EMPRESA DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): MASSA FALIDA da EMPRESA DE 
SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO DE ITATIAIA LTDA.; Recorrido(s): 
RONDA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Flávio Renato Fanchini Terrasan, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 1844-38.2012.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Renato Spaggiari, 
Advogado: César Cals de Oliveira, Recorrido(s): IVANILDO PEREIRA DE MIRANDA, Advogada: 
Karla Tatiane Napolitano, Recorrido(s): UNILESTE ENGENHARIA S.A., Advogada: Débora Cedraschi 
Dias, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1850-02.2011.5.02.0074 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Advogada: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Recorrido(s): APARECIDA DE 
FATIMA SOUZA SILVA, Advogado: Pedro Lúcio Stacciarini, Recorrido(s): SETE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA., Advogado: Edson de Camargo Bispo do Prado, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-RR - 94900-60.2011.5.17.0011 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): ELKEM PARTICIPAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Wilma 
Chequer Bou-Habib, Agravado(s): JOSÉ MARIA BERMUDES, Advogado: Cláusner Silva dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a 
improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 
importe de R$ 600,00 (seiscentos reais), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 60.000,00 - sessenta mil 
reais), em favor da parte reclamante.;  Processo: AIRR - 97340-38.2005.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Gustavo da Rocha Schimidt, Procurador: Roberto Sardinha Júnior, Agravado(s): SANDRA 
MARTA CORRÊA ALVES, Advogado: José de Ribamar Farias, Agravado(s): TARCTI ASSESSORIA 
EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 



da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 97500-
64.2011.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto Soares de Medeiros, Agravado(s): MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO FERREIRA, Advogado: Florianilton Teixeira Machado, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo 
de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se 
os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 1885-15.2013.5.02.0066 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Paula Rodrigues da Silva, Recorrido(s): LUCAS DA SILVA RODRIGUES, Advogada: Elisa Assako 
Maruki, Recorrido(s): ASSEMP GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Márcio Martins de 
Cerqueira Pinheiro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 99700-94.2009.5.03.0075 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FLÁVIO NEWTON DE PAULA, Advogada: Matilde de Resende 
Egg, Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).; Processo: RR-1888-90.2012.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): SEMAE - SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Advogado: Roberto Carlos Martins, Recorrido(s): 
GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., Advogado: Renato Rezende Caos, 
Recorrido(s): FABIO ALVES CARVALHO, Advogado: José Roberto Delfino Júnior, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.; Processo: AIRR- 100327-12.2017.5.01.0031 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- UERJ, Procurador: Ana Luísa Brandão Oliveira, Procurador: Lucas Soares de Oliveira, Agravado(s): 
ANDERSON DUARTE DOS REIS, Advogada: Cristina Biruth lisboa, Agravado(s): CONSTRUIR 
FACILITIES ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Blanca Maria Braga Fantoni, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ARR - 1889-48.2010.5.03.0060 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): VALE 
S.A., Advogado: Michel Pires Pimenta Coutinho, Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravado(s) e 
Recorrente(s): GERALDO EGYDIO COTTA, Advogado: Jorge Romero Chegury, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe 
provimento; II - não conhecer do recurso de revista interposto pelo autor. Custas inalteradas. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: AIRR - 100565-70.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): MARCIO AUGUSTO DOS SANTOS, Advogado: Dário Martins 
de Lima, Agravado(s): DLEIF DRILLING LLC; Agravado(s): BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE 
PETRÓLEO E GÁS S.A. (EM RECUPERACAO JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: Paulo Sérgio Uchoa 
Fagundes Ferraz de Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 



julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 1922-70.2011.5.02.0241 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Fábio Tardelli da Silva, 
Advogado: Márcio Iovine Kobata, Recorrido(s): ROBSON CLEMENTE MACHADO, Advogado: Nélio 
Barbarâ da Silva, Recorrido(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Fabiano 
Fernandes Paula, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR-101348-46.2016.5.01.0067 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): JOELMA FERRAZ DE 
MORAES, Advogado: Gláucio Cavalcante de Paiva, Advogado: Ricardo Argento da Costa, Agravado(s): 
SPEED SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Fernanda Rodrigues dos 
Santos, Advogado: Fabiano Gomes Netto, Advogada: Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência 
e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, 
tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 101540-58.2016.5.01.0461 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ORLANDO AUGUSTO MARQUES POMBEIRO, 
Advogado: Pacelli da Rocha Martins, Advogado: Vito Leal Petrucci, Advogado: Janaina Antunes dos 
Santos, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Letícia Marques do Nascimento, 
Advogada: Mariana Viana Fraga, Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: RR-2018-27.2012.5.09.0089 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Bárbara Eberle, Advogada: Natália 
Karine Pereira, Recorrido(s): RUAN CARLOS AGUERA MUNHOZ, Advogado: Luís Eduardo Paliarini, 
Recorrido(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 107800-07.2009.5.19.0006 da 19a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL- PREVI, Advogado: Tasso Batalha Barroca, Advogado: 
Paulo Fernando Paz Alarcón, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Frederico da Silveira 
Lima, Advogado: Moisés Vogt, Agravado(s): DIANA ACIOLI REBELO, Advogado: Rogério Ferreira 
Borges, Advogado: Marcílio Tavares de Albuquerque Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo interno, impondo à PREVI multa de 5% sobre o valor atribuído à causa (R$ 30.000,00 - 
17/09/2009), no importe de R$ 1.500,00.;  Processo: RR - 2023-50.2012.5.11.0006 da 11a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procuradora: Sálvia Haddad Gurgel do Amaral, Recorrido(s): ALEX SANDRO PEREIRA DE ABREU, 
Advogado: Maria Auxiliadora Cavalcanti Gouvêa de Oliveira, Recorrido(s): INSTITUTO DE 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, SOCIAL, DESPORTISTA E ECOLÓGICO DO AMAZONAS - 
IPASDEAM; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR-108200-11.2008.5.01.0021 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): LARA BARRIO 
NUEVO, Advogado: Marcos Alves Pinto, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): G.IVO & 
ASSOCIADOS - SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Advogado: Luciano Barros Rodrigues Gago, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, e, considerando a improcedência do 
recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de 200,00 
(duzentos reais), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 20.000,00 - vinte mil reais), em favor da parte 
reclamada.;  Processo: RR - 2054-08.2011.5.03.0013 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Leila Azevedo Sette, Recorrente e Recorrido: GLEICIANE CALDEIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Gilson Alexandre Ferreira Braz, Recorrente e Recorrido: A&C CENTRO DE CONTATOS 
S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação 



de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema 
"ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, e, 
no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização 
havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, julgando 
improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na 
forma da lei. Prejudicado o exame do agravo de instrumento da reclamante. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 
109700-91.2009.5.04.0701 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Jorge André 
Ritzmann de Oliveira, Agravado(s): JUAREZ ANTÔNIO FARIAS SECCHI, Advogado: Ruy Rodrigues 
de Rodrigues, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcos Roberto Bertoncello, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a 
improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 
importe de R$ 1.000.00 (mil reais) equivalente a 5% do valor da causa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
em favor da parte reclamante.;  Processo: RR - 2062-19.2012.5.02.0064 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLINICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Advogado: Juliana de Oliveira 
Costa Gomes Sato, Recorrido(s): GILDETE PEREIRA DA SILVA DE SOUZA, Advogada: Márcia Rúbia 
Souza Cardoso Alves, Recorrido(s): CENTRO DE SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS 
LTDA., Advogada: Maria Helena Villela Autuori Rosa, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-RR 
- 117000-10.2009.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
ALEXANDER GUIMARAES BARBOSA, Advogado: João Batista Dallapiccola Sampaio, Advogado: 
Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Agravado(s): CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA., 
Advogado: Stephan Eduard Schneebeli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), equivalente a 1% do valor 
da causa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: RR - 2094-
96.2012.5.02.0040 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Cláudia Helena 
Destefani de Lacerda, Recorrido(s): ADÃO JOSÉ DA SILVA, Advogado: Joel Martins Pereira, 
Recorrido(s): SÃO LOURENÇO DA SERRA SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-RR - 134000-14.2009.5.04.0024 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): JOÃO BATISTA FERRÃO, Advogado: Paulo Luiz Pereira, Agravado(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Francisco Scherer, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Claudio Dias de Castro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e considerando a improcedência do 
recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 220,00 
(duzentos e vinte reais), equivalente a 1% do valor da causa de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), em 
favor da parte agravada.;  Processo: AIRR - 137700-11.2008.5.06.0013 da 6a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
Advogado: Maviael Melo de Andrade, Agravado(s): JAIRO JOSÉ DA SILVA, Advogado: Hilton 
Carvalho Galvão, Agravado(s): UNIÃO TERCEIRIZAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim 
de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso 
de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ARR - 2123-73.2012.5.03.0023 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): RUBENS 
TEIXEIRA CAMPOS, Advogado: Camila de Guimarães Dias, Agravado(s) e Recorrente(s): A & C 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s) e Recorrente(s): 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Decisão: por 



unanimidade, conhecer dos recursos de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-
fim", por contrariedade à Súmula nº 331, I, do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como 
os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST, se for o caso, 
com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. 
Custas em reversão, pelo autor, isento na forma da lei. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 2127-47.2012.5.02.0053 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Mirna Natália Amaral da Guia Martins, Recorrido(s): OSVALNIR JOSÉ DO NASCIMENTO, Advogada: 
Thais Aparecida Infante, Recorrido(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Advogada: Alessandra 
Falkenback de Abreu Parmigiani, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: ED-Ag-AIRR-150000-75.2009.5.01.0282 
da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: COMPANHIA 
ACUCAREIRA USINA CUPIM, Advogado: Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Embargado(a): EVANILDO 
DE MATOS TRINDADE, Advogado: Cláudio de Sousa Alves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração.;  Processo: Ag-RR - 157200-22.2005.5.02.0032 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): LUIS CLAUDIO DE SOUSA, Advogado: Ricardo Lameirão Cintra, 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: 
Maria Tereza Santos da Cunha, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 
provimento para melhor exame do recurso de revista; b) conhecer do recurso de revista, por contrariedade 
à Súmula n.º 294 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição total e determinar o 
retorno dos autos ao TRT a fim de que prossiga no julgamento da matéria, como de direito, com o exame 
dos temas que considerou prejudicados em razão do acolhimento da prescrição total. Fica sobrestada a 
análise do mérito respectivo.;  Processo: RR - 158200-73.2009.5.02.0046 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: César Cals de 
Oliveira, Procurador: Renato Spaggiari, Recorrido(s): ROSILENE GOMES ROCHA DE CARVALHO, 
Advogado: Rodrigo Chaouki Assi, Recorrido(s): GRUPO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL SÃO 
JANUÁRIO, Advogado: José Belga Fortunato, Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 2133-67.2012.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Louise Rainer Pereira Gionédis, 
Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): 
VALDOMIRO FERREIRA NONATO, Advogado: Nayara Stéphanie Pereira e Sousa, Recorrido(s): GVB 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
185300-83.2009.5.22.0001 da 22a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
DENILSON GOMES DOS SANTOS, Advogado: Vilmar de Sousa Borges Filho, Recorrido(s): KV - 
INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Ricardo Lima Pinheiro, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 185800-32.2008.5.05.0463 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ROBÉRIO COSTA SANTOS, Advogado: Davi Pedreira de 
Souza, Recorrido(s): CITYSERV TERCEIRIZACOES LTDA; Decisão: por unanimidade, conhecer do 



recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2235-93.2013.5.15.0016 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Adriano Athala 
de Oliveira Shcaira, Recorrido(s): RENATO SANTOS DE JESUS, Advogado: Wilson Baraban, 
Recorrido(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Luciano de Barros Leal, 
Advogado: Alexandre Marques Agostinho, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 191200-
44.2008.5.02.0064 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): EURICO RIBEIRO DOS SANTOS, 
Advogado: Alceu Quintal, Agravado(s): ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, 
§ 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 2261-95.2011.5.03.0016 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Otávio Túlio Pedersoli Rocha, Recorrido(s): MICHELLE JACYARA SILVA, Advogado: 
Renata Santos Kolle, Recorrido(s): FLEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TELEFONIA E 
TECNOLOGIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 94, II, da Lei nº 9.472/97, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e 
excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item 
IV da Súmula nº 331 do TST, se for o caso, com relação às verbas condenatórias que não possuam como 
suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Custas em reversão, pelo autor, isento na forma da lei. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: AIRR - 192900-36.2008.5.01.0241 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, 
Agravado(s): FÁBIO ALVES DOS SANTOS, Advogado: Leonardo Cabral Miranda, Agravado(s): TCI 
BPO - TECNOLOGIA, CONHECIMENTO E INFORMAÇÃO S.A., Advogado: Carlos Roberto Siqueira 
Castro, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim 
de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso 
de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ARR-2263-24.2011.5.08.0114 da 8a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): VALE 
S.A., Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravado(s) e 
Recorrente(s): SANTA BÁRBARA ENGENHARIA S.A., Advogado: Marcelo Pinheiro Chagas, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ANTÔNIO VIDAL DA SILVA, Advogada: Sávia Falcão Miclos, Decisão: 
por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento interposto pela Vale S.A. e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019; II - sobrestar o recurso de 
revista interposto pela empresa Santa Bárbara Engenharia S.A. (primeira reclamada). Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 200300-22.2009.5.18.0006 da 18a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 



Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): HIGEMIX 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Recorrido(s): ELIANE DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: 
Luciano Rocha  Bezerra Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2288-
68.2012.5.02.0017 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Sílvio Dias, Recorrido(s): SÉRGIO LUIZ 
BUENO DE OLIVEIRA, Advogada: Karla Tatiane Napolitano, Recorrido(s): UNILESTE 
ENGENHARIA S.A., Advogada: Débora Cedraschi Dias, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
202140-71.2007.5.09.0658 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ITAIPU BINACIONAL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): MÁRCIO DE 
SOUZA, Advogada: Carla Martini, Agravado(s): EVOLUX POWER LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 2338-11.2012.5.02.0465 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, Procurador: Erci 
Maria dos Santos, Recorrido(s): LUIZ CARLOS GARCIA, Advogado: Osmar Novaes Luz Júnior, 
Recorrido(s): FATHIELE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: AIRR - 2342-41.2012.5.12.0054 da 12a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procurador: Isabel Parente Mendes 
Gomes, Procurador: Sérgio Laguna Pereira, Agravado(s): GABRIELA FERNANDA DA SILVEIRA, 
Advogado: Nilo Kaway Júnior, Agravado(s): RBM SOLUÇÕES PARA GERENCIAMENTO DA 
INFORMAÇÃO LTDA. - ME, Advogado: Henrique Costa Filho, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 203400-44.2007.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
WALTER CAITANO, Advogado: Riscalla Elias Júnior, Recorrido(s): PHANTON SECURITY 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 205900-
61.2009.5.02.0073 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Beatriz Maia 
Silva, Agravado(s): DAMIANA NASCIMENTO DA SILVA, Advogada: Stela Rodighiero Paciléo, 
Agravado(s): AG SANEAMENTO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 215300-26.2009.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 



SANDRA DA SILVA CABRAL, Advogado: Ricardo Alexandre Pereira da Silva, Recorrido(s): PNG 
CONSTRUTORA, INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Wilton Maurelio Junior, 
Advogado: Wilton Maurelio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2356-
79.2013.5.03.0138 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Ester Virgínia Santos, Procurador: Walter 
Santos da Costa, Recorrido(s): SINDEAC - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS E 
CONDOMINIOS EM EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS EM ASSEIO CONSERVACAO 
HIGIENIZACAO DESINSETIZACAO PORTARIA VIGIA E DOS CABINEIROS DE BELO 
HORIZONTE, Advogado: Ricardo da Silva Castro, Recorrido(s): SETER SERVIÇOS E 
TERCEIRIZACAO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Maurílio Ramos de Sá, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 2415-82.2012.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Luiz Álvaro 
Fernandes Galhanone, Recorrido(s): HENRIQUE DE MORAIS ALVES, Advogada: Karla Tatiane 
Napolitano, Recorrido(s): UNILESTE ENGENHARIA S.A., Advogada: Débora Cedraschi Dias, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: Ag-ARR - 216000-56.2007.5.02.0005 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Waldir Francisco Honorato Junior, Procurador: Clayton Alfredo Nunes, Agravado(s): ECONOMUS - 
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Janete Sanches Morales dos Santos, Agravado(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Arturo Martinez Nunez, Agravado(s): ANTÔNIO GRACIANI E 
OUTROS, Advogado: Marco Antônio Innocenti, Advogada: Ana Regina Galli Innocenti, Decisão: por 
unanimidade, I) dar provimento ao agravo para examinar o agravo de instrumento  em recurso de revista; 
II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 225585-17.2007.5.12.0018 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): CRISTIANO KORBES DE SÁ, Advogada: Terezinha Aparecida da Silva, 
Agravado(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 226100-17.2007.5.02.0055 
da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Renato Spaggiari, Advogado: César Cals de Oliveira, Agravado(s): FRANCISCA 
MARIA DA CONCEIÇÃO, Advogada: Maria Helena Oliveira da Silva, Agravado(s): SERVICE 
CENTER ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 2448-20.2012.5.02.0009 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): CAMILA SILVEIRA ALMENDRO, 
Advogada: Juliana Aparecida Rocha Requena, Recorrido(s): CLOSER SOLUÇÕES INTELIGENTES E 



CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Hamilton Rodrigues, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 226500-56.2009.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: André Luiz Martins de Almeida, Recorrido(s): MARIA JOSÉ 
DE LIMA, Advogado: José Espedito de Souza, Recorrido(s): VALOR HUMANO SERVIÇOS GERAIS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2453-
38.2012.5.02.0075 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ALTEMAR FLORENCIO DA SILVA, Advogada: Angela Edilena da Silva, Recorrido(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Daniel Mandelli Martin Filho, Recorrido(s): S.P.V. SERVIÇOS DE 
PREVENÇÃO E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 227800-
86.2009.5.02.0013 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: André Luiz Martins de Almeida, Recorrido(s): GELCICLENIA PEREIRA DE 
SOUZA, Advogada: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 229700-
49.2008.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): FÁBIO DOS SANTOS, Advogado: 
Roseclei Maria Dalla Flora, Recorrido(s): VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 237400-63.2008.5.02.0047 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Gustavo Lacerda Anello, Agravado(s): ALEXANDRE DE LIMA TENÓRIO, Advogada: 
Jussara Soares de Carvalho, Agravado(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS LTDA.; Agravado(s): JOSÉ 
ROBERTO DOS SANTOS; Agravado(s): SILVANA ALVES DOS SANTOS; Decisão: por unanimidade, 
I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 2637-49.2014.5.02.0034 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): EUZA 
CARDETE DOS SANTOS RAMOS FREIRE, Advogado: Karina Lenk Barreto, Agravado(s): TIVIT - 
TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A., Advogado: Felipe Navega 
Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019. Obs.: processo remetido para a sessão 



presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 245840-
61.1998.5.01.0262 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Leonor Nunes de Paiva, Recorrido(s): CARLA PATRÍCIA LIMA, 
Advogado: Marinho Nascimento Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 246540-58.2003.5.01.0263 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alde Costa Santos Júnior, Procurador: 
Bruno Binatti da Costa, Recorrido(s): CRISTINA NASCIMENTO MACHADO, Advogada: Ana Martha 
Mandetta, Recorrido(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogado: Rafael 
Beda Gualda, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2683-
45.2011.5.02.0001 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Paulo Roberto Joaquim dos Reis, Advogado: 
Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): BRUNO 
LEITE MIGUEL, Advogado: Osmar Correia, Recorrido(s): TARTIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Fernando Antônio Cysne Frota, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: AIRR - 249400-97.2007.5.02.0090 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA 
IZABEL SOUZA DIAS, Advogado: Ney Ary de Souza Rosa, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO 
BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ORBRAL; Decisão: por unanimidade, exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR-250640-19.2003.5.01.0243 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, 
Procurador: Bruno Binatti da Costa, Recorrido(s): MANOEL JERÔNIMO DOS SANTOS, Advogado: 
Caio Mário da Silveira Bruno, Recorrido(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS 
PANAMERICANA LTDA. - COSEPA, Advogado: Thomé Ernesto da Fonseca Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2743-92.2010.5.15.0000 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SOROCABA, 
Procuradora: Daniela Mendes Motta, Recorrido(s): ANA MARIA DE SOUSA, Advogado: Ivan César 
Toscano, Recorrido(s): RESTART SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 251500-06.2001.5.09.0069 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO, Procurador: Jair José Perin, Recorrido(s): 
MARIA MÁRCIA ZIELINSKI, Advogado: Paulo Sérgio Maldonado Garcia, Decisão: por unanimidade, I 
- exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
e, II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 3000-11.2006.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Daniel Homrich Schneider, Procurador: Cristian Ricardo Prado Moisés, Recorrido(s): VALTER DOS 
SANTOS ARAUJO, Advogado: Carlos Roberto Tavares da Paixão, Recorrido(s): LIDERANÇA 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Eloísa Gomes Pazini, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-ARR - 263000-12.2005.5.01.0341 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 
Advogado: Tulio Claudio Ideses, Agravante(s) e Agravado(s): ROBERTO MONTEIRO DA GRAÇA, 
Advogado: Iraci Elias da Silva, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de interno interposto 
pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, impondo-se a aplicação da multa prevista no artigo 
1.021, §4º, do CPC, no percentual de 5% sobre o valor da causa (R$ 5.000,00), o que perfaz o montante de 
R$ 250,00, a ser revertido em favor do agravado, nos termos do referido dispositivo de lei; II - conhecer do 
agravo interno interposto pelo autor e, no mérito, dar-lhe provimento, para prosseguir no exame do 
respectivo recurso de revista, especificamente quanto ao tema "indenização por danos materiais - 
pensionamento"; III - conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante quanto ao tema 
"indenização por danos materiais - pensionamento", por violação do artigo 950 do Código Civil, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, reconhecer o direito do autor à 
indenização por danos materiais, na forma de pensionamento, determinando-se o retorno dos autos à 
origem para que se proceda a apuração do percentual a ser fixado a título de pensão mensal vitalícia, na 
proporção da redução da capacidade laborativa do reclamante, segundo as circunstâncias do caso concreto 
e os parâmetros do artigo 950 do Código Civil. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 280700-
02.2009.5.02.0060 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA-CEETEPS, Procuradora: Maria 
Cecília Fontana Saez, Agravado(s): GISELE OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogada: Jussara Soares de 
Carvalho, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 3289-33.2013.5.12.0031 da 12a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO DE 
METROLOGIA DE SANTA CATARINA - IMETRO/SC, Procurador: Eleonora Savas Fuhrmeister, 
Recorrido(s): TAIS ROSEMAR DE ABREU, Advogado: Micheli Amaral, Recorrido(s): HEPX 
SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO CIVIL E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 283400-66.2009.5.01.0451 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir 
Zagaglia, Agravado(s): LEVI DOS SANTOS CORRÊA, Advogada: Marilza de Azevedo Ferreira, 
Agravado(s): SERVICE COOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATIVIDADE ECONÔMICO 
PROFISSIONAL LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Vanusa Vidal, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 511700-28.2009.5.12.0005 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
BRUNA LARISSA BORGES KONISHI, Advogado: Mareli Calza da Silva, Recorrido(s): SILVIA 



MESZATO; Recorrido(s): S.R. ROCA & CIA. LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 1000018-49.2015.5.02.0017 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ELISEO BREDA DA SILVA, 
Advogado: Ana Paula Santos, Advogado: Antônio Rosella, Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo interno.;  Processo: ED-RR - 3868-55.2014.5.01.0482 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: JOSE GOMES RABELO 
NETO, Advogado: Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Embargado(a): IESA ÓLEO & GÁS S.A 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Nelson Serson, Embargado(a): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração, para prestar esclarecimentos sem a concessão de efeito modificativo. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 3892-64.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): SUELLEN DAMIANA RAFAEL SILVA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, 
Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Fabiano Feliciano 
Jerônimo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1000069-02.2018.5.02.0067 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CÉSAR AUGUSTO DA 
COSTA, Advogado: Nélson Eduardo Mariano, Recorrido(s): GATES DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: José Antenor Nogueira da Rocha, Advogado: Diego Bridi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto ao tema "Nulidade. Cerceamento de 
defesa. Indeferimento de oitiva do preposto e de testemunhas. Protesto em audiência. Razões finais 
remissivas", por violação do art. 5º, LV, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão 
recorrido, afastando a preclusão e determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que 
prossiga no exame da preliminar de nulidade, como entender de direito. Prejudicado o exame dos demais 
temas do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 1001245-16.2014.5.02.0468 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CLARO S.A., Advogada: Taube 
Goldenberg, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ANDRE VIEIRA SANTOS DE 
OLIVEIRA, Advogado: Leilane Alves Zanoni Rigorini, Agravado(s): FUSION TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., Advogado: Patrik Camargo Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos 
autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: ED-AIRR - 4000-97.2008.5.15.0041 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Embargante: WLADIMIR SANCHES, Advogado: Alexandre Campanhão, 
Embargado(a): JANAILDES DE JESUS, Advogada: Maria Elisa Terra Monteiro, Embargado(a): S. M. A. 
COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA. - EPP, Advogado: André Mário Goda, Embargado(a): JOSÉ CARLOS 
SANCHES; Embargado(a): UNIÃO (PGF); Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração.;  Processo: AIRR - 1001399-83.2016.5.02.0332 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ELVIRIA MARIA DA SILVA ALMEIDA, Advogado: 
Vanessa de Matos Teixeira, Advogada: Mariana Ribeiro da Silva, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA, Procuradora: Juliana Moraes de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 



artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 4359-92.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA - FAETEC, Procurador: Waldir Zagaglia, Procurador: Marcelo Mello Martins, Recorrido(s): 
DAYANE DE SOUSA PALERMO, Advogado: Marcelo Pereira da Silva, Recorrido(s): MULTIPROF 
COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Advogado: Josef Alexandre Gerstel, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 1001886-84.2016.5.02.0063 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CTEEP - COMPANHIA DE 
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, Advogado: Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): 
JOSE ARMANDO GREGHI, Advogado: Darby Carlos Gomes Beraldo, Agravado(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO; Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 4881-22.2010.5.01.0000 
da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
INSTITUTO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Paulo José Cândido de Souza, Recorrido(s): 
JOSÉ AIRTON ALVES NERES, Advogado: Selênia Moreno Coutinho, Recorrido(s): COOPERATIVA 
DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - 
COOTRAM; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 2143000-48.2009.5.09.0029 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
Advogado: André Cerqueira Corrêa, Agravado(s): CRISBEL FERREIRA DE MORAES, Advogado: 
Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): MULTIPLA TERCEIRIZACAO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 5658-07.2010.5.01.0000 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): JACIARA ALEXANDRE DE MELO, Advogado: 
José Luiz de Oliveira Silva, Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Edison Andrade de Barros Filho, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 2390240-94.2007.5.09.0651 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Soares Di Bacco, Procurador: Jair José Perin, 
Recorrido(s): SUZILAINE BARBOSA DOS SANTOS, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Recorrido(s): 
CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR-5817-09.2010.5.06.0000 da 6a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Leonardo Santana da Silva Coêlho, Recorrido(s): ADRIANA PATRÍCIA DOS SANTOS 
DUTRA, Advogado: Luciano Souto do Espírito Santo, Recorrido(s): CSU CARDSYSTEM S.A., 
Advogada: Ana Eliza Ramos Sandoval, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista da reclamada Claro S.A., quanto ao tema 
"ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/1997, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização 
havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação 



do item IV da Súmula nº 331 do TST, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte 
jurídico a ilicitude da terceirização. Mantido o valor da condenação. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 9565800-
37.2003.5.04.0900 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Advogado: Auderi Luiz de Marco, 
Recorrido(s): LUIZ ANTÔNIO ROSA ROCHA, Advogado: José Augusto Ferreira de Amorim, Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 9950600-66.2006.5.09.0095 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ITAIPU BINACIONAL, Advogado: 
Cezar Eduardo Ziliotto, Recorrido(s): JOSÉ IRALDO PEIXOTO DA SILVA, Advogado: Jorge Augusto 
Matos, Recorrido(s): EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA., Advogada: Regiane Antunes 
Dequeche, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II-conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas;  Processo: RR - 6608-
86.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas 
Bastos, Recorrido(s): FABIANO MARTINS, Advogado: Wagner Carvalho Motta, Recorrido(s): PCP 
ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, Advogado: Mariano Carvalho Morales, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: ARR - 8851-45.2012.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGF), 
Procuradora: Hilda Turnes Pinheiro, Agravado(s) e Recorrente(s): TATIANE DE SOUZA SOARES, 
Advogado: Álvaro Armando de Oliveira Abreu Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO CETELEM 
S.A. E OUTRO, Advogado: Heraldo Jubilut Júnior, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de 
instrumento da União e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019; II - sobrestar o recurso de revista da reclamante para julgamento conjunto com 
o recurso de revista da União.;  Processo: AIRR - 9440-90.2004.5.01.0013 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, Procurador: André Luís Teixeira Godinho, Agravado(s): MANOEL ALVES 
MARANHÃO, Advogado: Sidnei Batista, Agravado(s): VICBERJ VIGILÂNCIA COMERCIÁRIA E 
BANCÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis 
contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  
Processo: RR - 10014-14.2013.5.15.0012 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): 
JOÃO ANTÔNIO LUIZ, Advogado: Heitor Mariotti Netto, Recorrido(s): ALBATROZ SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Rosely Cury Sanches, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 



Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 
10073-70.2014.5.03.0086 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE 
DE MINAS GERAIS - IFET, Procurador: Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Procurador: Gabriel Xavier 
Silveira, Agravado(s): ROMILDO CARLOS DE MELO, Advogada: Joicy Aparecida Rodrigues Flora, 
Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Advogado: Maurílio Ramos de Sá, 
Agravado(s): UNIÃO (PGF); Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 10234-
38.2013.5.11.0007 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: André Barachisio 
Lisbôa, Recorrido(s): JEANE MARY VASCONCELOS SANTOS, Advogada: Aline Maria Pereira 
Mendonça, Recorrido(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 10274-74.2013.5.08.0016 da 8a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: Margarida Maria Rodrigues Ferreira 
Carvalho, Recorrido(s): BENEDITA ARBOSA CASTRO, Advogado: João Augusto de Jesus Corrêa 
Júnior, Recorrido(s): CHÃO VERDE LTDA., Advogado: Daniel Magalhães Lopes, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 10340-13.2013.5.14.0008 da 14a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE RONDÔNIA, Procuradora: Livia Renata 
de Oliveira Silva, Recorrido(s): JUCICLEIDE DO NASCIMENTO PEREIRA, Advogado: Adriana 
Desmaret Spinet, Recorrido(s): FAYSLEN & MEDEIROS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 10411-24.2013.5.14.0005 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, 
Advogado: Eurico Enes Lebre, Recorrido(s): DARCY FREITAS DOS SANTOS, Advogado: Suelen Sales 
da Cruz, Recorrido(s): TEC LIMP SERVICOS DE LIMPEZA; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
10416-18.2013.5.15.0070 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Marcelo Trefiglio 
Marçal Vieira, Recorrido(s): GILMARA RAPANHANE, Advogado: Jane Aparecida Venturini, 
Advogado: Sebastião Felipe de Lucena, Recorrido(s): GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 10503-74.2013.5.11.0008 da 
11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Sálvia de Souza Haddad, Agravado(s): LIDIANE SANTOS IHARA, 
Advogado: Douglas Herculano Barbosa, Agravado(s): F L S POMPEU; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: ARR - 10932-89.2015.5.15.0095 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA., 
Advogado: Evandro Mardula, Advogado: Rosano Camargo, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO 
BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Evandro Mardula, Advogado: Rosano de Camargo, 
Agravado(s) e Recorrido(s): JOHINISLAN PRATES RODRIGUES, Advogado: Rodrigo Martins 
Takashima, Advogado: Paulo da Silva Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
BANCO BRADESCO E OUTRO, quanto ao tema "EMPRESA DE FINANCIAMENTO - 



ENQUADRAMENTO COMO BANCÁRIO - JORNADA DE TRABALHO - SÚMULA 55/TST - 
BENEFÍCIOS PREVISTOS EM NORMA COLETIVA", por contrariedade à Súmula nº 55 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de limitar a condenação decorrente 
do enquadramento do reclamante na categoria dos bancários à aplicação da jornada prevista no artigo 224 
da CLT, excluídas as demais vantagens inerentes à categoria dos bancários, mas reconhecer a aplicação 
das normas coletivas aplicáveis aos financiários, conforme decidido na sentença. Custas inalteradas. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: Ag-AIRR - 10987-59.2015.5.01.0053 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): DEBORA DOS REIS AMORIM, Advogada: Gisela Feltrim Júlio, 
Agravado(s): FIBRA INSTITUTO DE GESTÃO E SAÚDE; Agravado(s): MUNICÍPIO DE RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Ivo Marinho de Barros Júnior, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 11195-63.2013.5.18.0013 da 18a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente e Recorrido: CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Edmar Antonio Alves Filho, 
Advogado: Paulo Roberto Ivo de Rezende, Recorrente e Recorrido: EMPRESA BRASIL CENTRAL DE 
ENGENHARIA LTDA. - EMBRACE, Advogado: Fabricio de Melo Barcelos Costa, Recorrido(s): 
MÁRIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, Advogado: Carlos Eduardo Pereira Costa, Decisão: por 
unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos 
recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim - isonomia - 
Orientação Jurisprudencial nº 383 da SBDI-1 do TST", por violação do artigo 25, § 1º, da Lei nº 
8.987/1995, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, decretar a licitude da 
terceirização e, por conseguinte, a ausência de direito à isonomia com os empregados da tomadora de 
serviços ou quaisquer outros que tenham como base jurídica de sustentação a irregularidade do contrato de 
terceirização de atividade-fim, julgando improcedentes os pedidos formulados na presente ação trabalhista. 
Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei.;  Processo: AIRR - 11729-57.2017.5.03.0183 da 
3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): KAREN MARTINS VIEGAS, Advogada: 
Luci Alves dos Santos Carvalho, Advogado: Guilherme Siqueira Falce Neto, Agravado(s): ALMAVIVA 
DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: Pollyana Resende Nogueira do 
Pinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 18200-
11.2007.5.02.0008 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A., Advogado: Marcelo Costa Mascaro Nascimento, 
Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Procurador: Daniel Augusto 
Gaiotto, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo interno interposto pelo reclamada para 
examinar o agravo de instrumento em recurso de revista; II - dar provimento ao agravo de instrumento do 
reclamada, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 20006-63.2016.5.04.0282 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro 
Kronbauer, Recorrido(s): ROSELI CORREIA BITTENCOURT, Advogado: Mauro Martins de Mello, 
Recorrido(s): BH PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Mário Antônio Hubenthal Pellegrini 
Filho, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 20032-57.2014.5.04.0015 da 4a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA PÚBLICA DE 



TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A. - EPTC, Advogado: Guilherme Leonardo Sangoi Lima, 
Recorrido(s): AIRTON MORAES DA SILVA, Advogado: Cleber Martins Mesquita, Recorrido(s): 
VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 20149-
12.2014.5.04.0124 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, Procuradora: Luiza Helena dos Santos de Andrade, 
Recorrido(s): ALESSANDRA VICTORIA DE OLIVEIRA, Advogado: Vilson Antônio Brião Osório, 
Advogada: Ivone Teixeira Velasque, Recorrido(s): MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 20188-39.2017.5.04.0662 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (Sucessor da FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DE PRODUÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE FEPPS), Procuradora: Rebeca Santos Machado, 
Recorrido(s): FERNANDA DOS SANTOS FAGUNDES, Advogado: Diego Souza Gonzatto, 
Recorrido(s): FILIPE MENDONCA DUARTE - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
20319-30.2013.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Recorrido(s): JOICE PIRES ANTUNES, Advogada: Vanessa Zimmer Gay Ramos, Recorrido(s): EI 
MULTI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 20517-
28.2016.5.04.0002 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Recorrido(s): FABRICIO GOULART NOGUEIRA, Advogado: Jorge Airton Brandão Young, 
Recorrido(s): CODIGO SEGURANCA E VIGILANCIA PRIVADA LTDA  - ME, Advogado: Carlos 
Heron Pedrolo dos Santos, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 20718-09.2016.5.04.0523 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Daniel Homrich Schneider, Recorrido(s): MARLI LODEA, Advogado: 
José Alexandre dos Santos, Recorrido(s): LABORAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: 
Luciane Lovato Faraco, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 20798-02.2015.5.04.0751 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Procuradora: Cristiane da Silveira Bayne, 
Recorrido(s): ELENICE ALTISSIMO, Advogada: Cristina Elís Pradebon, Recorrido(s): SILVESTRE 
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 20800-
79.2009.5.01.0002 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): ROULIEN 
DA SILVA PINNA, Advogado: João Valim Peluzio, Recorrido(s): SERVICE COOP; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 20815-36.2015.5.04.0202 da 4a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Layer Leorne 
Mendes Neto, Procuradora: Ana Maria Dal Moro Maito, Recorrido(s): ARI WACHTMANN, Advogado: 
Francisco Cassel Martins, Advogado: Luiz Fernando Depizzol Andrade, Advogado: Luiz Fernando 
Depizzol Andrade, Advogado: Marcus Vinicius Ortacio, Recorrido(s): MD SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Marjorye Pinheiro Antunes, Recorrido(s): COMPANHIA 
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogado: Alexsandro Masseron Martins, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 20828-10.2016.5.04.0102 da 4a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PELOTAS - UFPEL, Procurador: Guilherme Mazzoleni, Recorrido(s): ROMILDA MENDES DE 
MOURA, Advogada: Antônia Marli Romano, Recorrido(s): BH PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Mário Antônio Hubenthal Pellegrini Filho, Advogado: Marcos Leandro Moreira Trindade, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 



retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 20848-81.2012.5.20.0009 da 20a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
S.A. - BANESE, Advogada: Érika Cassinelli Palma, Recorrido(s): IZABEL FARIAS DA SILVA, 
Advogado: Victor Hugo Motta, Advogado: Marina Cardoso Motta, Recorrido(s): TRANSUR RECURSOS 
HUMANOS LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 21006-97.2014.5.04.0402 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Marcelo Alexandre Salles, Recorrido(s): CLAUDIMAR JOSÉ SEVERO, Advogada: Fabíola 
Dall'Agno, Recorrido(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Rita Kássia 
Neske Unfer, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 21160-41.2016.5.04.0404 da 4a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procuradora: Adriana Menezes de Simão Kuhn, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, 
Recorrido(s): EUNICE RODRIGUES VITAL, Advogado: José Alex Biton Tapia, Recorrido(s): LR 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 21240-
02.2007.5.17.0002 da 17a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Flávio Augusto Cruz Nogueira, 
Agravado(s): WERCELLZ CONSTANTINO GOMES, Advogada: Neiliane Scalser, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 21499-47.2014.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Vinícius Bernanos Santos, Recorrido(s): PAULO ANDRÉ DE MOURA PINTO, 
Advogado: Eduardo Coletto Piantá, Recorrido(s): EXPLORER CALL CENTER LTDA., Advogado: 
Thiago Rafael Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"Terceirização atividade fim - Licitude", por contrariedade à Súmula nº 331, I, do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o 
vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da 
Súmula nº 331 do TST, se for o caso, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte 
jurídico a ilicitude da terceirização, conhecer do recurso de revista, também quanto ao tema "honorários 
advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219, I do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir 
da condenação dos valores relativos aos honorários advocatícios. Custas inalteradas. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 21700-69.2005.5.06.0291 da 6a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Anelizia Monteiro 
Bezerra, Recorrido(s): MARIA JOELMA DE OLIVEIRA, Advogado: Manoel Alves de Oliveira, 
Recorrido(s): LIMCOLL - SERVIÇOS, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 21840-32.2005.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - DETRAN, Procurador: Luís Marcelo Marques Nascimento, Recorrido(s): JULIANA 
GEREMIAS GROTA, Advogado: Márcia de Sant'Anna de Souza, Recorrido(s): INSTITUTO DOS 
PROFESSORES PÚBLICOS E PARTICULARES - IPPP, Advogado: Alessandra Paes Barreto Salomão, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 23600-20.2012.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Recorrido(s): TERESA ENEDINA FERREIRA DE ALMEIDA, 
Advogado: Romulo Suassuna Barreto Júnior, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 24266-
65.2013.5.24.0046 da 24a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Advogada: Lucia Helena da Silva, Recorrido(s): 
ELZA DE CAMPOS SILVA, Advogado: Gylberto dos Reis Corrêa, Recorrido(s): ADELINA 
APARECIDA FERREIRA ZAMPIERI - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 27400-
95.2013.5.21.0010 da 21a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NATAL, Procurador: Thiago Tavares de Queiroz, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO DE ATIVIDADES DE VALORIZAÇÃO SOCIAL - ATIVA, Advogada: Juliana Maria 
Rocha Bezerra da Silva, Recorrido(s): KEILA GOMES DE LIMA TOSCANO, Advogada: Karoliny 
Dantas Coutinho, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 31100-27.2009.5.09.0892 da 9a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Recorrido(s): GISELE PRESTES DE OLIVEIRA, Advogado: 
Leandro da Costa Zdradek, Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 34641-69.2006.5.05.0024 da 5a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Marcos Gurgel, Procurador: Antonio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Recorrido(s): SANDRO 
CELINE DE SOUSA CRUZ, Advogada: Rosilene Cunha do Nascimento, Recorrido(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT; Recorrido(s): MACVIG SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 35900-98.2009.5.10.0010 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SILVANIRA ARAÚJO SOUSA, Advogado: Isac Soares 
Câmara, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dalmo 
Rogério S. de Albuquerque, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-ED-RR - 37500-28.2010.5.17.0010 
da 17a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANESTES 
S.A.- BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogado: 
Stephan Eduard Schneebeli, Agravado(s): MARIA JOSÉ DA CUNHA MAURI, Advogado: José Leite 
Saraiva Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, constatada, ainda, a sua 
natureza manifestamente inadmissível, impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do 
NCPC, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa, em prol da agravada, devidamente atualizado, nos 
termos do referido dispositivo de lei. Obs.1: presente à Sessão a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona 
do(s) Agravante(s). Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 38740-31.2006.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-FAETEC, Procurador: Thiago Cardoso Araújo, 
Recorrido(s): COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS-MULTIPROF, Advogado: 
Raquel Lacerda Pinto, Recorrido(s): PATRÍCIA DOMINGOS ALVES, Advogado: Aleksander Barreto 
Estephanio, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 38900-79.2013.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Cássio Carvalho Correia de Andrade, Recorrido(s): ANA LAURA DOS SANTOS 
BEZERRA SOUZA, Advogado: Sebastião Valério da Fonseca, Recorrido(s): JMT SERVIÇOS E 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Paulo Henrique Marques Souto, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 41200-25.2004.5.01.0056 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO-DETRAN, Advogado: Emerson Barbosa Maciel, Recorrido(s): ALESSANDRO 
NASCIMENTO DA CONCEICAO, Advogado: José Raimundo Frazão Filho, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR-ACESU, Advogado: Sérgio Coelho e Silva Pereira, 
Recorrido(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procurador: Waldir Zagaglia, 



Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA, Advogada: Nair Nilza Perez de 
Rezende, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 45200-82.2008.5.01.0006 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Waldir Zagaglia, 
Recorrido(s): JIVAGO GOMES DOS SANTOS, Advogado: João Marcos Stefanon, Recorrido(s): 
COOPLOGIC COOPERATIVA DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ronni Viana Froes 
de Jesus, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 45240-24.2005.5.02.0012 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procuradora: Maria Cecília Fontana Saez, Procuradora: Telma Berardo Melo, 
Recorrido(s): GEANE ALVES DO NASCIMENTO SILVA, Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, 
Recorrido(s): OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: ED-RR 
- 45400-91.2009.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Simone Alves Petraglia, Embargado(a): WELITON 
OLIVEIRA ALVES, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Embargado(a): CONSERVO BRASÍLIA 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 45940-
46.2007.5.09.0008 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, Procurador: Jair 
José Perin, Recorrido(s): IZAEL APARECIDO DOS SANTOS, Advogado: Alexandre Nishimura, 
Recorrido(s): EMBRASUL ORGANIZAÇÃO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 46440-15.2007.5.09.0008 da 9a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO 
PARANÁ - UTFPR, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): LUCIANA GRZYBOWSKI, Advogado: 
Alexandre Nishimura, Agravado(s): EMBRASUL ORGANIZAÇÃO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 47540-42.2007.5.10.0019 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): SERVIÇO DE 
LIMPEZA URBANA - SLU, Advogado: Eldenor de Sousa Roberto, Recorrido(s): MARCIA BETÂNIA 
SLVA ARAÚJO, Advogado: Maximiano Souza Araújo Neto, Recorrido(s): INSTITUTO CANDANGO 
DE SOLIDARIEDADE - ICS; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: ARR - 47600-07.2008.5.02.0050 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 
Recorrente(s): CRISTINA ALMEIDA DANTAS DA SILVA, Advogada: Dejair Passerine da Silva, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Arnor Serafim Júnior, 
Agravado(s): G&P GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS LTDA., Advogada: Daniele 
Rosa dos Santos, Agravado(s): MASSA FALIDA de CONSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, 
Advogado: Ivan Clementino, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento do 
1º reclamado para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019; II - sobrestar a análise do 
agravo de instrumento (interposto na forma da IN nº 40 do TST) e do recurso de revista interpostos pela 
reclamante, para julgamento conjunto com o recurso de revista do 1º reclamado. Obs.: processo remetido 



para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ED-Ag-
AIRR - 48700-52.2008.5.02.0064 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Embargante: GE CELMA LTDA., Advogada: Ana Paula Ferreira Vizintini, Advogado: Leticia 
Ribeiro Crissiuma de Figueiredo, Embargado(a): CLARISSA TARGUETA DA SILVA LUTERBACH, 
Advogado: Márcio Roberto Tavares, Embargado(a): MASSA FALIDA de S.A.-VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE, Advogado: José Roberto Zago, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 
declaração, para prestar esclarecimentos sem a concessão de efeito modificativo. Obs.: processo remetido 
para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 
49040-98.2006.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Recorrido(s): SALVADOR DIAS DA SILVA, 
Advogado: Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 50000-63.2011.5.21.0016 da 21a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procuradora: Tereza Cristina Ramalho Teixeira, Recorrido(s): JOSÉLIA MARIA DE SOUZA 
VIEIRA, Advogado: José Ivaldo de Oliveira Fonseca, Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 50800-
53.2013.5.21.0006 da 21a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO NATAL, Procurador: Thiago Tavares de Queiroz, Recorrido(s): MARCO 
ANTÔNIO DE CARVALHO, Advogado: José Antônio Duda da Rocha, Recorrido(s): RDC LOCAÇÕES 
DE AUTOMÓVEIS LTDA., Advogado: Thiago Dantas de Carvalho, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; 
Processo: RR-52340-46.2008.5.14.0091 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
RUAN VIEIRA DE CASTRO; Recorrido(s): FC IMÓVEIS E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 53400-80.2008.5.01.0264 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Rogério Vieira de Souza Passos, Recorrido(s): NILSON ANDRADE 
DE SOUZA CASTRO, Advogado: João Carlos Mônaco Júnior, Recorrido(s): RELACOM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, no exercício do 
Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/1997, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização 
havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação 
do item IV da Súmula nº 331 do TST, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte 
jurídico a ilicitude da terceirização. Mantido o valor da condenação. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 53500-
11.2010.5.13.0012 da 13a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DA PARAÍBA, Procurador: Tadeu Almeida Guedes, Recorrido(s): CACILDO 
ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: José Lopes Beserra, Recorrido(s): TALER SERVICE RECURSOS 
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 54900-
27.2007.5.01.0262 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Aline 
Rossigali do Prado, Recorrido(s): CARLOS JOSÉ MARTINS, Advogado: Pablo de Souza Martins, 
Recorrido(s): ELEGANCY SERVICE LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 57600-
12.2009.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): FÁBIO 
HENRIQUE GONÇALVES PINTO, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 



RR - 58900-58.2009.5.01.0017 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Recorrido(s): DEISE 
MAURICIO, Advogado: Edson Farias da Silva Júnior, Recorrido(s): QUALIDADE TOTAL LTDA., 
Advogada: Vanessa Lírio Barroso, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 61800-
08.2011.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Gustavo Sipolatti, Recorrido(s): LÉLIO 
SOARES RODRIGUES, Advogado: Marcos Vinicius Abrahão Ferreira, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS DOS DEFICIENTES FÍSICOS - AADEF; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 62240-87.2009.5.03.0135 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana 
Lúcia de Almeida, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): DANIEL VIEIRA, 
Advogado: Carlaila Ramos Marinho, Recorrido(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 62640-13.2008.5.03.0111 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Advogada: 
Maria Jocélia Nogueira Lima, Recorrido(s): VÂNIO PAULO DE OLIVEIRA, Advogada: Márcia Helena 
de Luces Fortes Vianna, Recorrido(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Advogado: Francisco Xavier Amaral, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 63240-
60.2008.5.03.0070 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
KLEBER SOARES BENTO, Advogado: Antônio Mário Toledo, Recorrido(s): GARDINER 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Maurílio Ramos de Sá, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
63500-41.2012.5.21.0024 da 21a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - IFRN, Procurador: Tatiana Veloso Medeiros Gerent Mattos, Recorrido(s): 
FABRICIO PEDRO DA SILVA, Advogado: Monna Lisa de Oliveira Pinto, Recorrido(s): EJF 
EMPREENDIMENTOS LTDA; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 63600-25.2005.5.05.0464 da 
5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Barachisio Lisbôa, Advogado: Francisco 
Bertino de Carvalho, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Advogado: Pedro Barachisio Lisbôa, Recorrido(s): 
VERA LUCIA RABELO DE SOUSA, Advogado: Oduvaldo Carvalho de Souza, Advogado: Marcela 
Flores Dantas Lins, Recorrido(s): FGB PRODUÇÕES E PROMOÇÕES LTDA.; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 63740-03.2006.5.02.0466 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
MARIENE BELÉM DOS ANJOS, Advogado: Sebastião Siqueira Santos Filho, Recorrido(s): DIMA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 68540-
43.2008.5.23.0006 da 23a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT, Procuradora: 
Deomar Afonso, Recorrido(s): ADAVILSON BATISTA DA SILVA, Advogado: Lindolfo Macedo 
Castro, Recorrido(s): SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 70500-89.2009.5.09.0749 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): SADIA S.A., Advogado: Henrique José da Rocha, Advogado: Indalécio Gomes 
Neto, Recorrente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, Procurador: André 
Lacerda, Recorrido(s): OS MESMOS; Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da 
reclamada, por contrariedade à Súmula nº 331, III, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 



reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir a obrigação de não 
fazer imposta na origem e afastar a condenação ao pagamento de indenização por dano moral coletivo, 
julgando, por conseguinte, improcedente a ação civil pública, e, II - prejudicar a análise do recurso de 
revista adesivo do Ministério Público do Trabalho da 9ª Região. Invertido o ônus da sucumbência. Custas, 
pelo reclamante, isento na forma da lei. Obs.1: presente à Sessão o Dr. Henrique José da Rocha, patrono 
do(s) Recorrente(s). Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 70600-84.2006.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Eurico de Jesus Teles Neto, Recorrido(s): MOACYR 
GUIMARÃES DE SOUZA, Advogado: Fernando da Silva Andrade, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES TELEFÔNICOS OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RIO DE JANEIRO-
COOPEX; Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por 
violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como 
os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST, com relação às 
verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Mantido o valor 
da condenação. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 72040-62.2005.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marco Antonio Reina Corrêa, Advogada: Ana Virgínia 
Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): ANDERSON PRADO TOMAZ, Advogado: Antônio Vieira Filho, 
Recorrido(s): BANCO NOSSA CAIXA S.A., Advogado: Marco Antônio de Barros Amélio, Recorrido(s): 
OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 72300-22.2009.5.04.0611 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Fernanda Figueira 
Tonetto, Recorrido(s): MÁRCIA CRISTINA SOARES DA SILVA, Advogado: Luís Henrique Braga 
Soares, Recorrido(s): SANTOS & ALVES - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 72740-16.2006.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Mauricio Martinez Toledo dos Santos, Procurador: Roberto Sardinha Júnior, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.- COOPERAR-SAÚDE, 
Advogado: Sérgio Murilo Santos Campinho, Recorrido(s): CARLUCE DE SOUZA MENEZES, 
Advogado: Newton Bittencourt Cavalcanti, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 73000-
66.2013.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NATAL, Procurador: Flávio de Almeida Oliveira, Recorrido(s): 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA, CAPACITAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL - ITCI, Advogado: 
Romulo Suassuna Barreto Júnior, Recorrido(s): JONATHAN HERBERT DE ANDRADE E OUTRA, 
Advogado: Walter Pereira de Lima, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-ED-AIRR - 73500-
50.2008.5.01.0072 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FISIOCLIN ORTOPEDIA E REUMATOLOGIA LTDA E OUTRO, Advogado: Bruno de 
Medeiros Tocantins, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, 
Procurador: André Luiz Riedlinger Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno. Obs.1: presente à Sessão a Dra. Tayane de Queiroz Cachoeira Dalazen, patrona do(s) 
Agravante(s). Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 76241-93.2006.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL - 
BACEN, Procurador: Leonardo Silvestre Borges Teodoro, Recorrido(s): JOAQUIM PERAZO RANGEL 
COSTA, Advogada: Jorge Otávio Amorim Barretto, Recorrido(s): FENIXX - VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PROFISSIONAL LTDA., Advogado: Júlio Zimerman, Decisão: por solicitação do 



Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 78200-85.2009.5.01.0023 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Victor Willcox de Souza 
Rancaño Rosa, Recorrido(s): ADRIANO MOURA ECHTERNACHT MELIGA, Advogado: Ana Maria 
Cavalcante de Lemos, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 80500-82.2009.5.02.0058 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, 
Recorrido(s): MARCELO ANÉZIO HONÓRIO, Advogada: Petronília Custódio Sodré Moralis, 
Recorrido(s): MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: Ag-AIRR - 82800-31.2009.5.02.0021 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Cláudio Henrique Ribeiro Dias, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Alexandre 
Viveiros Pereira, Agravado(s): JOSÉ DE JESUS, Advogado: Eduardo Tofoli, Agravado(s): EMPRESA 
NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Clodomiro Vergueiro P. Filho, Advogado: Fabio 
Romeu Canton Filho, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Marcelo Wehby, Agravado(s): BANCO 
ITAÚ S.A., Advogado: Arnor Serafim Júnior, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento 
ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 85200-16.2009.5.01.0063 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztein, Agravado(s): SÔNIA CONCEIÇÃO NOGUEIRA DA 
CONCEIÇÃO, Advogado: Adriana Rocha de Oliveira, Agravado(s): ATA APOIO AO TRABALHADOR 
AUTÔNOMO, Advogado: Marcelo Figueiredo de Sá, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO 
DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA. - 
COOPBEMC, Advogada: Gisele Scuotto Martignoni, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 86640-64.2008.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Nilton da 
Silva Correia, Recorrido(s): JOSÉ EDSON DOS SANTOS RODRIGUES, Advogado: Jonas Duarte José 
da Silva, Recorrido(s): REMAN SEGURANÇA PRIVADA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 91240-73.2005.5.03.0006 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS, Advogado: Arlécio Franco 
Costa Júnior, Recorrido(s): MARCIONÍLIO SIQUEIRA, Advogada: Liliane Silva Oliveira, Recorrido(s): 
THYSSENKRUPP AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA., Advogado: Júlio César Fraiha, 
Recorrido(s): CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DO 
COMPLEXO ITAÚ POWER CENTER, Advogado: Gilberto Antônio de Miranda, Recorrido(s): POSTO 
CIDADE LTDA., Advogado: José Andère Nassar, Recorrido(s): SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - 
SESC, Advogado: Daniel Penna Orsini, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 92500-
15.2011.5.16.0007 da 16a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Heitor de 
Azevedo Picanço Peres Neto, Recorrido(s): ALDERISNEY PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: 
Franklin Roriz Neto, Recorrido(s): LE CANARD EMPREENDIMENTOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 93840-49.2008.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 



TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): SAULO AFONSO 
DOS SANTOS, Advogado: Alisson de Souza e Silva, Recorrido(s): PROMPT EMPREGOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
94500-88.2006.5.01.0036 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, Procuradora: Karina 
Cohen Lima, Recorrido(s): DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Wallace 
Augusto Mendes Sampaio, Recorrido(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - 
CEDAE, Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Recorrido(s): CLAUDIO MOURA DE LIMA, 
Advogado: Celso Braga Gonçalves Roma, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 95600-
26.2012.5.17.0003 da 17a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CARIACICA, Procurador: Felipe Barbosa de Menezes, Recorrido(s): 
LUANA SILVA DA CONCEIÇÃO, Advogada: Edilamara Rangel Gomes Alves Francisco, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 96100-09.2008.5.15.0094 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Jorge Donizeti Sanchez, Recorrido(s): GISLENE CRISTINA PIGA, Advogado: 
Lucelma Dalmolin, Recorrido(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogado: Marcelo 
Augusto da Silveira, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-
fim", por violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto 
formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do 
TST, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da 
terceirização. Mantido o valor da condenação.;  Processo: RR - 96140-68.2007.5.04.0017 da 4a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): SÉRGIO 
RENI DIAS DE ARAÚJO, Advogada: Sílvia Beatriz Ferreira Alves, Recorrido(s): COOPERATIVA 
METROPOLITANA DE TRABALHO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
96900-16.2011.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, 
Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRACAO E ORIENTACAO SOCIAL; Recorrido(s): SILVIA 
LENNUZZA DA COSTA MARQUES, Advogado: Francisco das Chagas de Souza Júnior, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 97140-20.2007.5.01.0007 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana 
Simões dos Santos, Recorrido(s): CAROLINA PINTO DE AZEVEDO FERREIRA, Advogado: Alex 
Pereira Chagas, Recorrido(s): CACTUS LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Advogado: Gleyson 
Levi Ferreira Lima, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 100404-23.2016.5.01.0462 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Carlos Augusto Pereira, Recorrido(s): MARTA SUELI 
SOARES CORREA, Advogado: Mauro da Fonseca Ferreira, Recorrido(s): EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO 
E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Advogado: Carla Carolina de Santana Silva, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 100993-53.2017.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da 
Silva, Recorrido(s): MARCIA REGINA DE SOUZA GONZAGA, Advogado: André Luiz dos Santos 
Macedo, Recorrido(s): HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Camila 
Rossi da Costa, Advogada: Carla Machado dos Santos, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 



RR - 101146-54.2016.5.01.0072 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): PRÓ - 
SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: 
Senir Sousa de Carvalho, Recorrido(s): JACQUELINE MONTE CASTRO SERRA, Advogado: Daniel 
Roxo de Paula Chiesse, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 101314-25.2016.5.01.0244 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, 
Recorrido(s): JORGE BASTOS COSTA, Advogado: Régis Alves de Castro, Recorrido(s): PROL STAFF 
LTDA., Advogado: Fabiano Gomes Netto, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 
101900-45.2008.5.01.0017 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Lúcia 
Porto Noronha, Advogado: Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): YOLANDA FALCÃO SEARA, 
Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo interno e constatada, ainda, a sua natureza manifestamente inadmissível, impõe-se a aplicação da 
multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 
21.000,00), em prol da reclamante, nos termos do referido dispositivo de lei, no valor de R$ 1.050,00 (hum 
mil e cinquenta reais). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 102200-56.2009.5.05.0018 da 5a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: CAIXA DE PREVIDENCIA 
DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Bruna Sampaio Jardim, 
Recorrente e Recorrido: MARIA CONCEIÇÃO MODESTO PEREIRA, Advogado: Celso Ferrareze, 
Recorrente e Recorrido: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, 
Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da 
PREVI, apenas quantos aos temas "diferenças de complementação de aposentadoria - sistemática de 
cálculo - regulamento aplicável -   súmula nº 288 do TST" e "custeio - diferenças de complementação de 
proventos de aposentadoria", por ofensa direta e literal ao art. 68, caput, e § 1º, da Lei Complementar nº 
109/2001 e por má aplicação da Súmula nº 288 do TST, e por violação do art. 202, caput, da Constituição 
Federal, respectivamente e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos de 
diferenças de complementação de aposentadoria que tenham como substrato fático-jurídico a aplicação do 
regulamento de previdência vigente na data de admissão da autora, tendo em vista que o implemento das 
condições de aposentadoria se deram na vigência de nova regra regulamentar e sob a regência das citadas 
Leis Complementares nº 108 e 109 de 2001, as quais devem ser aplicadas para a consideração do pedido 
de recálculo obreiro, em detrimento do normativo primitivo, vigente ao tempo da admissão e para 
determinar o recolhimento, a título de fonte de custeio, da cota-parte do reclamante pelo valor histórico e 
da cota-parte da empregadora com juros e correção monetária, tudo conforme o Regulamento do Plano de 
Benefícios pertinente (regulamento de previdência vigente na data de aposentadoria), conforme já decidido 
no tópico anterior e a liquidação de sentença; II - conhecer do recurso de revista do Banco do Brasil S.A. 
apenas quanto aos temas "diferenças de complementação de aposentadoria - sistemática de cálculo - 
regulamento aplicável -   súmula nº 288 do TST", "divisor de horas extras -  bancário" e "honorários de 
advogado - ausência de assistência sindical", por má aplicação da Súmula nº 288 do TST e contrariedade 
às Súmulas nºs 124 e 219 do TST, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedentes os pedidos de diferenças de complementação de aposentadoria que tenham como substrato 
fático-jurídico a aplicação do regulamento de previdência vigente na data de admissão do autor, tendo em 
vista que o implemento das condições de aposentadoria se deram na vigência de nova regra regulamentar e 
sob a regência das citadas Leis Complementares nº 108 e 109 de 2001, as quais devem ser aplicadas para a 
consideração do pedido de recálculo obreiro, em detrimento do normativo primitivo, vigente ao tempo da 
admissão; para determinar que o divisor aplicável para o cálculo das horas extras - salário-hora do 
reclamante seja o 180 (cento e oitenta) e para excluir da condenação os honorários advocatícios; e III - não 
conhecer do recurso de revista da reclamante. Mantido o valor da condenação. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-AIRR - 108600-58.2002.5.02.0069 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 



Pedro Silvestrin, Agravante(s): ÉZIO SISDELLI E OUTROS, Advogado: Heitor Cornacchioni, 
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Agravado(s): SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE 
DE ENDEMIAS - SUCEN, Procuradora: Márcia Antunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo interno, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 100,00 - cem reais, equivalente a 1% do valor da causa (R$ 
10.000,00 - dez mil reais), em favor da parte reclamada. Obs.1: presente à Sessão o Dr. Carlos Henrique 
Matos Ferreira, patrono do(s) Agravante(s). Obs.2: ressalva de fundamentação do Exmo. Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues. Obs.3: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 109540-33.2005.5.01.0461 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Lychowski, Procurador: Sílvio Ricardo Gonçalves de 
Andrade Brito, Agravado(s): ALICIO LOPES DA SILVA, Advogado: José Sebastião da Silva, 
Agravado(s): BIOCLEAN SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
112040-36.1991.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): IRINEU SCOTTI, Advogada: Sílvia Seabra de Carvalho, Advogado: Mauricio de 
Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: 
Elizabeth Pereira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Obs.1: 
presente à Sessão o Dr. Matheus de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do(s) Agravante(s). Obs.2: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: AIRR - 118341-28.2007.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Advogado: Ernani Teixeira de Sousa, 
Agravado(s): AGUIMAR SOARES DA SILVA, Advogado: Gustavo Cortês de Lima, Agravado(s): 
CRISTAL PRODUTORA E MARKETING LTDA. - ME, Advogado: Pedro Calmon Mendes, 
Agravado(s): CPC DE PRODUÇÃO CINEMA E VÍDEO LTDA., Advogado: José Augusto Pinto da 
Cunha Lyra, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados 
com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 119600-68.2008.5.15.0009 
da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Gabriela Carr, Agravado(s): ÂNGELA ROSANA MATTEI 
RISSI, Advogado: Gerson Luiz Graboski de Lima, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para prosseguir no exame do agravo de instrumento; II - conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão Ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 
256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 
202/2019. Obs.1: presente à Sessão a Dra. Viviane Vaz, patrona do(s) Agravado(s). Obs.2: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 125341-43.2008.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogada: Alessandra Kerley Giboski Xavier, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): MARIA CLAÚDIA BAHIADE REZENDE, 
Advogado: Wenderson Ralley do Carmo Silva, Recorrido(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Décio Flávio 
Gonçalves Torres Freire, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, no exercício 
do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/1997, e, 



no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização 
havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação 
do item IV da Súmula nº 331 do TST, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte 
jurídico a ilicitude da terceirização. Mantido o valor da condenação. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 130600-
28.2010.5.17.0013 da 17a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Edmundo Oswaldo Sandoval Espíndula, 
Recorrido(s): ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA, Advogado: Priscila Kiefer, Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-AIRR - 150300-94.2007.5.15.0095 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª 
REGIÃO, Procuradora: Abiael Franco Santos, Agravado(s): VICTOR HUGO PEREIRA LIMA RUBIM, 
Advogado: Francisco José Gáy, Agravado(s): MARIA PATELLI JULLIANI DE SOUZA LIMA E 
OUTROS, Advogada: Márcia Alves de Borja, Agravado(s): ESPÓLIO de MARISSOL PEREIRA DE 
LIMA; Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. 
 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: ED-ARR - 155600-98.2007.5.02.0030 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: MAGALI NAIR DOS SANTOS VASCONCELOS, 
Advogado: Leandro Meloni, Embargado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Gabriela Carr, Embargado(a): IBM BRASIL - INDÚSTRIA, 
MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Cláudia Orsi Abdul Ahad, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: ARR - 159000-71.2009.5.01.0065 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): JOAQUIM RODRIGUES DA 
SILVA E OUTROS, Advogado: Leonardo Orsini de Castro Amarante, Agravante(s), Agravado(a) e 
Recorrido(s): NEXANS BRASIL S.A., Advogado: Soraia Ghassan Saleh, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da parte reclamante, quanto aos honorários advocatícios, por má aplicação 
da Súmula de nº 219, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de deferir o pagamento da parcela 
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação imposta no acórdão regional. Custas 
inalteradas. Obs.1: presente à Sessão o Dr. Thalles Messias de Andrade, patrono do(s) Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s). Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, 
§ 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 161340-54.2004.5.01.0035 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): REGILENE DOS ANJOS 
SANTANA, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): PETREL MARINE CONSERVADORA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim 
de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-
á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 171400-
29.2009.5.09.0669 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e 
Recorrido: OI S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente e Recorrido: KOERICH 
ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogada: Daniela Fontes e Silva Vieira Couto, 
Recorrido(s): DANIEL LUIS CANDIDO DA SILVA, Advogado: Cícero Manoel Brandalise, 
Recorrido(s): MASSA FALIDA de IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos 
recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por 
violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando 
o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem 
como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST, com 



relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. 
Mantido o valor da condenação.;  Processo: Ag-AIRR - 181700-79.2007.5.20.0001 da 20a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS, Advogado: Flávio do Amaral Azevedo, Agravado(s): WELLINGTON GOMES 
ANDRADE E OUTROS, Advogado: Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Thiago D'Ávila 
Fernandes, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental 
formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Desembargador Relator votar no sentido 
de negar provimento ao agravo interno e constatada, ainda, a sua natureza manifestamente inadmissível, 
impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 5% sobre o valor 
dado à causa (R$ 25.000,00), em prol dos reclamantes (pro rata), nos termos do referido dispositivo de lei, 
no valor de R$ 1.250,00 (hum mil, duzentos e cinquenta reais). Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ARR - 194900-
81.2008.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) 
e Recorrido(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Maria Mercedes Oliveira Fernandes de Lima, 
Advogado: Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s) e Recorrente(s): MARIA FERNANDA 
VICENTE MORAES, Advogado: Edivaldo Souza Roque, Agravado(s) e Recorrido(s): TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Beatriz Aparecida Trindade Leite 
Miranda, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento da reclamada e, no mérito, 
negar-lhe provimento;  II - conhecer do recurso de revista da reclamante apenas quanto ao tema "intervalo 
do art. 384 da CLT - constitucionalidade", por violação dos arts. 457, § 1º, e 384, ambos da CLT, 
respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, condenar a 
reclamada ao pagamento das horas extras decorrente da não concessão do intervalo do art. 384 da CLT.  
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-AIRR - 197700-37.2006.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: João Pedro 
Eyler Póvoa, Agravado(s): EDWILSON DE BARROS SANTOS, Advogado: Carlos Renato Guerra da 
Fonseca, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental 
formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Desembargador Relator votar no sentido 
de negar provimento ao agravo interno. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 198540-70.2007.5.02.0065 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): JACIRA CRISTO DIAS 
MEIRELLES, Advogado: Regiane Novaes, Recorrido(s): MARKET  HOUSE PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 208400-
09.2010.5.17.0151 da 17a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Frederico Lyra Chagas, 
Recorrido(s): ALESSANDRA LEANDRO RANGEL, Advogado: Kellen Pacheco Boscaglia, 
Recorrido(s): ANTÔNIO FERREIRA FILHO - BRASIL SERVICE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS, 
Advogado: Luiz Eduardo Santos Salomão, Recorrido(s): BSI DO BRASIL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL); Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 217740-35.2005.5.02.0291 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paulo Gonçalves Silva Filho, Recorrido(s): ELIANE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogada: Acilaine Martins Damaceno, Recorrido(s): 
CONSERVADORA E DEDETIZADORA DE PRÉDIOS E JARDINS LTDA. - CODEP; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 221700-04.2009.5.02.0050 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Renata Viana Neri, Recorrido(s): ROBSON JOSÉ DO NASCIMENTO, Advogada: Hedy 
Lamarr Vieira de Almeida B. Da Silva, Recorrido(s): CERPOLL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. 



Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 247040-78.2006.5.02.0009 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, 
Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): MARIA JOSÉ DOS SANTOS REIS, Advogado: Jorge Donizetti 
Fernandes, Recorrido(s): BIOCLEAN SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
258300-96.2005.5.01.0242 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): 
WELLINGTON LINO MENDES CAVALCANTI, Advogada: Andréa Portes Faria, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO NITEROIENSE DOS DEFICIENTES FÍSICOS - ANDEF, Advogado: Renata Bruna de 
Araújo Bezerra, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 262000-65.2009.5.02.0031 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): OSMAR JOAO 
BARBOSA, Advogado: Leandro Meloni, Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Marcelo Oliveira 
Rocha, Agravado(s): FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Roberto Eiras Messina, Advogado: Luís Fernando 
Feola Lencioni, Decisão: suspender o julgamento do processo e prorrogar o pedido do vista regimental 
formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros.;  Processo: RR - 267000-44.2009.5.02.0064 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO DE 
PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN, Procuradora: Maria Regina Ferreira Mafra, 
Recorrido(s): MISAEL SOUSA DE MELO, Advogado: Silvano Silva de Lima, Recorrido(s): 
SALVADOR SERVICE LOCAÇÃO EM SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA. E OUTROS; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 302640-63.2009.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): SILVANA MARTINS DE SOUZA PRADO, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, 
Recorrido(s): EMPRESA PARANAENSE DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EMPRASER; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 347000-18.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Procurador: Filipe Costa Ramos, Recorrido(s): LUCIANO MENDES SANTANA, Advogado: Flávia 
Viegas Damé, Recorrido(s): PAMPA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 473000-92.2009.5.09.0513 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Carlos Renato Cunha, 
Recorrido(s): MARIA PIRES DOS SANTOS SILVA, Advogado: Flávio Nixon Petrilo, Recorrido(s): 
TOLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: Arno José Peyrot Júnior, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 605640-28.2008.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Carlos Renato Cunha, Recorrido(s): 
CARLOS APARECIDO DE MORAES, Advogada: Maria Terezinha Navarro, Recorrido(s): 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL); Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 1000566-11.2017.5.02.0468 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CLEBER BISPO DA SILVA, Advogada: Maria Inês Serrante Olivieri, 
Advogado: Luis Augusto Olivieri, Recorrido(s): MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A., Advogado: João 
Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1001082-
16.2014.5.02.0313 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Advogado: Jurandi Fernandes Ferreira, Advogado: 
Rodrigo Maximiano Ribeiro de Oliveira, Recorrido(s): JANDIRA ARAÚJO DA SILVA LIMA, 
Advogado: Alexandre Kise, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Reclamado, por 



violação dos artigos 2º e 61, § 1º, II, "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para restabelecer a sentença em que julgado improcedente o pedido de diferenças salariais relativas aos 
quinquênios. Custas em reversão, restando suspenso o respectivo pagamento na forma do artigo 98, § 2º, 
do CPC.;  Processo: RR - 1002180-73.2016.5.02.0084 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Procurador: Mauricio 
Evandro Campos Costa, Recorrido(s): JOSEANE PALMEIRA OLIVEIRA, Advogada: Vanusa de Freitas, 
Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, Recorrido(s): HIGILIMP - LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., 
Advogado: Matheus Bonaroti, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 12-98.2017.5.04.0028 
da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDACAO DE 
ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Guilherme Gonzales 
Real, Procurador: Vitor Hugo Skrsypcsak, Agravado(s): JUSSARA GUERREIRO DA SILVA, Advogado: 
Afonso Celso Bandeira Martha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, constatando o 
caráter manifestamente inadmissível do apelo, aplicar à Agravante a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 300,00), o que perfaz o montante de R$ 
15,00, a ser revertido em favor da Agravada, devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo 
de lei. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-ARR - 17-20.2013.5.05.0421 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS S.A., Advogado: Antonio Adonias 
Aguiar Bastos, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): LUIZ AROLDO SÁ RIBEIRO NASCIMENTO, Advogado: Cláudio 
Castelo Branco Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, constatando o caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, aplicar à Agravante a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC/2015, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 99.120,71), o que perfaz o montante de R$ 
4.956,03, a ser revertido em favor do Reclamante, devidamente atualizado, nos termos do referido 
dispositivo de lei. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 23-26.2011.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): CLAUDIANA DA SILVA SANTOS, Advogado: Eduardo Sardinha Cunha, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 56-
47.2010.5.02.0084 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Isabelle Maria Verza de Castro, 
Procurador: Andre Brawerman, Agravado(s): ADRIANA DOS SANTOS, Advogada: Márcia Rúbia Souza 
Cardoso Alves, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo 
de instrumento.  Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Obs.: processo remetido 
para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR 
- 101-43.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): EGNALDO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA, Advogado: Eduardo Rodrigues Figueiredo, Agravado(s): FAROCLEAN 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E BRIGADA LTDA., Advogada: Kassia Maria Silva, 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 125-27.2010.5.15.0049 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA 



SOUZA"-CEETEPS, Procurador: Guilherme Malaguti Spina, Agravado(s): SILVIO HENRIQUE 
CAMARA, Advogado: Jesuíno Orlandini Júnior, Agravado(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 145-97.2010.5.15.0055 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Camila Kühl Pintarelli, Agravado(s): 
EDSON MACHADO VAZ, Advogado: Edenilson Almeida de Lima, Agravado(s): STAFF MASTER 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 167-53.2011.5.04.0015 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Fabiana 
Azevedo Araújo, Recorrido(s): CARLOS AUGUSTO DIAS ALVES, Advogado: Gustavo Teiga, 
Recorrido(s): START SERVICE LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 216-58.2013.5.21.0013 da 
21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Procuradora: Janne Maria de Araújo, Recorrido(s): CLEIDE MARIA DUTRA DE 
MEDEIROS, Advogada: Tuyra do Vale Maximino Mota, Recorrido(s): NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO 
SOCIAL - SALUTE SOCIALE; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 235-83.2011.5.02.0362 da 
2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Ricardo Lima Almeida, Agravado(s): LICIA MARIA SANTOS 
DE SOUZA, Advogado: Bertony Macedo de Oliveira, Agravado(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS DE 
CONTROLE DE ACESSO LTDA., Advogada: Rosinéia Ângela Maza Comissário, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-AIRR - 282-25.2010.5.02.0481 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Isabelle 
Maria Verza de Castro, Agravado(s): ROGÉRIO BATISTA DA CONCEIÇÃO, Advogado: Augusto 
Rosalino Teles, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-
B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 288-44.2011.5.14.0002 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, Agravado(s): MARIA HELENA DE BARROS 
NORUEGA MACIEL, Advogado: Regina Célia Santos Terra Cruz, Agravado(s): M T ENTREGAS 
RÁPIDAS LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 295-69.2010.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ALBERTO CARVALHO AMARAL FILHO, Advogada: Meiriene Simonele das 
Graças Barros Gonçalves Rios, Recorrido(s): SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - SERVITER; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 



processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 307-98.2011.5.04.0561 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: José Arnaldo Janssen 
Nogueira, Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos, Recorrido(s): ROGER ALEXANDRE MARTINS, 
Advogado: Fernando Cover Rigodanzo, Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO 
LTDA. , Advogado: Adalberto Pacheco Domingues, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 319-
93.2010.5.09.0663 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Wagner de Oliveira Barros, Agravado(s): KATIA LUCINDA 
PERES DOS SANTOS, Advogado: Marcos Leate, Agravado(s): ADUVMC - ASSOCIAÇÃO 
DEMOCRÁTICA DE UNIÃO E VALORIZAÇÃO DA MULHER CRISTÃ - CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL JOSEFINA DA CRUZ, Advogado: Edgar Augusto Marcolino, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 340-65.2011.5.01.0531 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Alessandra Ramos de Almeida Gomes, 
Recorrido(s): MARIA DA CONCEIÇÃO, Advogado: Eduardo Velith da Silva Ribeiro, Recorrido(s): 
FORTE TERCEIRIZAÇÃO S/C LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 376-50.2012.5.15.0154 da 
15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paulo Henrique Moura Leite, Agravado(s): GERALDO 
NATALINO RODRIGUES, Advogado: Humberto Ferrari Neto, Agravado(s): PORTAL P SERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Ronaldo Tecchio Junior, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 382-
88.2010.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, 
Recorrido(s): VERA LUCIA DE ARAUJO LEITE, Advogado: Guilherme Henrique Neves Krupensky, 
Advogado: João Gomes da Silva Neto, Recorrido(s): CLAER SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 396-21.2010.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
FRANCISCO TADEU DA SILVA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): CAPITAL - 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 414-97.2012.5.15.0013 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): AUGUSTO RICARDO DE LIMA MARCONDES, 
Advogado: Antônio Carlos de Souza, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE 
PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC 
(art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
AIRR - 422-16.2011.5.15.0076 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, Agravado(s): MARIA ELISA 
PEIXOTO, Advogado: Guilherme Pereira Nascimento, Agravado(s): DP PORTSEG ASSESSORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 428-56.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 



Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ANTÔNIO JORGE SILVA SANTOS, Advogado: Ubiramar Peixoto de Oliveira, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 507-
78.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): IRINETE ALVES CARVALHO, 
Advogado: Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas. Obs.1: falou pelo(s) Recorrido(s) o Dr. Jomar Alves 
Moreno. Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: AIRR - 517-75.2011.5.05.0027 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Ana Cristina Balazeiro Domingues, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
DO ESTADO DA BAHIA - SINDVIGILANTES, Advogado: Eliezer Queiroz Dourado, Agravado(s): JR 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 528-94.2010.5.05.0462 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANAIR DE JESUS SOUSA, Advogado: Ramon Batista 
Nogueira, Recorrido(s): JOÃO AZEVEDO E OUTRO; Recorrido(s): PLANALTO CONSERVAÇÃO DE 
IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 671-64.2010.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: José Reinoldo Adams, Agravado(s): EVONIR 
RIBEIRO, Advogado: Savine Mertig Martins Prado, Agravado(s): ESTRELA DOURADA SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 698-23.2010.5.11.0002 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Lívia Ximenes Mourão Carvalho, 
Procurador: Luís Gustavo Figueirêdo Silva, Agravado(s): ALDENEY GONDIM ALBUQUERQUE, 
Advogada: Wanderlene Lima Ferreira Lungareze, Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO 
DE OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 699-10.2010.5.03.0138 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: 
Edison Fernandes de Moraes, Recorrido(s): WEMERSON DE JESUS MOREIRA, Advogado: Wagner 
Coelho de Oliveira, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Anna Carolina 
Filogônio Campos, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST..;  Processo: Ag-AIRR - 712-82.2010.5.01.0067 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos José de Souza Guimarães, Agravado(s): 
CLAUDECIR PEREIRA DE LIMA, Advogado: Paulo Marcus Pereira Nunes, Agravado(s): HIDELMA - 
HIDRÁULICA, ELÉTRICA E MANUTENÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 



subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 808-61.2010.5.02.0070 
da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): VANDERLEI LUIZ DE PAULA MORETTO, Advogado: Pérsia 
Almeida Vieira, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-
B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 839-30.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Mariana de Souza Piaz, 
Agravado(s): GLÁUCIA DE ALMEIDA SILVA, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): 
CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar 
provimento ao agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para 
a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 860-
24.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): TEREZINHA MACHADO 
PORTELA DE SOUZA, Advogado: Fábio de Sá Bittencourt, Agravado(s): CONTRAT 
ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 893-
36.2011.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIO E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz 
Petry, Advogado: Carlos Mendes da Silveira Cunha, Recorrido(s): DOUGLAS IZIDORO DA COSTA, 
Advogado: Márcia Cristina Elias Crevelar, Recorrido(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Ricardo Correia Meneghini, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
AIRR - 898-24.2011.5.24.0005 da 24a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo Icassati Almirão, Agravado(s): LARISSA 
VALENSUELA BRAGA, Advogado: Anna Paula Falcão Bottaro, Agravado(s): SOLUÇÃO 
PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 905-
88.2011.5.09.0019 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procuradora: Ellen Patrícia Chini, Agravado(s): LIDIANE TOFANO 
DAMASCENO E SOUZA, Advogado: João Eugênio Fernandes de Oliveira, Agravado(s): INESUL 
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA., Advogado: Maria Lucia Vicenti 
Lozovey Buzato, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 925-84.2011.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Andréia Ferraz Martin Robles 
Martelli, Recorrido(s): ELISANGELA CRISTINA DE MOURA ALMEIDA, Advogada: Márcia Regina 
Zamboni, Advogado: José Carlos Feliciano Moreira, Recorrido(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO 
PROFISSIONAL - CIAP; Recorrido(s): AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Decisão: por 



solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 926-56.2014.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procuradora: Maria Ângela Furtado 
Laurentino, Recorrido(s): VERÔNICA BARBOSA CAVALCANTE, Advogado: Robson Freitas Melo, 
Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 933-
63.2013.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Jairo Waisros, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, TRANSPORTE DE VALORES, E EM SERVIÇOS 
ORGÂNICOS DE SEGURANÇA DE LONDRINA E REGIÃO, Advogada: Maria de Lourdes Assunção 
Rodrigues, Advogada: Edna Zilá Jóia Correia e Silva, Recorrido(s): DE BOER E SILVA LTDA., 
Advogado: Fábio Cordeiro, Recorrido(s): ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA S/C LTDA.; 
Recorrido(s): NOVA ESTAÇÃO RADIODIFUSÃO E PUBLICIDADE LTDA.; Recorrido(s): GRUPO 
MZ - CENTRO DE NEGÓCIOS; Recorrido(s): MARCOS CÉSAR ZAMPIERI; Recorrido(s): RÁDIO 
MZ FM; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar 
o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 946-79.2010.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio 
Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): MARIA DE FÁTIMA MUNHOZ VARGAS, Advogado: Letícia 
Cássia e Lima Souza, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL - APCB; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 950-92.2011.5.15.0062 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA, Procuradora: Camila Kühl Pintarelli, Agravado(s): ALEXSANDER MIRANDA, 
Advogado: José Antônio de Sena Jesus, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 954-70.2010.5.14.0005 da 14a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, 
Procuradora: Elisabeth Alves Fontenele, Recorrido(s): GILIARDE PASSOS MONTEIRO, Advogada: 
Diomar Aparecida da Silva Godinho, Recorrido(s): VIGHER - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Jonathas Coelho Baptista de Mello, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-AIRR - 976-10.2013.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): 
IZABEL CRISTINA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Lincoln de Sena Moura Júnior, Agravado(s): 
DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., Advogado: Hudson Vieira dos Reis, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 1032-53.2011.5.02.0073 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Felipe 
Gonçalves Fernandes, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Luiz Álvaro Fernandes 
Galhanone, Recorrido(s): JOHNNY SANTOS DE SOUZA, Advogada: Márcia de Jesus Casimiro, 
Recorrido(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Talita Roxana Pinheiro Nobre, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 



Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1033-05.2011.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ISRAEL SÉRGIO CARDOSO DE OLIVEIRA CAMPOS, Advogado: João Batista Menezes 
Lima, Agravado(s): IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Edson de 
Moraes Fedulo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, 
retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1040-23.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, 
Agravado(s): EDSON GOMES DE ABREU, Advogado: Fernando Acunha, Advogado: Tarley Max da 
Silva Oliveira, Agravado(s): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
AIRR - 1044-83.2010.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, 
Agravado(s): GISSELE SANDRA DA SILVA, Advogado: Mônica da Silva Palma Souza, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE TIETÊ E VALE, Advogado: Júlio Caio Calejon Stumpf, 
Agravado(s): APM - E.E. PROF. MÁRIO DE ASSIS CÉSAR; Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ESCOLAS EM GERAL - COOPERTEG, Advogado: Júlio 
Caio Calejon Stumpf, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1090-57.2011.5.02.0008 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Tânia Takezawa 
Makiyama Kawahara, Agravado(s): MARIA LIMA DE MELO DO REGO, Advogada: Milena Sinatolli, 
Agravado(s): PROBANK S.A., Advogado: Rodolfo Lima de Sousa, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 1108-91.2010.5.01.0024 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniele Farias Dantas de 
Andrade Uryn, Recorrido(s): JULIO CESAR GOMES DE AZEVEDO, Advogado: Adriana Rocha de 
Oliveira, Recorrido(s): SHELT EMPRESA DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogado: André 
Caroba de Paula Santos, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1136-18.2010.5.05.0034 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Carregosa 
de Andrade, Agravado(s): JAIRO SANTOS FRANÇA, Advogado: José Raimundo Magalhães Barros 
Junior, Agravado(s): SALVADOR SERVICE LOCAÇÃO EM SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1171-83.2011.5.15.0124 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): PEDRO CEZARO DA SILVA, Advogada: 
Erica Leite de Oliveira Fernandes, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
EIRELI; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 



do TST.;  Processo: RR - 1194-02.2011.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Camila 
Kühl Pintarelli, Recorrido(s): MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 1222-05.2011.5.14.0001 da 14a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): JORGE DE JESUS 
REIS; Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 1238-36.2013.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, 
Advogada: Márcia Melina Ferreira Gomes, Advogado: Rafael Effting Cabral, Recorrido(s): SIDNEY 
PEREIRA GUEDES, Advogado: Adam Iglesia Honorato, Recorrido(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1305-20.2011.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ERENICE MARIA DA SILVA, Advogado: José Augusto Santos da Conceição, 
Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.a.;  Processo: AIRR - 1332-46.2010.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): DILVÂNIO VIANA DO NASCIMENTO; Agravado(s): VISUAL - LOCACAO, 
SERVICO, CONSTRUCAO CIVIL E MINERACAO LTDA; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1409-
74.2014.5.11.0006 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista 
Lopes de Souza, Recorrido(s): FRANCIANE DE LIMA RIBEIRO, Advogado: Jocil da Silva Moraes, 
Recorrido(s): CLOMOBRAS SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 
1434-13.2011.5.09.0018 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Fabio Cesar Teixeira, Agravado(s): AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Advogado: Wagner de Oliveira Barros, Agravado(s): INSTITUTO 
GÁLATAS, Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha, Agravado(s): MARILIA GRAZIELE MARCILIO, 
Advogado: José Carlos Feliciano Moreira, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; 
III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1447-02.2011.5.15.0032 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): SINDICATO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS E DE TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA, CONEXOS E SIMILARES AFINS DE CAMPINAS E REGIÃO - SINDIVIGILÂNCIA 
CAMPINAS, Advogado: Adevair André, Agravado(s): SEARCH FOR SECURITY E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Thiago Luiz Couto Silva, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 



presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1464-
73.2012.5.04.0011 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): ARY 
ANTÔNIO MARQUES DA SILVA, Advogado: Celso Giovani Masutti, Recorrido(s): PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogado: Rafael Beda Gualda, Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: Ag-ARR - 1524-24.2011.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): NUTIELE 
PEREIRA DE ARAÚJO, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao 
agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1564-70.2011.5.09.0513 da 
9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
Procuradora: SABRINA FAVERO, Agravado(s): HELOISA TREVISAN HATA, Advogado: Alexandre 
Petrucci Alves, Agravado(s): INSTITUTO GÁLATAS, Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1566-02.2015.5.05.0193 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES-IMIP 
HOSPITALAR E OUTRO, Advogado: Keilla Mascarenhas Santos, Advogado: Socrates Mascarenhas 
Santos, Agravado(s): CLÁUDIA OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Victor Carneiro Rebouças da 
Silva, Advogado: Luiz Eduardo Souza Lobo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, 
constatando o caráter manifestamente inadmissível do apelo, aplicar à Agravante a multa prevista no artigo 
1.021, §4º, do CPC/2015, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 40.000,00), o que perfaz o 
montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser revertido em favor do Agravado, devidamente atualizado, 
nos termos do referido dispositivo de lei. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1601-44.2011.5.15.0121 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogada: Cláudia Al-Alam Elias Fernandes, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Agravado(s): CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A., Advogado: Bruno de Medeiros 
Tocantins, Agravado(s): ANA RENATA DE ZARATE, Advogado: José Carlos Moreira, Agravado(s): L. 
H. GONÇALVES CONSTRUTORA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1610-
33.2011.5.09.0651 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria do Rosário Nogueira Vidal, 
Agravado(s): IZABEL DA SILVA, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): STACCO 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1709-50.2010.5.09.0000 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Cátia Pereira Martins Santana, Recorrido(s): SANDRA 
RODRIGUES DE LARA MUNCINELLI, Advogada: Andressa Soltes Fernandes, Recorrido(s): 
HARKEN TERCEIRIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 1710-71.2010.5.03.0139 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ANA PAULA DA SILVA, Advogado: Gilson Alexandre Ferreira Braz, 



Recorrido(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Márcio Machado Garrão, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.041, § 1º, do CPC/2015 (artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC); e II - não conhecer do recurso de revista. Custas inalteradas. Obs.: processo remetido 
para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 
1715-10.2011.5.09.0069 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT., Advogado: Marlon Aurélio Kuntz 
Petry, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): MARLI ALVES FERREIRA DA SILVA, 
Advogado: Paulo Sérgio Maldonado Garcia, Agravado(s): STACCO TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1722-46.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): NOEME RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Nelson Alves Ferreira, 
Agravado(s): HELPSERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
AIRR - 1759-73.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MÁRCIA 
GOMES, Advogado: Nelson Alves Ferreira, Agravado(s): HELPSERV LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1822-19.2011.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses Adelina Homar, 
Agravado(s): IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.; Agravado(s): REMIR DE 
SÁ ARCHER DA SILVA FILHO, Advogado: Rodrigo Alves Chaves, Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), 
para dar provimento ao agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
AIRR - 1898-88.2011.5.09.0195 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio 
Renaldo de Oliveira, Agravado(s): ADRIANA DA CONCEIÇÃO DE LIMA, Advogado: Felipe Angelo 
Bez, Agravado(s): STACCO TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 1912-89.2009.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LARICE 
PEREIRA FREITAS, Advogada: Fabianna Oliveira dos Santos, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1983-23.2012.5.02.0005 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s): 
MARIA JOSE GOMES PAZ, Advogado: Oswaldo Alfredo Filho, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL CACHOEIRA DA SORTE; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao 



agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1990-51.2014.5.09.0651 da 
9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Marcos Ossamu Nakaguma, Recorrido(s): ANGÉLICA GABRIELA FRANCO, Advogada: Bernardete 
Cardoso Guedes Ferreira, Recorrido(s): PALOTINA OESTE SEGURANÇA PRIVADA EIRELI; 
Recorrido(s): SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS; Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marianna Stasiak, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 2012-
11.2013.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): DANIEL BARBOSA PEREIRA, 
Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 2038-71.2013.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Emílio Carlos Lima Guimarães, Recorrido(s): 
ZAINE TEIXEIRA MOURA, Advogada: Vanessa Miranda Gandra, Advogada: Lorena Ribeiro Ayres, 
Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-ARR - 2098-31.2010.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Procurador: Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, 
Agravado(s): CARLA PRISCILA VILELA MARQUES, Advogado: Luiz Gustavo Rodrigues Areco, 
Agravado(s): LENIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Nelson Cardoso 
Valente, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 
do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 2099-44.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. - ME; Agravado(s): ALINE 
CAVALCANTE LINHARES DA COSTA, Advogado: Antunes dos Santos Junior, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-RR - 2106-32.2011.5.02.0045 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Ane 
Carolina de Medeiros Rios, Advogado: Antonio José Nogueira Santana, Agravado(s): MAYARA 
MAXIAMA BARBOSA ESILVA, Advogado: Alexandre Bank Setti, Agravado(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; e III - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 



"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas. Obs.: processo remetido para 
a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 
2120-76.2014.5.02.0088 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Luisa Baran 
de Mello Alvarenga, Procuradora: Claudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): MARIA JOSÉ 
VIANA DE PAIVA, Advogada: Juliana Gonçalves de Almeida, Agravado(s): MULT FUNCIONAL - 
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao 
agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 3736-76.2010.5.10.0000 da 
10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RILZA CASSIANO DE MATOS, Advogado: Jomar Alves 
Moreno, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-RR - 5888-31.2010.5.12.0004 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Sérgio Luiz da 
Rocha Pombo, Agravado(s): DIRCELENE RITZMANN, Advogado: Nilson Marcelino, Agravado(s): 
TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogado: Rodrigo de Souza Rossanezi, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.041, § 1º, do CPC/2015 (artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC); e II - conhecer do recurso de revista da segunda Reclamada quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO COM A TOMADORA 
DOS SERVIÇOS. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÃO. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (ADPF 324, RE 958.252 E ARE 791.932). REPERCUSSÃO GERAL", por 
ofensa contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, para, reputando lícita a 
terceirização, afastar o reconhecimento do vínculo empregatício diretamente com a segunda Reclamada - 
CLARO S/A, e, por conseguinte, a determinação de retificação da CTPS da Autora quanto ao empregador 
e a condenação ao pagamento de parcelas daí decorrentes, mantendo, entretanto, a responsabilidade 
subsidiária da segunda Reclamada pelo pagamento das demais parcelas deferidas à Autora, conforme 
diretriz da Súmula 331, IV e VI/TST. Custas inalteradas. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 5900-
34.2012.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto S. de Medeiros, Agravado(s): 
ROSANGÊLA MARIA DA SILVA, Advogado: Edson Mágnos Freire da Nóbrega, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), 
para dar provimento ao agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 6847-20.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luis Marcelo Marques do Nascimento, Recorrido(s): 
MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, Advogado: Pedro Paulo de Aragão, Recorrido(s): INSTITUTO 
NACIONAL DE APERFEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INAAP, Advogado: 
Maurício Sardinha Meneses dos Reis, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 



Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 7717-13.2011.5.12.0004 
da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: 
Sérgio Luiz da Rocha Pombo, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): TMKT SERVIÇOS 
DE MARKETING LTDA., Advogado: Rodrigo de Souza Rossanezi, Agravado(s): TATIANE ROCHA 
DOS SANTOS MAZZOTTO, Advogado: Nilson Marcelino, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 1.041, § 1º, do CPC/2015 (artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC); II - dar 
provimento ao agravo da segunda Reclamada (CLARO S.A.) para analisar a admissibilidade do recurso de 
revista da Autora quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE 
EMPREGO COM A TOMADORA DOS SERVIÇOS. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÃO. 
MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (ADPF 324, RE 958.252 E ARE 
791.932). REPERCUSSÃO GERAL."; e III - não conhecer do recurso de revista da Autora quanto ao 
referido tema. Custas inalteradas. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, 
§ 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 8740-36.2007.5.10.0021 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): ANDRESSA DE CARVALHO SILVEIRA, Advogado: Wanderley 
Campos, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC (INSOLVENTE), Advogado: Manuel 
Antônio Angulo Lopez, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-
B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 10043-55.2013.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Carlos Antonio 
Sobreira Lopes, Recorrido(s): ROSILENE FERREIRA CARVALHO; Recorrido(s): RS CONSTRUÇÕES 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: ED-ARR - 10098-46.2013.5.05.0027 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: BANCO FIBRA S.A., Advogado: Dante Menezes 
Santos Pereira, Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Embargado(a): RUAN BARBOSA LOHR, 
Advogado: Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: Rômulo Salomão, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento aos embargos declaratórios para sanar omissão quanto ao divisor, sem conferir efeito 
modificativo ao julgado. Obs.1: presente à Sessão a Dra. Viviane Vaz, patrona do(s) Embargado(a). Obs.2: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 10139-51.2015.5.01.0060 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ivo Marinho de Barros Júnior, 
Recorrido(s): AGNELI CARDOSO DE CARVALHO, Advogada: Valéria Cristina de Andrade, 
Recorrido(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Alessandra 
Pinto de Queiroz, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 19900-77.2008.5.02.0431 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): DÉLIA PEREIRA DA SILVA, 
Advogada: Silvana Cristina Crivelaro, Agravado(s): MANISPPE ENGENHARIA LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 23800-55.2008.5.01.0024 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Paula Novais Ferreira Mota 
Guedes, Recorrido(s): MARCO AURELIO BOTELHO SOARES, Advogado: Viviane Nardi da Rocha, 
Recorrido(s): TRADE BUILDING ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 



Ag-AIRR - 29100-64.2012.5.21.0003 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, 
Agravado(s): ANA LÚCIA DA SILVA RIBEIRO, Advogado: Victor Chavante Macedo, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que negado provimento ao agravo. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência 
desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de 
direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 40000-13.2011.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: 
Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Agravado(s): ANA LOURDES DE LIMA VIEIRA, Advogado: Marcus 
Artur Freitas de Araújo, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo. Não havendo 
juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário, como entender de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 42700-30.2002.5.02.0037 da 
2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): RICARDO KATINSKAS 
JUNIOR, Advogado: José Maria Guimarães, Agravado(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A. E OUTRA, 
Advogada: Nathália Batista Alves, Agravado(s): EXPRESSO IGUATEMI LTDA; Agravado(s): 
BEATRIZ ALVES SERAO; Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, constatando o 
caráter manifestamente inadmissível do apelo, aplicar ao Agravante a multa prevista no artigo 1.021, §4º, 
do CPC/2015, no percentual de 1% sobre o valor da execução (R$ 60.780,00), o que perfaz o montante de 
R$ 607,80, a ser revertido em favor da Agravada, devidamente atualizado, nos termos do referido 
dispositivo de lei. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 54900-40.2009.5.04.0305 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MASSA FALIDA de PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Marcelo Aquini Fernandes, Recorrido(s): JOSÉ RICARDO DA COSTA, Advogado: Maria Helena 
Zottmann, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, 
retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 64900-11.2008.5.01.0017 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- ECT, Advogado: Normando Delgado dos Santos, Recorrido(s): ANDRE DE OLIVEIRA AUGUSTO, 
Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): NÚCLEO SÃO PAULO TECNOLOGIA DE SERVIÇO 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 68040-46.2005.5.15.0089 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procuradora: Marcia Amino, Procurador: Luís 
Gustavo Santoro, Agravado(s): JOICY REGINA UMBERTO, Advogado: Márcia Cristina de Oliveira 
Barbosa, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 77600-41.2009.5.01.0451 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): ALAN DE 
CARVALHO, Advogado: Fábio Bhering, Recorrido(s): SERVICE COOP - COOPERATIVA DE 
TRABALHO DE ATIVIDADE ECONÔMICO PROFISSIONAL (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: 
Adriana de Faria Corbo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 77900-20.2009.5.02.0016 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, 
Recorrido(s): EDSON BRAZ ALVES, Advogado: Roberto Hiromi Sonoda, Recorrido(s): SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC - SP, Advogado: Marcelo Augusto Pimenta, Recorrido(s): 



MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 85000-
23.2009.5.02.0017 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Isabelle Maria Verza de Castro, 
Recorrido(s): ANA LÚCIA RIBEIRO LIMA TRUJILLO, Advogado: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): 
HIGIAM HIGIENIZAÇÃO AMBIENTAL LTDA., Advogado: Guilherme Brito Rodrigues Filho, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 85200-19.2007.5.02.0011 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Monica Maria Petri Farsky, Recorrido(s): MARCO ANTÔNIO DE PAULA, Advogado: 
Sílvio Santana, Recorrido(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Patricia de 
Souza Andrade, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Matheus Starck de Moraes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 87000-69.2008.5.01.0401 
da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Letícia Botelho Gois, Agravado(s): ANTÔNIO DOMINGOS VIEIRA, Advogada: Lívia Corina Ferreira 
Alves, Agravado(s): EMPRESA LIMA SANTOS SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
Ag-AIRR - 93900-63.2008.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Mauro Monteiro, Agravado(s): GENILSON 
BERNADINO DA LUZ, Advogado: Ronaldo Valverde Macedo, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para 
a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 96200-
22.2008.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): THALES DA ROCHA SIMÕES, 
Advogado: Mauro César dos Santos Ferraz, Agravado(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Waldemiro Montezuma Brillantino, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 124500-
66.2007.5.02.0082 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: 
Regina Célia Lourenço Blaz, Recorrido(s): ALEX MORETO, Advogado: Luiz Gonzaga da Silva Júnior, 
Recorrido(s): ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE VALORES S/C LTDA., Advogada: 
Fernanda Camargo de Almeida Moura, Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que conhecido o recurso de revista. 
Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 185600-
29.2009.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Rafael Franklin Campos e Souza, Agravado(s): BRUNA REGINA BATISTELLA 



FRANCO, Advogada: Daniele Orefice Kolhy, Agravado(s): TECH MIX COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: JOSEMIR CUNHA COSTA, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento 
ao agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 196940-
18.2005.5.02.0054 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Márcia Amino, Procuradora: 
Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): JOÃO EVANGELISTA DOS PASSOS, Advogado: 
Lenice Nagai, Agravado(s): SEND SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: 
Ângela Marques Macedo, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 209400-51.2007.5.07.0014 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Roberta 
Aline Ferreira de Lima, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO 
DE DADOS E INFORMÁTICA DO ESTADO DO CEARÁ - SINDPD/CE, Advogado: Carlos Antonio 
Chagas, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 253100-05.2009.5.02.0028 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Henrique Silveira Melo, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS E EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Advogado: José Eduardo Furlanetto, Agravado(s): MASSA FALIDA de CONSOFT 
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA., Advogado: Renata de Moura D' Andrea Mateus, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 254300-45.2009.5.09.0095 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ELENO SOLANO DOS SANTOS, Advogado: Iracele Galli de Souza, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: Alecsandra Rubim Chiaradia, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
Ag-AIRR - 259800-72.2008.5.01.0282 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Procuradora: Ana Helena S. Patrão B. 
Boeschenstein, Procuradora: Regina Célia Carneiro de Castro Freitas, Agravado(s): FABIO DOS 
SANTOS DE MENEZES, Advogado: Marcelo de Almeida Pereira, Advogado: Genecy Ribeiro, 
Agravado(s): NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE, Advogada: Cíntia Possas 



Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, constatando o caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, aplicar à Agravante a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015, no 
percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 17.000,00), o que perfaz o montante de R$ 850,00, a ser 
revertido em favor do Reclamante, devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 269000-66.2008.5.02.0059 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA 
NILZA DOS SANTOS OLIVEIRA; Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 291400-64.1999.5.02.0035 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato 
Spaggiari, Recorrido(s): FRANCISCO DE OLIVEIRA ROCHA, Advogado: Cylmar Pitelli Teixeira 
Fortes, Recorrido(s): COOPERPLUS - TATUAPÉ COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, 
Advogado: Alexandre José Zanardi, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 300900-05.2009.5.04.0018 da 
4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Diego Tatsch, Agravado(s): ARLENE FAGUNDES PEREIRA, Advogado: Carlos Gustavo Mibielli 
Souza, Agravado(s): CLEAN UP - AUTOMAÇÃO EM SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 511800-80.2009.5.12.0005 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ANNA LÚCIA XAVIER, Advogado: Mareli Calza da Silva, Agravado(s): SÍLVIA MESZATO; 
Agravado(s): S.R. ROCA & CIA LTDA - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 516800-
68.2009.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ADRIANA BENTO MACHADO, 
Advogado: Gianka Helena Tomazine, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO 
LTDA. , Advogado: Adalberto Pacheco Domingues, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: 
Newton Dorneles Saratt, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): BANCO FININVEST 
S.A.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo 
CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
AIRR - 545485-73.2008.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): NEY CARLOS 
GHIGGI, Advogada: Eliana Maria Cordeiro Zimmermann, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Advogado: Adalberto Pacheco Domingues, Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: Ag-AIRR - 3489300-29.2009.5.09.0012 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Di Bacco, Agravado(s): CLAUDEMIR 
MARTINS DE ARAÚJO, Advogado: Gilberto Daneluz, Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA.; Agravado(s): ORION SERVIÇOS E EVENTOS LTDA., Advogada: Karla 
Santos Porto, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 



contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 
do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 13-90.2010.5.04.0008 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Fernando Marques Brum, 
Procuradora: Juliana Riegel Bertolucci, Agravado(s): NELCI ANSCHAU, Advogado: Evaristo Luiz Heis, 
Agravado(s): CLEAN SYSTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL & MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: 
Maria Zilá Pereira do Nascimento, Decisão: por unanimidade, I) dar provimento ao agravo para examinar 
o agravo de instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do Recurso de 
Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122). Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
Ag-AIRR - 18-63.2012.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, Procurador: Inês Pedrosa de Andrade 
Figueira, Agravado(s): ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S.A., Advogado: Carlos Alonso de Sá 
Gutiérrez, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): DELTA CONSTRUÇÕES S.A., 
Advogado: Armando Miceli Filho, Advogado: Alexandre da Costa Serrano, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: AIRR - 25-12.2012.5.04.0404 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): LOURDES TERESINHA CATAFESTA VENZ, 
Advogado: José Alex Biton Tapia, Agravado(s): START SERVICE LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de 
direito.;  Processo: RR- 45-19.2011.5.05.0401 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB, Procurador: 
Hildebrando José Valadares da Silva Filho, Recorrido(s): ANTÔNIO MARCOS DO NASCIMENTO, 
Advogado: Franklin dos Reis Guedes, Recorrido(s): CONSTRUTORA MACADAME LTDA., Advogada: 
Rosimary Cardoso de Souza, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  
Processo: RR - 48-80.2012.5.04.0331 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DAER - RS, Procurador: Marcelo 
Gougeon Vares, Recorrido(s): ISABELITA SANTOS GOMES, Advogado: Fábio André Adams dos 
Santos, Recorrido(s): GUSSIL - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Luiz Fabiano da Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para 
a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 73-
64.2013.5.14.0401 da 14a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO 
ACRE, Procurador: Rosana Fernandes Magalhães, Recorrido(s): SEBASTIANA MEDEIROS DE 
SOUZA, Advogada: Ana Carolina Rodrigues Teixeira, Recorrido(s): WCQ NASCIMENTO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  
Processo: RR - 84-03.2013.5.09.0088 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz 
Petry, Recorrido(s): EDERSON DOS SANTOS SANTANA, Advogado: Marcelo Ricardo de Souza 
Marcelino, Recorrido(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 331, I, desta Corte, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmente improcedentes os pedidos deferidos na presente ação, 
uma vez que calcados exclusivamente na declaração de ilicitude da terceirização. Custas, em reversão, pela 
parte demandante, das quais fica isenta, por ser beneficiária da justiça gratuita.;  Processo: RR - 87-
45.2010.5.19.0003 da 19a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): WILLIAMS DA 



SILVA EMIDIO, Advogado: Paulo Romero da Costa Barros, Recorrido(s): CLAER SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogado: Luiz Felipe Coutinho de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 90-21.2013.5.12.0025 da 12a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): SIRLEI APARECIDA DA SILVA, Advogada: Marília de Menezes, Advogado: Elamir 
Aparecida Oro de Menezes, Recorrido(s): VACCARO PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Anderson 
Piaseski, Advogada: Sarah Barrionuevo Ieisbick Piaseski, Advogado: Valdir Antônio Ieisbick, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa do artigo 373, II, do CPC de 2015, e, no 
mérito, dar-lhe provimento restabelecer a sentença quanto ao pleito de indenização decorrente de acidente 
de trabalho, nos limites ali estabelecidos.;  Processo: RR - 97-71.2010.5.19.0009 da 19a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, Procuradora: 
Ana Paula Evangelista de Araújo, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): JOÃO PEDRO 
DA SILVA, Advogado: Vanuce Mara Conceição Barbosa de Paula, Recorrido(s): CLAER SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Luiz Felipe Coutinho de Melo, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 133-44.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): 
JERÔNIMO SILVA GALVÃO JÚNIOR E OUTROS, Advogada: Carla Aparecida Rufino Freitas, 
Recorrido(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Paulo Pacheco de Medeiros 
Neto, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente. 
;  Processo: RR - 136-63.2012.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira 
Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): L. M. COMÉRCIO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Advogado: 
Silvana Penteado Corrêa Rennó, Recorrido(s): LUIZ ROGERIO DE SOUSA, Advogado: Luiz Valdomiro 
Godoi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-AIRR - 137-
64.2014.5.04.0871 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ELIZABETE MARQUES, 
Advogado: Olgi Caetano Rigon, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Lisiane Servo, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 145-17.2012.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, Advogada: Márcia Maria Marcondes Zymberknopf, 
Recorrido(s): DAGMAR APARECIDA RAMOS, Advogado: Benedito Jorge de Jesus, Recorrido(s): 
VERDURAMA COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Vilson do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: RR - 150-80.2010.5.02.0088 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): ELISEU SOARES PEREIRA, Advogado: Eduardo de Oliveira Cerdeira, Recorrido(s): 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Procurador: Daniel D'Emídio Martins, Recorrido(s): 
CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercendo o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC 
de 1973), não conhecer do recurso de revista do reclamante. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-RR - 161-42.2015.5.22.0003 da 22a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, Procurador: João Batista 
Luzardo Soares Filho, Procurador: Marco Aurélio Lustosa Caminha, Procuradora: Cristina Aparecida  
Ribeiro Brasiliano, Agravado(s): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
PIAUÍ - IAPEP, Procuradora: Márcia Maria Macedo Franco, Procurador: Francisco José de Sousa Viana 
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando 
a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 



importe de R$ R$ 500,00 (quinhentos reais), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 50.000,00 - 
cinquenta mil reais), em favor da parte agravada. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 170-32.2014.5.10.0016 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscilla Silva 
Nascimento, Recorrido(s): SONIA APARECIDA GERALDO DE PAULO INACIO, Advogado: Marília 
Lima do Nascimento, Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido 
para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 
184-90.2015.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Procurador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): LUANA SILVA GAVA, 
Advogada: Patrícia de Araújo Soneghete, Advogado: Victor Friques de Magalhães, Agravado(s): 
CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA.; Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco 
dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c 
art. 122).;  Processo: RR - 258-87.2012.5.24.0004 da 24a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, 
Procurador: Jocelyn Salomão, Recorrido(s): BERTALÚCIA DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: José 
Antônio C. de Oliveira Lima, Recorrido(s): EXCLUSIVA LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 262-
36.2010.5.08.0103 da 8a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Recorrido(s): MERTENS CORREA BARILE, Advogado: Jackgrey Feitosa Gomes, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS DO VALE ARAGUAIA - COOPVAG, Advogada: 
Leda Ferreira Salgado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-RR - 
279-52.2017.5.07.0007 da 7a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): RUAN KAIK 
BASTOS LIMA, Advogado: Juarez Furtado Themótheo Neto, Advogado: Oton Fernandes Mesquita 
Júnior, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Caroline Duarte 
Braga, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Breno Medeiros, Relator, retirar o processo de 
pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 
do TST.;  Processo: RR - 293-90.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA - INEP, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): ÉRIKA JANAÍNA DE 
OLIVEIRA SARAIVA SANTOS, Advogado: Dáison Carvalho Flores, Recorrido(s): MASSA FALIDA de 
ZL AMBIENTAL LTDA.; Recorrido(s): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 314-37.2013.5.10.0017 
da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB, Procuradora: Sara Cordeiro Felismino, Recorrido(s): ISRAEL ANDESON DA SILVA 
BRITO, Advogado: Davi Rodrigues Ribeiro, Recorrido(s): OS MESMOS; Recorrido(s): MONTE SINAI 
SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Obs. 1: ressalva parcial de fundamentação do Exmo. Ministro Breno Medeiros. Obs. 2: presente 
à Sessão o Dr. Adalberto Batista Guimarães Borges, patrono do(s) Recorrido(s).;  Processo: RR - 321-
34.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): PAULA LODY ROMÃO, Advogado: Aléssio 
Gomes Rodrigues de Sousa, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 343-
30.2010.5.05.0018 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Antonio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Procurador: Gustavo Lanat Filho, 
Recorrido(s): ONEIDA MENESES DA SILVA, Advogado: Gustavo Mota Leal de Figueredo Filho, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO PROGETTO SUD UIL BRASIL E OUTRA, Advogado: Reinaldo da Cruz 
de Santana Júnior, Recorrido(s): COOPERATIVA BAHIANA DE TRABALHO POLIVALENTE - 



COOPERTRABA; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 347-25.2012.5.01.0013 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztejn, Procuradora: Giovanna Porchéra 
Garcia da Costa, Recorrido(s): CRISTIANO CALIXTO DOS REIS, Advogado: Paulo Joaquim da Silva 
Monteiro, Recorrido(s): COMISSARIA AÉREA RIO DE JANEIRO LTDA., Advogado: José Luiz 
Cavalcanti Ferreira de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 365-53.2012.5.14.0411 da 14a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
ESTADO DO ACRE, Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira, Recorrido(s): MILCA ÂNGELO DA 
SILVA; Recorrido(s): O. C. OLIVEIRA; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 368-08.2014.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Recorrido(s): 
ROSANA VASCONCELOS NETO, Advogada: Jacqueline Moraes Vieira Cancelli, Recorrido(s): DELTA 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de Cerqueira 
Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 370-
70.2010.5.14.0403 da 14a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDACAO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): JOSÉ 
CARLOS SILVA BASÍLIO E OUTROS, Advogado: Rodrigo Mafra Biancão, Recorrido(s): VIGHER 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Márcio José da Silva, Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por 
ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 385-68.2013.5.03.0038 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogada: 
Ana Maria Richa Simon, Recorrido(s): SIMONE FIRMINO DE SOUZA, Advogado: Adailton da Rocha 
Teixeira, Recorrido(s): TREVOSERVIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 397-35.2012.5.04.0541 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Ivete Maria Razzera, Procurador: Nei 
Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): NEILA MARIANA DA ROCHA, Advogada: Gecieli Lorenzi Vian, 
Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Michelle 
Morgana Montegutte, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, 
II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 403-93.2013.5.03.0069 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - IFMG, Advogado: Erival Antônio Dias Filho, 
Recorrido(s): MARINA RIBEIRO ROBERTO, Advogado: Priscilla Chrisóstomo de Oliveira Silva, 
Recorrido(s): AD SERVICE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 406-
27.2010.5.15.0099 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, Procurador: Mercival Panserini, 
Recorrido(s): VALDIRENE CORREIA CAÇADOR, Advogado: Maurício Tozzo, Recorrido(s): 
CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 419-52.2010.5.04.0351 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E 
AÇÃO SOCIAL - FGTAS, Procurador: Alfredo Crossetti Simon, Recorrido(s): NOELI TEREZINHA DA 
SILVA MACIEL, Advogado: Alessandro de Moraes Jacobus, Recorrido(s): EFFICIENT SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  



Processo: Ag-AIRR - 422-96.2011.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Marcelo Gougeon Vares, Agravado(s): 
EDINEI MELLO CAVALHEIRO, Advogado: Fábio Miguel Barrichello de Oliveira, Agravado(s): 
EMPRESA DE VIGILÂNCIA NOROESTE LTDA.; Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
ARR - 425-88.2018.5.12.0017 da 12a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e 
Recorrente(s): LIDIA KOBCZINSKI, Advogado: Bráulio Renato Moreira, Advogada: Ana Carolina 
Muller Moreira de Carvalho, Agravado(s) e Recorrido(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: 
Jaime da Veiga Júnior, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento quanto aos tópicos "BANCO DE HORAS" e "TEMPO À DISPOSIÇÃO - 
PERÍODO CONTRATUAL POSTERIOR À 11/11/2017"; b) conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "TEMPO À DISPOSIÇÃO - PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR À 11/11/2017", por 
contrariedade à Súmula 366 desta Corte, consequência lógica é o seu provimento para condenar a 
reclamada ao pagamento de horas extras decorrentes do tempo de espera pelo transporte que sobejarem 10 
minutos diários, conforme se apurar em liquidação de sentença; c) não conhecer do recurso de revista 
quanto ao tópico "HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA".;  Processo: RR-439-09.2010.5.19.0001 da 19a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - 
UFAL, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): JOSÉ JOSIVAL SANTOS DA SILVA, 
Advogado: Expedito Suíca dos Santos, Recorrido(s): CLAER SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: 
Luiz Felipe Coutinho de Melo, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  
Processo: RR - 441-45.2010.5.09.0069 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SILVANA REGINA 
PEGORARO, Advogado: Ronaldo Luiz Barboza, Recorrido(s): NACIONAL EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 441-36.2014.5.04.0104 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, 
Agravado(s): DULCE REJANE MOREIRA RIBEIRO, Advogado: Ulisses Ferreira Pinto, Agravado(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Juliana Becker Peske, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 444-
59.2010.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Maurício Neves Arbach, Recorrido(s): PEDRO 
SARDINHA DA COSTA FILHO, Advogado: Giorginei Trojan Repiso, Recorrido(s): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 446-02.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JOHN KENEDY ARAUJO ASSUNCÃO, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, 
Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRACAO EMPRESARIAL LTDA; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 
5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 455-37.2012.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: César Harasymowicz, Recorrido(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BANDEIRA, 
Advogado: Aldecir da Silva Corrêa, Recorrido(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331, IV e V, do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: Ag-



AIRR - 459-64.2015.5.20.0011 da 20a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e 
Agravado(s): NOEL DE OLIVEIRA FOGACA, Advogado: Fábio Fazani, Agravante(s) e Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
PRODUMAN ENGENHARIA S.A.; Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, negar-
lhes provimento. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 464-14.2012.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Marcelo 
Gougeon Vares, Agravado(s): PRISCILA SOARES, Advogado: Volmar Figueira da Silva, Agravado(s): 
VILLAGE TRABALHOS TERCEIRIZÁVEIS LTDA., Advogada: Claudete Teresinha Bourscheidt, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, 
§ 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 464-82.2014.5.04.0103 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nél 
Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): RUI CLAYTON HIPOLITO SOUZA, Advogada: Larissa Pereira Brião, 
Recorrido(s): COMANDER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Mateus 
Viegas Schönhofen, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, 
do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 470-66.2011.5.01.0010 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Deborah Pereira Pinto dos Santos, Recorrido(s): CLÁUDIA ROBERTA RODRIGUES 
PEIXOTO, Advogada: Ana Maria dos Santos Magalhães, Recorrido(s): QUALIDADE TOTAL 
OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 473-11.2012.5.04.0751 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Galvan Gatiboni, Recorrido(s): SANDRA REGINA LISBOA, Advogado: Luiz Alfredo 
Ost, Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, 
§ 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 480-83.2017.5.14.0416 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ERIVALDO ALENCAR DE OLIVEIRA, Advogado: 
Raphael Trelha Fernandez, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ruth Helena Silva Vasconcelos 
Pereira, Agravado(s): D.M.M. TERCEIRIZAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. - ME; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Breno Medeiros, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: Ag-RR - 498-35.2018.5.21.0009 da 21a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): SERHS BRASIL EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA., Advogado: Marco 
Antônio do Nascimento Gurgel, Agravado(s): ELIDIANE DE SOUZA NOBRE, Advogado: Roberto 
Fernando de Amorim Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento. Vencido o Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues. Obs. 1: juntará justificativa 
de voto vencido o Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues. Obs. 2: presente à Sessão a Dra. Thassya 
Andressa Prado, patrona do(s) Agravado(s).;  Processo: Ag-AIRR- 534-54.2012.5.04.0561 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Nei 
Gilvan Gatiboni, Agravado(s): CLAUDIA VOLLMER BELARMINO, Advogado: Márcia Maria Pedro do 
Nascimento, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: 
Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-ARR - 542-
38.2010.5.09.0019 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogada: Marilane Ton Ramos, 
Agravante(s) e Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM 



ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E SIMILARES OU CONEXOS DE LONDRINA E REGIÃO, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, negar-
lhes provimento. Obs.1: presente à Sessão a Dra. Mariana Viana Fraga, patrona do(s) Agravante(s) e 
Agravado(s). Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 574-44.2011.5.09.0072 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): JAIR OZÓRIO PEREIRA, Advogado: Anizio 
Cezar Pereira, Recorrido(s): GLOBAL GERENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE SERVIÇO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: ED-RR - 597-
08.2011.5.04.0305 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante(s) e Embargado(s): 
NILSON ROQUE URBAN, Advogado: Régis Eleno Fontana, Embargante(s) e Embargado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Ismael Geraldo Acunha Solé Filho, Embargado(a): 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, 
Decisão: por unanimidade: a) rejeitar os embargos de declaração e, b) acolher os embargos de declaração 
do autor, atribuindo efeito modificativo ao julgado, nos termos da fundamentação. Obs.1: presente à 
Sessão a Dra. Gesilda de Moraes de Lacerda Ramalho, patrona do(s) Embargante(s) e Embargado(s). 
Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 605-05.2013.5.04.0017 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Marlon Brum, Agravado(s): CLÉLIA 
AZEVEDO DA SILVA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): VILLAGE TRABALHOS 
TERCEIRIZÁVEIS LTDA., Advogada: Irene Mariane Thiessen, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 610-06.2015.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Flávio Ribeiro Santiago, Recorrido(s): DOMINGOS ARAÚJO DE SOUZA, 
Advogado: Antônio Augusto de Oliveira, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 615-
09.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO CENTRAL 
DO BRASIL, Procurador: Ériton Bittencourt de Oliveira Rozendo, Recorrido(s): FABIO FERNANDES 
DE OLIVEIRA, Advogado: Rogério Isaias Rocha, Recorrido(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: Ag-ARR - 616-35.2012.5.04.0028 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Carolina Schneider Rodrigues, Agravado(s): BRASFORT 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): 
RODRIGO LOMBARDI TEODORO, Advogada: Sonilde Kugel Lazzarin, Agravado(s): OS MESMOS; 
Decisão: por unanimidade, I) dar provimento ao agravo para examinar o agravo de instrumento  em 
recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122). Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 652-
84.2011.5.05.0028 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): BANCO ITAUCARD 
S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Antônio Braz da Silva, Agravante(s): LÍVIA 
CARDOSO NERY SANTOS, Advogado: Mayer Chagas Flores, Agravante(s): CONTAX-MOBITEL 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Valton Dórea Pessoa, Agravado(s): OS 
MESMOS; Decisão: por unanimidade: I) dar provimento aos agravos das Reclamadas para examinar o 
agravo de instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento aos Agravos de Instrumento para, 
convertendo-os em Recursos de Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento dos Recursos de 



Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122); III) negar 
provimento ao agravo  da Reclamante. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 672-75.2011.5.04.0522 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Rodrigo Bezerra Dowsley, Recorrido(s): RENATO MARCHIORETTO, 
Advogado: Alexandro da Silva Manzini, Recorrido(s): LINE SERVICE QUALITY - LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  
Processo: RR - 675-35.2014.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): FRANCYS CARDOSO TAQUES, 
Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 721-
02.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): ANA 
CARLA SATURNINO DA CRUZ, Advogado: Darcy Maria Gonçalves, Agravado(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade,  I) dar provimento ao agravo 
para examinar o agravo de instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco 
dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c 
art. 122).  Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: RR - 729-83.2010.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, 
Recorrido(s): ILSON FERREIRA, Advogado: Christóvão Celestino da Silva, Recorrido(s): QUALIDADE 
TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Rosa Maria da Silva Cunha 
Estevez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR-735-
19.2010.5.19.0005 da 19a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA, Procurador: Sandra Carvalho Van Der Ley 
Lima, Recorrido(s): MAX LUIZ MENDES RAMIRES, Advogado: Hediekson dos Santos Araújo, 
Recorrido(s): PONTUAL TERCEIRIZAÇÃO, NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.   Processo: RR - 748-33.2010.5.02.0444 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Borges 
Junot, Recorrido(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Maria 
Regina Ferreira Mafra, Recorrido(s): ISAILDA DA SILVA SOUZA BATISTA, Advogado: João Gomes 
da Silva Neto, Advogado: Guilherme Henrique Neves Krupensky, Recorrido(s): ALABASTRO 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: Ag-AIRR-755-37.2014.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
Procurador: Raquel Mamede de Lima, Procurador: Ricardo A. Ferreira, Agravado(s): GERALDO 
MARQUES DA CONCEIÇÃO, Advogada: Patrícia de Araújo Soneghete, Agravado(s): EXPRESS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I) dar provimento 
ao agravo para examinar o agravo de instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco 
dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c 
art. 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: RR - 780-84.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA 



BIODIVERSIDADE, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): MICHEL RODRIGUES 
FERNANDES, Advogado: Eduardo Sardinha Cunha, Recorrido(s): HIGITEC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.  
Processo: Ag-AIRR - 783-84.2012.5.04.0664 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
LÚCIA ANITA DOS SANTOS DAMETTO, Advogado: Vitor Emanuel Poletto Coser, Agravado(s): 
CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de 
direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 814-59.2015.5.21.0007 da 21a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): CARLOS ALBERTO DE ASSIS SOUTO, Advogado: Marcos D'Ávila 
Fernandes, Advogado: Thiago D'Ávila Fernandes, Agravado(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Obs.1: presente à Sessão a Dra. Lorena Batista Teixeira, patrona do(s) Agravante(s). Obs.2: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 833-65.2012.5.15.0095 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luiz Gustavo Andrade dos Santos, 
Recorrido(s): ODAIR JOSÉ DA SILVA AMBRÓZIO, Advogado: Eduardo Cruvinel, Recorrido(s): 
CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Cristiane Silva 
Marinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: Ag-AIRR - 
835-33.2011.5.04.0012 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Marcelo Gougeon Vares, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA EM PORTO ALEGRE - 
FUGAST, Advogado: Rogerio Aparecido Fernandes de Carvalho, Advogada: Giovana da Silva Rodrigues, 
Agravado(s): NELCI SANTOS DE OLIVEIRA E OUTRA, Advogado: Saulo Oliveira do Nascimento, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Marcelo Gougeon Vares, Decisão: por 
unanimidade: I) dar provimento aos agravos para examinar os agravos de instrumento  em recurso de 
revista; II) dar provimento aos Agravos de Instrumento para, convertendo-os em Recursos de Revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento dos Recursos de Revista se darão na Sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 836-45.2011.5.02.0021 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO SAFRA S.A., Advogada: Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Advogado: Litza Maria Vasconcellos Santos de Mello, Recorrido(s): AURO JUN LTL 
MATSUMOTO, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por contrariedade à Súmula nº 124, I, "a", do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que seja adotado o divisor 180 para apuração das horas extras. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 845-
43.2011.5.03.0097 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, Procurador: Leonardo Canabrava Turra, Recorrido(s): GERALDO 
DOS SANTOS ADRIANO, Advogado: Adilson de Castro, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL 
LTDA., Advogado: Ciça Pontes Cardoso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 875-22.2010.5.15.0116 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Eduardo Janzon Avallone Nogueira, Recorrido(s): ANTÔNIO 
MARCOS DE OLIVEIRA, Advogado: Jorge Alberto Machado, Recorrido(s): ALBATROZ 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Sandra Ester Areia, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 



5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 877-82.2013.5.03.0160 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - IFMG, Procurador: Marcos Antônio do Carmo Júnior, 
Recorrido(s): DEBORAH DA COSTA SOARES, Advogado: Marcio Misael Alves, Recorrido(s): 
ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de 
revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 884-91.2014.5.05.0222 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): TAIS COSTA SANTOS, Advogado: Aneilton 
João Rêgo Nascimento, Advogado: Fernanda Oliveira de Almeida, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO FILHOS 
DO MUNDO - FEME, Advogada: Clarisse Loureiro Sousa, Advogada: Lucimara Bezerra Machado, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 338, I, do TST, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento das horas extraordinárias, de 
acordo com o alegado na inicial.;  Processo: RR - 899-83.2010.5.05.0195 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Frederico Augusto Valverde Oliveira, 
Recorrido(s): ISAAC DA SILVA ALMEIDA, Advogado: Hilna Seraphim Falcão, Recorrido(s): SENA 
SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Luciano Queiroz 
Brandão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 900-
46.2011.5.03.0112 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS 
GERAIS, Procurador: Leonardo Canabrava Turra, Recorrido(s): RENATA PEREIRA DE SOUZA, 
Advogado: Rodrigo Campos de Matos, Recorrido(s): INICIATIVA EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marcelo José Augusto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, exercendo 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 900-70.2008.5.01.0059 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Marcelo de 
Siqueira Freitas, Recorrido(s): HAROLDO FERREIRA, Advogado: Carlos Eduardo Costa Bastos, 
Recorrido(s): COOPERATIVA TRABALHADORES AUTÔNOMOS COMPLEXO MANGUINHOS 
LTDA. - COOTRAM; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-
AIRR - 901-34.2012.5.01.0053 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): GOL 
LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): RICARDO CADAR DE 
OLIVEIRA, Advogado: Carlos Frederico Medina Massadar, Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da 
Veiga, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 943-82.2011.5.03.0079 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Aline Guimarães Furlan, Recorrido(s): 
LUZIA DE JESUS PEREIRA BUENO, Advogado: Leandro José Paiva, Recorrido(s): CONSERVECI 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: Ag-ARR - 961-46.2015.5.10.0022 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): VIPLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA, Advogado: Luiz Felipe de 
Figueiredo, Agravado(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Alan do Nascimento Gomes, Agravado(s): 
FABIANO ALVES MORAIS, Advogado: Cláudio Rocha Santos, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO (CUSTUS LEGIS); Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido 
de vista regimental formulado pelo Exmo. Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, após o 
Exmo. Ministro Relator votar no sentido de não conhecer do agravo e, considerando a improcedência do 
recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 
1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 33.000,00), em favor 
da parte reclamante. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 965-41.2011.5.01.0033 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Sheila 
Dardari Castanheira, Recorrido(s): MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE OLIVEIRA, Advogada: Ana 
Rocha de Oliveira, Recorrido(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: 



por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso 
de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 990-62.2013.5.04.0013 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Marco Fridolin Sommer dos Santos, Recorrido(s): SIDNEI 
JOSÉ ANACLETO, Advogada: Elieth Pereira Peraça, Recorrido(s): MEGA BUSINESS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso 
de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 996-84.2010.5.01.0263 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN, Advogada: Fábia Suzana Abreu dos Santos Souza, 
Recorrido(s): RAFAEL ANTÔNIO DA SILVA GIMENES, Advogado: Clarissa Costa de Carvalho, 
Recorrido(s): SÃO GONÇALO PALACE HOTEL LTDA.; Recorrido(s): VIGMAX VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Laumar Vasconcelos Cidaco, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1039-89.2011.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): A&C 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): GRAZIELE 
PAULINO SOARES, Advogado: Flávia Cristina Carvalho Pereira, Decisão: por unanimidade, exercendo 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista da CLARO S.A., 
por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmente 
improcedentes os pedidos deferidos na presente ação, uma vez que calcados exclusivamente na declaração 
de ilicitude da terceirização Custas, em reversão, pela parte demandante, das quais fica isenta, por ser 
beneficiária da justiça gratuita. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 
5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1039-65.2013.5.20.0011 da 20a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): GUSTAVO DA SILVA MOURA, Advogado: Carlos 
Eduardo Reis Cleto, Agravado(s): VALE S.A. E OUTRO, Advogado: Nilton da Silva Correia, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1083-
10.2015.5.02.0078 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Flávio César Damasco, Recorrido(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: 
Carlos Alberto de Barros Fonseca, Recorrido(s): VAGNER LUIS DA SILVA, Advogado: Marco Augusto 
de Argenton, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido 
para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 
1260-13.2014.5.06.0008 da 6a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, Procurador: Gustavo Luís Teixeira das Chagas, 
Recorrido(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - UFPE, Procurador: Rogério da Silva 
Ferreira Pedrosa, Recorrido(s): AJ SERVIÇOS LTDA., Advogado: Antônio Faria de Freitas Neto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 114, I, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a declaração de incompetência da Justiça do 
Trabalho e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, para que 
prossiga no exame do feito, como entender de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 1269-85.2016.5.23.0022 da 
23a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): WELINGTON BRASIL ZUCATO, 
Advogado: Roseval Rodrigues da Cunha Filho, Advogado: Josué Rufino Alves, Agravado(s): WENO 
GONÇALVES LIMA, Advogada: Denise Rodeguer, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: RR - 1287-14.2010.5.01.0060 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Elisa Grinsztejn, 
Recorrido(s): VANDETE VIEIRA BATISTA, Advogado: Daniel dos Santos Losada, Recorrido(s): ACM 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: Ag-
RR - 1292-34.2011.5.04.0281 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ROSAURA 



KERBER, Advogado: Roberto Staub, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 
Paulo Augusto Greco, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: suspender o julgamento do 
processo em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, após o Exmo. Ministro Relator votar no sentido de conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 
1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais),  equivalente a 1% do valor da causa (R$ 
50.000,00 - cinquenta mil reais), em favor da parte agravada. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1327-
20.2013.5.24.0005 da 24a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, Procuradora: Simone Beatriz Assis de Rezende, 
Agravado(s): LUCIMAR GIMENEZ & ARAÚJO ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP E OUTROS, 
Advogado: Walfrido Ferreira de Azambuja, Decisão: por unanimidade, I) dar provimento ao agravo 
quanto ao tema "AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. ORIGEM COMUM" para examinar o agravo de 
instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na 
Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122). Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ED-RR - 1339-
44.2012.5.15.0094 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: LILA MEYRE 
COSTA SANTOS SGROTT, Advogado: Celso Ferrareze, Advogado: Gilberto Rodrigues de Freitas, 
Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: 
Luciana Moreira Aguiar de Toledo, Advogado: José Fernando Ximenes Rocha, Advogada: Alessandra 
Felice dos Santos Percequillo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 1348-78.2012.5.01.0002 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Helio Renaldo de 
Oliveira, Recorrido(s): FERNANDA SAMPAIO, Advogada: Maria Gildete Oliveira Peba, Recorrido(s): 
EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao artigo 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
parte recorrente.;  Processo: Ag-RR - 1390-74.2010.5.04.0662 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): BIANCHINI INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., Advogado: Eduardo 
Menegaz Amaral, Advogado: José Pedro Pedrassani, Agravado(s): JEFERSON MESAVILA E OUTROS, 
Advogado: Enio Pereira de Almeida Júnior, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no 
mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do recurso de revista; b) conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula 393 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que examine a prejudicial de mérito relativa à 
prescrição, devidamente articulada pela empresa em defesa, como entender de direito. Prejudicado o 
exame do recurso de revista quanto aos demais temas. Obs.1: presente à Sessão o Dr. Milene Bassoa, 
patrono do(s) Agravante(s). 
Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1400-88.2011.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Advogado: Carlos 
Francisco Homrich dos Santos, Agravado(s): MARIA DO CARMO AMARANTE VIEIRA, Advogado: 
Giovana Grafulha Correa Voltan Adamoli, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para 
a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 
1413-30.2011.5.06.0015 da 6a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CONTAX S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Fernanda Figueira Villocq Vianna, Agravado(s): 
FABIANA KARLA BARBOSA DA SILVA, Advogado: Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): 
HIPERCARD - BANCO MÚLTIPLO S.A. E OUTROS, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 



Advogado: Antônio Braz da Silva, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo para examinar 
o agravo de instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do Recurso de 
Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122). Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
Ag-AIRR - 1421-85.2011.5.04.0007 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Milton Tieppo, Agravado(s): TÂNIA SILVA 
TRINDADE, Advogado: Pedro Armando Ramos Lang, Agravado(s): GRUPO MASTER LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, 
§ 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1428-72.2010.5.15.0018 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Denner Pereira, Recorrido(s): MANOEL FIGUEIREDO BORGES, Advogado: Watson 
Roberto Ferreira, Recorrido(s): FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Rosinéia 
Ângela Maza Comissário, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 1472-31.2010.5.19.0002 da 19a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Eduardo Alves de Oliveira Pinto, Recorrido(s): ILMA DE 
CARVALHO PIRES, Advogado: Wellington Calheiros Mendonça, Recorrido(s): BRASÍLIA SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: Ag-AIRR - 1472-45.2011.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, Procurador: Rodrigo Bezerra 
Dowsley, Agravado(s): CÁTIA MADALENA GOMES DA SILVA SOTTER, Advogado: Cássio Cardoso 
da Silva, Agravado(s): SANTOS E FAGUNDES SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade,  a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de 
instrumento; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122). Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 
1473-93.2011.5.04.0003 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): JOICE KELLEN ALVES 
FLORENCIO E OUTROS, Advogado: Ricardo Mirico Aronis, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA 
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
Ag-AIRR - 1490-64.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Alexandre Martins Sampaio, Procurador: Davi Machado Evangelista, 
Agravado(s): SÔNIA GIBSON PEREIRA, Advogado: Rildo Valente Freire, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de 
direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1495-94.2011.5.04.0022 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Rogério Scotti do Canto, 
Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: João Pedro Hein da 
Silva, Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho 
Guedes Pinto, Agravado(s): CRISTIANO ANDÉRSON, Advogado: José Edson Rodrigues Alves, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, 
§ 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 



prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 1498-68.2011.5.09.0003 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª 
REGIÃO, Procuradora: Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, Procurador: Alvacir Corrêa dos 
Santos, Agravado(s): SINCONVERT SINDICATO DOS MOTORISTAS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS URBANOS E EM GERAL TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DE TELÊMACO BORBA, Advogado: André Franco de Oliveira Passos, Advogada: 
Eryka Farias de Negri, Agravado(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS 
DE PONTA GROSSA - SINDIPONTA, Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do 
recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 100,00 
(cem reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 2.000,00), em favor das partes agravadas. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: Ag-AIRR - 1510-63.2012.5.08.0201 da 8a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO, Procurador: Loana Lia Gentil 
Uliana, Agravado(s): AMAPÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Constantino Brahuna 
Júnior, Agravado(s): ESTADO DO AMAPÁ, Advogado: Orislan de Sousa Lima, Decisão: suspender o 
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, após o Exmo. Ministro Relator votar no sentido de: I) dar provimento ao agravo 
quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL INDIVIDUAL. ATRASO REITERADO NO 
PAGAMENTO DE SALÁRIOS" para examinar o agravo de instrumento  em recurso de revista; II) dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 1515-15.2011.5.04.0013 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Rosele 
Gazzola, Recorrido(s): ANA PATRÍCIA GONÇALVES GOMES, Advogado: Carlos Franklin Paixão de 
Araújo, Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., 
Advogado: Ferdinando Francisco Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para 
a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1556-
40.2011.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Recorrido(s): ANGELO PATAT, 
Advogado: Márcia Aquino Marques, Recorrido(s): SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Rosana Lírio Paz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1621-40.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Bárbara Berbert Baer 
Viana, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, Procuradora: Soraya 
Tabet Souto Maior, Agravado(s): OS MESMOS; Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido do 
Exmo. Ministro Relator. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1811-65.2015.5.17.0003 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Valéria Reisen Scardua, 
Recorrido(s): HENRIQUE PIZZINAT DE SANT ANNA MURAD, Advogado: Davi Amaral Hibner, 
Advogado: Rafael Dalvi Alves, Recorrido(s): FENIX MED CLÍNICA MEDICA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC 
de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, 
como de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1840-52.2013.5.03.0011 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Décio Freire, Recorrido(s): MASTER BRASIL S.A., Advogado: Antônio Chaves Abdalla, 
Recorrido(s): TAIS GOMES DOS SANTOS, Advogado: Marcelo da Costa e Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por má aplicação da Súmula nº 331, III, do TST, e, no 



mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial, uma 
vez que calcados exclusivamente na declaração de ilicitude da terceirização. Custas, em reversão, pela 
parte demandante, das quais fica isenta, por ser beneficiária da justiça gratuita. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 1908-96.2013.5.03.0109 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): TNL PCS S.A., Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): MASTER BRASIL S.A., Advogado: Antônio Chaves Abdalla, Recorrido(s): 
RIANE SUELLEN DE CARVALHO ALVES, Advogado: Sílvio Roberto Almeida Ramos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 1º, IV, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na 
declaração de ilicitude da terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da tomadora quanto 
às demais parcelas reconhecidas no presente feito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR- 1974-37.2013.5.03.0025 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogada: Leila Azevedo Sette, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: 
Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): LAYSE BRUNA DE OLIVEIRA VIANA, Advogado: João 
Paulo Moreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por má aplicação da 
Súmula nº 331, III, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmente improcedentes os 
pedidos formulados na inicial, uma vez que calcados exclusivamente na declaração de ilicitude da 
terceirização. Custas, em reversão, pela parte demandante, das quais fica isenta, por ser beneficiária da 
justiça gratuita. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 2025-55.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA.; Recorrido(s): 
GUILHERME PEREIRA DA SILVA, Advogado: Juscelino Cunha, Recorrido(s): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 2100-96.2013.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente e Recorrido: OI MÓVEL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogada: Leila 
Azevedo Sette, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): MASTER BRASIL S.A., Advogado: 
Antônio Chaves Abdalla, Recorrido(s): VANÊSCA HELOISA MARTINS, Advogada: Regiane Priscilla 
Monteiro Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista, por ofensa ao art. 1º, 
IV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para julgar totalmente improcedentes os 
pedidos formulados na inicial, uma vez que calcados exclusivamente na declaração de ilicitude da 
terceirização. Custas, em reversão, pela parte demandante, das quais fica isenta, por ser beneficiária da 
justiça gratuita.;  Processo: RR - 4665-23.2010.5.06.0000 da 6a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: José Linhares Prado Neto, 
Recorrido(s): GLACE RIBEIRO DA SILVA, Advogada: Sandra Sobral de Moura, Recorrido(s): 
LITORAL NORTE SERVICE EMPREEDIMENTOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial formulados na declaração de ilicitude da 
terceirização e, considerando que a tomadora é integrante da Administração Pública, assim como o teor da 
Súmula 331, V, do TST, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que se 
reexamine a possibilidade de se atribuir a reponsabilidade subsidiária pelos demais créditos trabalhistas 
deferidos.;  Processo: Ag-ARR - 5623-62.2012.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): FABRICIO TEODORO DE SOUZA, Advogada: Ana Paula Guiraldelli, 
Advogado: Jose Eymard Loguercio, Agravado(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Eduardo Caringi Raupp, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procuradora: Cláudia Maria Silveira 
Desmet, Decisão: por maioria, dar provimento do agravo interposto pelo Reclamante, para não conhecer 
do recurso de revista da Reclamada, quanto ao tema "HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA", 
restando incólume o artigo 62, II, da CLT. Vencido o Exmo. Ministro Breno Medeiros. Obs. 1: redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, com transcrição do voto vencido do Exmo. 
Ministro Relator. Obs. 2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 



Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 10067-11.2013.5.06.0023 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): FABIANA BARBOSA TAVARES, Advogado: Luciana Pereira 
Gomes Browne, Advogada: Ingrid Rafaelle Machado Beltrão, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTRO, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves 
Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, 
considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, no importe de R$ 500,00, equivalente a 1% do valor da causa (R$ 50.000,00), em favor da parte 
reclamada. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: Ag-ARR - 10068-27.2015.5.15.0006 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): OSMAR BOMFIM DOS SANTOS, Advogado: Humberto Ferrari Neto, 
Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Marcelo Felipe da Costa, Agravado(s): 
METRÓPOLE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Breno Medeiros, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR-10251-
32.2014.5.15.0006 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procurador: Marcelo Felipe da 
Costa, Procurador: Paulo Henrique Moura Leite, Recorrido(s): FLAVIO JERONIMO DOS SANTOS 
NASCIMENTO, Advogada: Nathalia Tancini Pestana, Advogado: Jamil Gonçalves do Nascimento, 
Recorrido(s): WORK SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de 
revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 10365-
23.2016.5.03.0171 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, Procurador: Davi Monteiro Diniz, Agravado(s): 
EUSTÁQUIO PEREIRA, Advogado: Júlio Magalhães Pires Duarte, Advogado: Haroldo Evangelista 
Dionísio, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo quanto ao tema "ANISTIA. LEI Nº 
8.878/94. READMISSÃO DE EMPREGADO. CONTAGEM DO PERÍODO DE AFASTAMENTO 
PARA A CONCESSÃO DE VANTAGENS DE CARÁTER LINEAR, GERAL E IMPESSOAL. EX-
EMPREGADOR PRIVATIZADO. IMPOSSIBILIDADE" para examinar o agravo de instrumento  em 
recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: Ag-RR - 10480-
14.2017.5.18.0261 da 18a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): MINERAL-
MINERAÇÃO DE AREIA LTDA - ME, Advogado: Solon Edson de Almeida Neto, Agravado(s): 
FRANCISCA SOARES TEIXEIRA, Advogado: Sidnei Aparecido Peixoto, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Breno Medeiros, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido 
para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR 
- 10821-53.2016.5.15.0004 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): MARIA 
TERESA PICINOTO MAGLIA, Advogado: Camila Fernandes, Agravante(s): UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO - USP, Procurador: Boanerges Flores da Fonseca Neto, Agravado(s): OS MESMOS; 
Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo da Reclamante; II) dar provimento ao agravo da 
USP para examinar o agravo de instrumento  em recurso de revista; III) dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco 
dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c 
art. 122).;  Processo: Ag-AIRR - 10853-68.2015.5.03.0023 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, 
Procurador: Davi Monteiro Diniz, Agravado(s): JOAQUIM ANICETO DOS SANTOS, Advogado: 
Roberto Evangelista Nunes, Advogado: Júlio Magalhães Pires Duarte, Decisão: por unanimidade: I) dar 
provimento ao agravo para examinar o agravo de instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e 



a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco 
dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c 
art. 122).;  Processo: Ag-AIRR - 10904-03.2015.5.03.0113 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): CONSTRUTORA ATERPA MMARTINS, Advogado: Rodrigo de Abreu 
Amorim, Advogado: Max Welington Torres Matheus Dias, Agravado(s): GERALDO CELIO SALGADO, 
Advogado: Lindomar de Souza Ferreira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Breno 
Medeiros, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 11253-48.2015.5.03.0002 da 
3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): MAURICIO LEONARDO, Advogado: 
Léucio Honório de Almeida Leonardo, Advogado: Ronaldo Ferreira Tolentino, Agravado(s): DANIELA 
FUCHS BARROS, Advogado: Fernando Alvarenga Baumgratz Miranda, Agravado(s): UNIÃO (PGF); 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento e, considerando a 
improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 
importe de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 
75.000,00), em favor da parte reclamante. Determina-se a baixa imediata dos autos ao e. TRT de origem, 
independentemente da interposição de recurso. Obs.1: presente à Sessão a Dra. Viviane Vaz, patrona do(s) 
Agravante(s). 
Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-ARR - 11272-52.2017.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: João Marcos Vanzella de Jesus, 
Agravado(s): ELENI LUIZA TAMBURUS GOMES, Advogada: Camila Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento e, considerando a improcedência do 
recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais), que equivale a 5% do valor da causa (R$ 15.000,00 - quinze mil reais), em 
favor da parte reclamada. Determina-se a baixa imediata dos autos ao e. TRT de origem, 
independentemente da interposição de recurso.;  Processo: ED-ED-Ag-RR - 11666-03.2015.5.01.0201 da 
1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: JVP CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, Advogado: Waltair Costa de Oliveira, Embargado(a): AMPLA 
ENERGIA E SERVIÇOS S.A., Advogado: Ricardo César Rodrigues Pereira, Embargado(a): ALEX DA 
SILVA LEITE JUNIOR, Advogado: Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: João Alberto 
Guerra, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em razão da pretensão 
procrastinatória, aplicar à embargante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, em favor da 
parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 16271-68.2017.5.16.0018 
da 16a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ALDERIVA RODRIGUES SILVA, 
Advogado: Ricardo Augusto Duarte Dovera, Agravado(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: 
Givanildo Félix de Araújo Júnior, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Breno Medeiros, 
Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 20007-37.2016.5.04.0027 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S.A. - TRENSURB, Advogado: Patricia Fernandez Selistre, Recorrido(s): JOSE FRANCISCO 
FERREIRA, Advogada: Ana Rita Corrêa Pinto Nakada, Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Decisão: 
por unanimidade,  conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 51, item II, desta Corte, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras e de diferenças 
de anuênios.;  Processo: RR - 21224-80.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Luciana Garcia Vegini, Recorrido(s): 
SIDNEI CASTILHOS VIEIRA, Advogado: Jorge Airton Brandão Young, Recorrido(s): 
MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: Ag-RR - 21500-80.2009.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): CARLOS EDUARDO POUBEL DE SOUZA, Advogado: Leonardo Orsini de Castro 
Amarante, Agravado(s): CASA BAHIA COMERCIAL LTDA., Advogado: João Rogério Romaldini de 



Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando 
a improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 
importe de R$ 300,00 (trezentos reais), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 30.000,00), em favor da 
parte agravada. 
Obs.1: presente à Sessão o Dr. Thalles Messias de Andrade, patrono do(s) Agravante(s). Obs.2: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 30800-97.2012.5.17.0161 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - 
INCAPER, Advogada: Valéria Reisen Scardua, Recorrido(s): DANIEL HERMES DE ALMEIDA, 
Advogada: Tânia Rodrigues de França Fullin, Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Célio Ribeiro Barros, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
ARR - 43500-80.2001.5.01.0341 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogado: Décio Flávio 
Gonçalves Torres Freire, Advogado: Marcelo Gomes da Silva, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO E SERVIÇOS À CAIXA BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - APSERVI, Advogada: Rita de Cássia dos Prazeres 
Gomes, Agravado(s) e Recorrido(s): MARCELO RIBAS SEPÚLVEDA, Advogado: Carlos Barbosa da 
Silveira, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental formulado 
pelo Exmo. Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, após o Exmo. Ministro Relator votar no 
sendido de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "DANO MORAL. VALOR ARBITRADO. 
REDUÇÃO." por ofensa ao art. 944 do CC, e, no mérito, dar-lhe provimento para reduzir o valor da 
condenação por danos morais para R$ 100.000,00 (cem mil reais) e por danos estéticos para R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). Fica prejudicado o exame do agravo da 1ª reclamada, em razão da identidade de 
matérias.;  Processo: RR - 50940-08.2006.5.04.0103 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): EMPRESA MUNICIPAL DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE PELOTAS LTDA. - 
ETERPEL, Advogada: Carina Delgado Louzada, Recorrido(s): PAULO RICARDO DA VARA 
SIQUEIRA, Advogado: Jesus Emir Fonseca Aldrigui, Recorrido(s): COOPERATIVA DE AUTÔNOMOS 
EM LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA. - COOEZA, Advogado: Neelfay Marques Guex, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 63800-67.2008.5.01.0034 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDACAO OSWALDO CRUZ, Procurador: 
Vera Lucia Gomes de Almeida, Recorrido(s): RITA SUELI DOS SANTOS CONCEIÇÃO, Advogado: 
João Carlos Batista, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO 
COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM; Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: Ag-RR - 73100-21.2009.5.03.0080 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): ERIVANEIDE DA SILVA SALES E SILVA, Advogado: Humberto Marcial 
Fonseca, Agravado(s): RIO BRANCO ALIMENTOS S.A., Advogado: Antônio José Loureiro da Silva, 
Advogado: Frederico de Martins e Barros, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, após o Exmo. 
Ministro Relator votar no sentido de conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 83700-89.1999.5.21.0003 da 21a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): RESTAURANTE E PIZZARIA FORTALEZA LTDA., Advogada: Thayse Márcia Barreto 
Lima Costa, Recorrido(s): LUIZ SANTOS SANTANA, Advogado: José Estrela Martins, Advogado: José 
Araújo da Silva, Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. SÓCIO EM COMUM. ARTIGO 2º, § 
2º, DA CLT. NECESSIDADE DE RELAÇÃO HIERÁRQUICA ENTRE AS EMPRESAS", por ofensa ao 
art. 2º, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação.;  Processo: RR - 
97440-76.2007.5.01.0202 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Pontes, Recorrido(s): CÍCERA DA SILVA PROCÓPIO, 
Advogado: Celso Braga Gonçalves Roma, Recorrido(s): COOPERATIVA DE VENDAS E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS - COOPERSERVICE, Advogado: Jander Nilson Pereira da Costa, Decisão: por 



unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 98800-07.2009.5.05.0027 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, 
Procuradora: Nefertiti Sacramento Ferreira Marmund, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM LIMPEZA PÚBLICA, ASSEIO CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E 
CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAIS - SINDILIMP, Advogado: Eduardo Feijó, Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de 
revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: Ag-RR - 100422-96.2016.5.01.0283 
da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): DANIEL DOS SANTOS MACIEL DA 
SILVA, Advogado: Aloísio Lepre de Figueiredo, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Renata 
Cristina Teixeira de Abreu, Agravado(s): SERVO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, Advogado: 
Myriam Romeiro, Advogada: Flávia Wanderley, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS; Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para não 
conhecer do recurso de revista da União e, por consectário, restabelecer o v. acórdão regional que lhe 
atribuiu a responsabilidade subsidiária. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-ARR - 100559-36.2016.5.01.0491 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ELIEL ROCHA SANTOS, Advogado: Sérgio 
Vasconcelos Rocha Júnior, Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim 
Nacif, Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Karla Cabizuca 
Bernardes Netto, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Breno Medeiros, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: ED-Ag-RR - 110000-05.2008.5.05.0008 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Embargante: JOSENALDO DE JESUS CARVALHO E OUTROS, Advogado: 
Mayer Chagas Flores, Embargado(a): BANCO ITAUCARD S.A., Advogada: Raphaela Galvão Lins de 
Freitas, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Embargado(a): LIQ CORP S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Tatiana Fernandes Chaves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 125600-46.2014.5.13.0004 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FACILIT INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA. - ME E OUTRO, 
Advogado: Rodrigo Barbosa Vieira, Advogado: Pablo Tomaz Cassas de Araújo, Recorrido(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Antônio de Pádua de Sousa Ramos Júnior, Recorrido(s): 
HANDALAPHANA RIBEIRO DE MORAIS, Advogada: Luciane Goreti Borges Aragão Pessoa, Decisão: 
por unanimidade,  conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 55 desta Corte e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o enquadramento na categoria dos bancários e os 
consectários daí decorrentes. Prejudicada a análise dos temas "PLR", e "cesta-alimentação".;  Processo: 
RR-234000-04.2008.5.02.0027 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, Advogado: Elke Coelho Vicente, Advogado: José Maria dos Anjos, 
Recorrido(s): MÁRIO SANTOS DE OLIVEIRA, Advogada: Lucina Conceição de Araújo Sant'Ana, 
Recorrido(s): MASSA FALIDA de ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E 
TRANSPORTES DE VALORES LTDA., Advogado: Valdemir Moreira de Matos, Recorrido(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Osival Dantas Barreto, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 236100-06.2007.5.02.0046 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Renato Feitoza Aragão Júnior, Procurador: 
Daniel Costa Reis, Recorrido(s): MARILENE HENRIQUE DOS SANTOS, Advogada: Jussara Morselli, 
Recorrido(s): ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 307740-
31.2007.5.11.0010 da 11a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Procurador: Ricardo de Mattos do Nascimento, 
Agravado(s): KAROLINE DE NAZARÉ PEREIRA, Advogada: Alessandra Gama Cavalletti, 
Agravado(s): UNIVERSAL SERVIÇOS DIVERSOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 



cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 
257 c/c art. 122).;  Processo: Ag-ARR - 1854300-66.2006.5.09.0003 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): JAYME DE AZEVEDO LIMA, Advogada: Sabrina Zein, Agravado(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: José Linhares Prado Neto, Advogada: Ana Lúcia 
Rodrigues Lima, Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: 
Paulo Fernando Paz Alarcón, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Decisão: adiar o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 2719-05.2010.5.10.0000 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC; Recorrido(s): 
GLÁUCIA MARIA SILVA COSTA, Advogado: Jomar Alves Moreno, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas. Obs.1: falou pelo(s) Recorrido(s) o Dr. Jomar Alves Moreno. Obs.2: processo remetido 
para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 
38500-61.2008.5.02.0039 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CÍCERO FERREIRA DE 
LIMA, Advogado: Sérgio Ricardo Akira Shimizu, Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ORBRAL; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 39040-
97.2006.5.01.0301 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 
Procurador: Bruno Binatti da Costa, Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Recorrido(s): JOÃO 
ADEMIR DOS SANTOS, Advogado: Sidney David Pildervasser, Recorrido(s): MULTIPROF 
COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS; Decisão: suspender o julgamento do 
processo em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, após o Exmo. Ministro Relator votar no sentido de conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas. O 
Exmo. Ministro Breno Medeiros abroi divergência para não conhecer do recurso. Obs.: processo remetido 
para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 
1330-76.2017.5.05.0291 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MARLANE MARTINS ALVES NASCIMENTO, Advogado: Edivaldo Martins de Araújo, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE IRAQUARA, Advogado: Lucas Tadeu de Oliveira, Decisão: prosseguindo no 
julgamento, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e determinar a baixa imediata 
dos autos à origem (artigo 896-A, § 5º, da CLT).;  Processo: RR - 1-95.2010.5.02.0052 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: 
Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): CLEITON ALEXANDRE DA SILVA, Advogado: Maurício 
Nahas Borges, Recorrido(s): VISE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DE UNIDADES DO LOTEAMENTO ARUJÁ 5, Advogado: 
Hélio Roberto Francisco da Cruz, Recorrido(s): RAYTON INDUSTRIAL S.A., Advogado: José Eduardo 
Gibello Pastore, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 7-



73.2013.5.15.0137 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Rafael Issa Obeid, Recorrido(s): 
PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Jackson Peargentile, Recorrido(s): 
GILVAN SANTOS SOUZA, Advogada: Patrícia Cristina Camolesi, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR- 
62-27.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Adriano da Silva Araújo, Recorrido(s): PAULO SÉRGIO ANTÔNIO 
DA CRUZ, Advogado: Ulisses Riedel de Resende, Recorrido(s): SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA - TCB, Advogado: Maurício Miranda Durães, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público, julgando, quanto a ele, improcedentes 
os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 70-94.2013.5.04.0205 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - IFRS, Procurador: Rodrigo Bezerra Dowsley, 
Recorrido(s): BANRISUL ARMAZÉNS GERAIS S.A., Advogado: Rüdeger Feiden, Recorrido(s): 
ROSINEI DE MELLO RUAS, Advogado: Romarino Junqueira dos Reis, Recorrido(s): VIGILÂNCIA 
ASGARRAS S/S LTDA., Advogado: José Carlos Braga Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária do terceiro Reclamado 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ele, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 70-93.2012.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Adriano da Silva Araújo, 
Recorrido(s): JOANITA PEREIRA XAVIER, Advogado: Gregório de Souza Rabelo Neto, Recorrido(s): 
FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA. E OUTRAS, Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 81-90.2013.5.04.0701 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM, Procurador: Rodrigo Bezerra 
Dowsley, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA - FATEC, Advogado: 
Marco Antônio de Almeida Maioli, Recorrido(s): BRUNO PIGATTO, Advogado: Wagner Augusto 
Hundertmarck Pompéo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 94-35.2013.5.04.0234 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ, Procurador: Marina 
Barradas, Recorrido(s): VERA MARISA MENDES, Advogado: Patricia Pacheco de Souza, Recorrido(s): 
CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Camila Salles dos Santos, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 122-09.2013.5.02.0444 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SANTOS, 
Procuradora: Rosa Maria Costa Alves Abelha, Recorrido(s): EDINALVA SILVA DOS SANTOS, 
Advogada: Andréa Pacífico Silva, Recorrido(s): NOVA ERA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Amanda Lopes Coelho, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: ED-RR - 141-56.2012.5.09.0411 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: JOEL LUIZ, Advogado: James Dantas, 
Embargado(a): ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR PORTUARIO E 
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA, Advogado: Marcelo Kanitz, Advogada: 
Silvana Aparecida Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 143-79.2013.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Celso Luiz Ludwig, Recorrido(s): MARIA 
APARECIDA TEIXEIRA ASSE, Advogado: Diego de Lazari, Recorrido(s): ALTERNATIVA 
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 



TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas;  Processo: RR - 147-30.2015.5.02.0063 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Mirna Natália Amaral da Guia Martins, Recorrido(s): 
ANTÔNIO CÉSAR DALBON, Advogado: Alexandre Carlos Giancoli Filho, Recorrido(s): SERVIÇOS 
GLOBAIS DE ENERGIA E COMÉRCIO LTDA. - SEG; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 148-
80.2013.5.08.0107 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Francisco Alexandre Colares Melo Carlos, Recorrido(s): EMILY DE SOUZA 
COSTA; Recorrido(s): LITORAL BUZIOS SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
156-50.2010.5.15.0048 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -CEETPS, Procurador: 
Anselmo Prieto Alvarez, Recorrido(s): MARCUS VINÍCIUS DE SANTANA E OUTROS, Advogado: 
Fabiana Cristina Bech, Recorrido(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 161-52.2014.5.10.0022 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcello Alencar de Araújo, Procurador: 
Vicente Martins da Costa Júnior, Recorrido(s): TAYANE CARVALHO ROCHA, Advogado: Jaeder 
Caetano de Lima, Recorrido(s): RODOPAX TRANSPORTES E TURISMO LTDA. - ME; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 161-60.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procuradora: Camila Bindilatti Carli de Mesquita, Recorrido(s): 
SUELY ALVES DOS SANTOS, Advogado: Júlio César Borges de Resende, Recorrido(s): AÇÃO 
SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 165-35.2011.5.06.0013 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcos 
Caldas Martins Chagas, Recorrido(s): FERNANDO MONTEIRO DE SOUZA, Advogado: Hugo 
Leonardo Queiroz Ferreira, Recorrido(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE 
VALORES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Polyanne Franco Santos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público, julgando, quanto a 
ele, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 171-83.2013.5.03.0036 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Procuradora: Ana Maria Richa Simon, Recorrido(s): SHIRLENE VIEIRA DA SILVA, Advogado: 
Vinícius Favero Saber, Recorrido(s): TREVOSERVIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 177-
08.2015.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, Procurador: Tarcísio Bessa de 
Magalhães Filho, Recorrido(s): ANA PAULA ISRAEL DOS SANTOS, Advogado: Florisvaldo Teixeira 
de Souza Filho, Recorrido(s): BRASUL - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., 
Advogada: Emmanuelle Caroline dos Santos de Paula, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 177-
43.2012.5.01.0081 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDO 
ÚNICO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, 
Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): ARILDA LARA LOURENÇO, Advogada: Priscila Lara 
Lourenço da Silva, Recorrido(s): NIT CLEAN SERVICE LTDA.; Recorrido(s): SUELI DE CARVALHO 
E SOUZA; Recorrido(s): JOSÉ JÚLIO DA SILVA E SOUZA; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 177-



30.2011.5.03.0111 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente e Recorrido: 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Marco Aurélio Salles Pinheiro, 
Recorrente e Recorrido: A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, 
Recorrido(s): RENATA SILVA ARAÚJO, Advogada: Karina de Fátima Campos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos recursos de revista das Reclamadas quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. 
RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO COM A TOMADORA DOS SERVIÇOS. 
EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÃO. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL (ADPF 324, RE 958.252 E ARE 791.932). REPERCUSSÃO GERAL", por violação do artigo 
5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhes provimento, para, reputando lícita a terceirização, afastar o 
reconhecimento do vínculo empregatício diretamente com a CLARO S.A. e, por conseguinte, a 
determinação de retificação da CTPS da Autora quanto ao empregador e a condenação ao pagamento de 
parcelas, legais e convencionais, mantendo, entretanto, a responsabilidade subsidiária da segunda 
Reclamada pelo adimplemento das obrigações devidas pela primeira Reclamada. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 177-53.2010.5.19.0003 da 19a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, Procurador: Paulo Cesar da Silva, 
Recorrido(s): IVANILDES DOS SANTOS, Advogado: André Maurício Laurentino de Argolo, 
Recorrido(s): CITYSERV TERCEIRIZAÇÕES LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 180-
56.2011.5.08.0010 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO 
DO PARÁ, Procuradora: Leá Ramos Benchimol, Recorrido(s): ALCANCE TRANSPORTES LTDA., 
Advogado: Ruy Rafael de Brito Barbosa Júnior, Recorrido(s): JOSE MICHEL NAIFF DO VALE, 
Advogado: Walter Tavares de Moraes, Recorrido(s): FALCON SERVICE LTDA.; Recorrido(s): C.H.A. 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 204-57.2010.5.05.0025 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, 
Recorrido(s): ANDERSON SANTANA DOS SANTOS, Advogada: Lara Simões Alves, Recorrido(s): 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA. - SEVIBA; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
210-43.2014.5.09.0662 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Iris Yamamoto Izutani, 
Advogada: Mariana Nunes Scandiuzzi, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael 
Sganzerla Durand, Recorrido(s): ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): DE 
BOER E SILVA LTDA. E OUTROS, Advogado: Fábio Cordeiro, Recorrido(s): EDUARDO 
CHIEREGATTI PEDROSO, Advogado: Antônio Carlos Bonfim, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR-
228-13.2010.5.15.0056 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: 
Rafael Modesto Rigato, Recorrido(s): NIVALDO SILVA, Advogado: Eduardo da Silva Costa, 
Recorrido(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
255-89.2010.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procurador: Mauro Fernando Ferreira 
Guimãraes Camarinha, Recorrido(s): VALTENCIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Advogada: Eliane dos 
Santos, Recorrido(s): EMANUEL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: José Carlos da 
Silva, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 271-15.2010.5.01.0031 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Tainá Pitanga de 
Andrade, Recorrido(s): GABRIELA MOREIRA SOBRAL PINTO, Advogado: Elson Rodrigues, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL - APCB; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  



Processo: RR - 285-74.2010.5.03.0085 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Antônio de Pádua Xavier, Recorrido(s): BARBARA ALINE SILVA MIRANDA, 
Advogada: Juliana de Fátima Soares Caldeira Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 293-92.2011.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Pedro 
Barachisio Lisbôa, Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Ricardo Santana Bispo, 
Recorrido(s): FRANCISCO DE ASSIS SILVA DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Aristóteles 
Fernandes da Silva, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 300-19.2012.5.16.0018 da 16a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS-ANP, Procuradora: Maria José Marinho Rocha, Recorrido(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.- PETROBRAS, Advogado: Eduardo Romanelli Guaglini, Advogado: 
Liaderson Pontes Neto, Recorrido(s): ALCIOMAR DAMASCENO BRITO, Advogado: Orlando da Silva 
Campos, Advogado: Antônio Carlos Araújo Ferreira, Recorrido(s): BRAIN TECNOLOGIA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 312-36.2011.5.04.0104 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE - RS, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): 
JULIANO MORAES CASTRO, Advogada: Andiara Portantiolo Conceição, Recorrido(s): VIGIFORTE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Roberta Mattos Rodrigues, Decisão: por unanimidade,  
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 320-08.2014.5.04.0104 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan 
Gatiboni, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO DE PELOTAS - SEEAC - PEL, Advogado: Ulisses Ferreira Pinto, Recorrido(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL); 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 330-81.2012.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA, Procurador: Théo Mário Nardin, Recorrido(s): ANDERSON TEIXEIRA DE MACEDO, 
Advogado: Eduardo da Silva Costa, Recorrido(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 336-60.2013.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, 
Procurador: Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira, Recorrido(s): OSWALDO SEVERO ARAÚJO, 
Advogado: Hilário Bocchi Júnior, Recorrido(s): J. L. P. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 338-95.2010.5.04.0871 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan 
Gatiboni, Agravado(s): ESPÓLIO de LÚCIA GORETE ARAÚJO BARCELOS, Advogado: Cleci 
Teresinha Gradin Novelli, Agravado(s): META COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo 
de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se 



os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.; Processo: RR-357-76.2014.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscilla Silva 
Nascimento, Recorrido(s): JOBELINA MARIA XAVIER, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, 
Recorrido(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio 
Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 364-65.2011.5.02.0014 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente e Recorrido: LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Recorrente e Recorrido: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, 
Recorrente e Recorrido: UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Borges Junot, Recorrido(s): ANDREIA 
APARECIDA AUGUSTO DE OLIVEIRA, Advogado: Júlio Carlos Branco, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR- 
386-54.2013.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, Recorrido(s): NILBERTO DE SOUZA 
VIANA JÚNIOR, Advogado: Abádio Ferreira da Silva, Recorrido(s): DBA ENGENHARIA DE 
SISTEMAS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 387-09.2012.5.09.0005 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Helio Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): COMPANHIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR, Advogada: 
Gladys Lucienne de Souza Cortez, Advogada: Raquel Cristina Baldo Fagundes, Recorrido(s): ESTADO 
DO PARANÁ, Advogado: Raul Aniz Assad, Recorrido(s): ADINILSON ALVES COUTINHO, 
Advogado: José de Jesus Gonçalves Bambil, Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 409-40.2012.5.15.0154 
da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paulo Henrique Moura Leite, Recorrido(s): JOSÉ LUÍS 
FERNANDES, Advogado: Humberto Ferrari Neto, Recorrido(s): PORTAL P SERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 413-36.2013.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo 
Ribeiro, Recorrido(s): ANA MARIA ARRUDA RAMOS, Advogado: Fabiano Garcia Severgnini, 
Recorrido(s): CLICK SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Brenner Pereira Ferrão, 
Recorrido(s): COMPANHIA RIO-GRANDENSE DE ARTES GRAFICAS- CORAG, Advogado: 
Guilherme Valentini, Recorrido(s): BL INDÚSTRIA ÓTICA LTDA., Advogado: Dario Abrahão Rabay, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 414-98.2013.5.09.0411 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Di Bacco, Recorrido(s): RENATA 
GALDINO PIRES DE AGUIAR, Advogado: Norimar João Hendges, Recorrido(s): EXECUTIVA 
SERVIÇOS PATRIMONIAIS LTDA., Advogada: Josiane Dalla Costa, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
AIRR-429-65.2011.5.09.0014 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: 
Fernanda dos Santos Ricciarelli, Agravado(s): ROSELI GOMES DE OLIVEIRA, Advogado: Alexandre 
Nishimura, Agravado(s): GLOBAL GERENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 434-44.2014.5.04.0104 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Luiz Alberto 
Corrêa de Borba, Recorrido(s): FLÁVIO ROGÉRIO QUINTANA AIRES, Advogado: Ulisses Ferreira 
Pinto, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL); Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, 
retirar o processo de pauta.; Processo: RR - 436-74.2013.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, 
Recorrido(s): JOSÉ CARLOS ALVES, Advogado: Hercílio de Azevedo Aquino, Recorrido(s): STELL 



SERVIÇOS AUXILIARES LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 458-26.2010.5.15.0098 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Ana Paula Dompieri Garcia, Recorrido(s): ANTONIO CARLOS ALBERTI 
JUNIOR, Advogada: Maria José Peres Genaro Grilli, Recorrido(s): CORDEIRO LOPES & CIA. LTDA. - 
ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 464-29.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: 
Leandro Savastano Valadares, Agravado(s): PLANALTO SERVICE LTDA., Advogada: Priscila Silva 
Freitas, Agravado(s): ADONAY ALVES FERREIRA, Advogado: Aldêmio Ogliari, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 488-77.2013.5.18.0161 da 18a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Paulo Roberto Ivo de Rezende, 
Advogado: Edmar Antonio Alves Filho, Recorrido(s): ARCA ELETRON E ELETRIFICAÇÃO LTDA., 
Advogado: Janaina Rodrigues da Silva, Recorrido(s): ANDERSON DE SOUZA COSTA, Advogado: 
Nelson Coe Neto, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 491-05.2010.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Carlos 
Renato Cunha, Recorrido(s): MARIA DE JESUS OLIVEIRA GOBBI, Advogado: Denise Queiroz 
Segantin, Recorrido(s): SPBRASIL ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Guilherme 
Miguel Gantus, Recorrido(s): CEAZZA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 499-81.2010.5.14.0401 da 14a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ALDENOR SALES DE LIMA, Advogado: Rodrigo Mafra Biancão, Recorrido(s): VIGHER 
- SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, Advogado: Márcio José da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 523-14.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Marcelo 
de Siqueira Freitas, Agravado(s): SEBASTIÃO FERREIRA NETO, Advogado: Giorginei Trojan Repiso, 
Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Decisão: por unanimidade, I 
- exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 538-97.2012.5.09.0029 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Audrey Silva 
Kyt, Recorrido(s): ANDRÉ LUIZ RIBEIRO ELIAS, Advogado: Ana Carolina Fleith, Recorrido(s): LYNX 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Ana Paula Kosloski Miranda, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 544-22.2010.5.05.0018 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Eduardo Alves de Oliveira Pinto, 
Recorrido(s): JADSON PEREIRA PAIM, Advogada: Diana Vilas-Boas Jucá, Recorrido(s): EXÍMIA 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 550-66.2014.5.05.0122 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 



Recorrente(s): LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Recorrido(s): 
CARLOS ALEXANDRE SANTOS SOUZA, Advogada: Sônia Rodrigues da Silva, Recorrido(s): 
RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Bruno Henrique de Oliveira 
Vanderlei, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 562-37.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcos Cristiano 
Carinhanha Castro, Recorrido(s): SIMONE OLIVEIRA ALVES, Advogado: Luciano da Rocha Paesi, 
Recorrido(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 593-11.2012.5.15.0052 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogada: 
Márcia Dellova Campos Sampaio, Recorrido(s): NATANA FABIANA PAIVA, Advogado: Rogério Diniz 
Bento, Recorrido(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: 
Edson de Moraes Fedulo, Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 613-
26.2012.5.19.0008 da 19a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Carlos Antônio de Souza França, Recorrido(s): ANDRÉ LUIZ 
COSTA MARTINS, Advogado: João Victor Cavalcante Omena, Recorrido(s): TOTAL SERVIÇOS 
ESPECÍFICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por má-aplicação da Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas. II - não conhecer do recurso 
de revista. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 623-33.2010.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Glauco Braile Martins, 
Recorrido(s): MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA, Advogado: Bruno Feijó Imbroinisio, Recorrido(s): 
ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Karla Luiza Caiana Gomes, 
Recorrido(s): FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Caroline J. Castelo 
Branco Garcia, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, 
retirar o processo de pauta.; Processo: RR - 635-52.2011.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JUVENAL FERREIRA DA SILVA, Advogado: Milena Teixeira da Silva, Recorrido(s): 
ENGEREDE ENGENHARIA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Cleber de Alcântara Chagas, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR- 651-37.2014.5.03.0162 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, Procurador: Gabriel Xavier Silveira, Recorrido(s): IRENE SILVA, 
Advogado: Wath Nunes Reis, Recorrido(s): CLASSE A ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR-654-45.2011.5.15.0038 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Antonio Augusto Bennini, Recorrido(s): SIMONE CRISTINA CARDOSO, Advogada: 
Márcia Regina de Oliveira, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS 
DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE TIETÊ E VALE, 
Advogado: Júlio Caio Calejon Stumpf, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 655-63.2012.5.20.0003 da 20a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. 
- TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Recorrido(s): EPS - ENGENHARIA, PROJETOS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Rafael Silva Melão, Recorrido(s): ROBSON PINTO DE ALMEIDA, 
Advogado: Petrúcio Messias de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 



ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 670-26.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Daniela de Oliveira Rodrigues, Recorrido(s): FRANCISCO 
DE ASSIS CARNEIRO DE MORAIS, Advogado: Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, Recorrido(s): 
CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 680-
34.2010.5.05.0401 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB, Procurador: Josafá Públio da 
Paixão Neto, Recorrido(s): VALTER BRASIL BRITO, Advogado: Franklin dos Reis Guedes, 
Recorrido(s): CONSTRUTORA MACADAME LTDA., Advogada: Islandia Lopes de Brito dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao  Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 684-28.2010.5.03.0013 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE 
SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, Procuradora: Walkíria Maria de Souza Rego, Recorrido(s): 
FLAVIANE ELLER CARNEIRO, Advogado: Lacir Antônio Vieira Eller, Recorrido(s): SOUZA E 
FILHOS LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 711-29.2010.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho 
Baptista, Recorrido(s): MARYENE ABREU DE OLIVEIRA, Advogada: Sulzy Cristina Franco de Godoy, 
Recorrido(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: 
Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 714-
05.2012.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Advogado: 
André Barachisio Lisbôa, Recorrido(s): CLAUDIONOR CONCEIÇÃO SANTIAGO, Advogada: Sônia 
Rodrigues da Silva, Advogado: Gilsonei Moura Silva, Recorrido(s): CENTAURUS VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Roberta Calmon Teixeira, Advogado: Antônio Luiz Calmon Teixeira 
Filho, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 716-98.2010.5.20.0000 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): ROSANGÊLA MARIA DA SILVA, 
Advogado: Marcus Vinícius D' Alencar Mendonça, Recorrido(s): ALFALIT BRASIL; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 775-25.2013.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Fábio Werkhäuser, Recorrido(s): 
VALTER MIGUEL GOMES DA CONCEIÇÃO, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): VILLAGE 
TRABALHOS TERCEIRIZÁVEIS LTDA., Advogada: Irene Mariane Thiessen, Decisão: por solicitação 



do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 779-89.2012.5.22.0003 da 22a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
VALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS NETO, Advogado: Hilbertho Luís Leal Evangelista, 
Recorrido(s): CONTROL CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Alyne Beatriz Lima Soares, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: AIRR - 793-23.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARLENE 
FERREIRA DA SILVA, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 798-65.2010.5.04.0812 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Procuradoria-Geral Federal, Agravado(s): LUÍS SEVERO MAICA 
DA SILVA, Advogada: Cleonilda Justina Copetti, Agravado(s): SBS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA., Advogado: Rafael Bicca Machado, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo.  Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga 
no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 813-
88.2011.5.09.0091 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA  - UTFPR, Procuradora: Fernanda dos 
Santos Ricciarelli, Agravado(s): MARIA DE JESUS MAGALHÃES, Advogado: Cleverson Tomazoni 
Michel, Agravado(s): GLOBAL GERENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 825-15.2010.5.03.0056 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Marco Túlio Fonseca Furtado, 
Recorrido(s): VERA NUNES DE AZEVEDO SILVA, Advogado: Bruno Campos Freitas, Recorrido(s): 
HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 843-
52.2011.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Gustavo Takahachi Frota, Recorrido(s): 
JACKSON BARBOSA DORNELAS, Advogado: João Carlos Batista, Recorrido(s): COOPERATIVA 
DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - 
COOTRAM; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 878-57.2010.5.15.0057 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Camila Kühl Pintarelli, Recorrido(s): MARCOS VINICIUS CANTÍDIO DOS SANTOS, 
Advogado: Daniel Sebastião da Silva, Recorrido(s): CORDEIRO LOPES E CIA. LTDA. - ME; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 887-40.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ALTAIR CARLOS DE PAULA, Advogado: Renato Pinheiro Frade, 
Recorrido(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): HIPER LIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: José de Lourdes 
Fernandes, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 892-82.2012.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: 
Maurício Rovigatti Leiva, Recorrido(s): MARIO NELSON ALVES FERREIRA, Advogado: Jonas Duarte 
José da Silva, Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 906-46.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 



Recorrente(s): JOÃO SANTANA MARTINS, Advogado: Renato Pinheiro Frade, Recorrido(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - UFV, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
AIRR - 911-34.2010.5.18.0002 da 18a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Cirson Pereira Sobrinho, Agravado(s): TARCIZO PINTO DO OH, 
Advogada: Maria Antônia de Araújo Alves, Agravado(s): LIMPADORA E CONSERVADORA 
APARECIDENSE LTDA.; Decisão: por unanimidade I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 922-09.2013.5.04.0015 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, 
Recorrido(s): CARLOS GILBERTO CRISTIANO DA SILVA, Advogada: Giselda dos Santos 
Moscardini, Recorrido(s): GRES ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
923-13.2012.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: 
Rodrigo Manoel Carlos Cilla, Recorrido(s): JOSÉ MARCOS DA SILVA, Advogado: Emmanuel da Silva, 
Recorrido(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 926-85.2011.5.07.0030 da 7a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Roberta Aline Ferreira de Lima, 
Recorrido(s): JAIR JOSÉ DA SILVA, Advogado: Marcos Antonio Sampaio de Macedo, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 931-13.2010.5.02.0053 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: RICARDO 
GOUVÊA GUASCO, Recorrido(s): JACIARA DE LOURDES FEITOZA, Advogado: Jorge Donizetti 
Fernandes, Recorrido(s): SERVECLEANING SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Advogado: Valdery 
Machado Portela, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 941-35.2012.5.01.0079 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ, Procurador: Marco Magno Manela, Recorrido(s): WILLIAN DANTAS DA SILVA, 
Advogado: Marcello Peral Hamed Humar, Recorrido(s): MODERN SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 976-14.2012.5.01.0202 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., Procurador: Daniel Salvado Moraes, Recorrido(s): 
MÁRCIO ARÁUJO DE SANTANA, Advogada: Maria Isabel Rodrigues, Recorrido(s): FACILITY 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 989-25.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: 
José Weber Holanda Alves, Recorrido(s): FABIANO PEREIRA DE ALMEIDA, Advogado: Jonas Duarte 



José da Silva, Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dalmo 
Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1014-
51.2012.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, Advogada: Mirna Natália Amaral da Guia Martins, Recorrido(s): ALFREDO DA SILVA 
TOLEDO FILHO, Advogada: Elizangela Barreto Buzzetti, Recorrido(s): SÃO LOURENÇO SERRA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Vicente Penezzi Júnior, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
1028-59.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
NESTOR CAETANO, Advogado: Ronaldo Marcus Gomide, Recorrido(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE VIÇOSA, Procurador: Betsaida Penido Rosa, Recorrido(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: José de Lourdes Fernandes, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1042-
94.2011.5.02.0074 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Giselle 
Cristina Nassif Elias, Recorrido(s): ROBERTO HENRIQUE DE MENESES, Advogado: Nadir Antônio 
da Silva, Recorrido(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
AIRR - 1042-25.2010.5.24.0072 da 24a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MARIA CRISTINA FERREIRA CAVALCANTE, Advogado: 
Josemiro Alves de Oliveira, Agravado(s): EXCLUSIVA LIMPEZA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., 
Advogado: Élvio Gusson, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1048-50.2012.5.02.0015 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Beatriz Maia Silva, Recorrido(s): JEFFERSON HUGO DA SILVA 
MACEDO, Advogada:  Mayara Coutinho Santos, Recorrido(s): DP PORTSEG ASSESSORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 1058-94.2010.5.03.0158 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, 
Advogado: Paulo Augusto Malta Moreira, Agravado(s): ANTÔNIO DE PÁDUA FREITAS, Advogado: 
Dídima Bastos de Souza, Agravado(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 1059-
55.2012.5.04.0005 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Marcelo Gougeon Vares, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): DELMA ROCHELI 
GUIMARÃES DE FRAGA, Advogado: Renato Kliemann Paese, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA-FUGAST, Advogado: Denise 
Izumi Minami Miyagusku, Advogada: Giovana da Silva Rodrigues, Advogado: Rogerio Aparecido 
Fernandes de Carvalho, Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Marcelo 
Gougeon Vares, Agravado(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal 
Telesca Mota, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento aos agravos de 
instrumento do segundo e terceiro Reclamados. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-
B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade dos recursos extraordinários, como entender de 



direito.;  Processo: AIRR - 1061-02.2011.5.04.0024 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luis Maximiliano Leal Telesca 
Mota, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, 
Agravado(s): LUCIENE PEREIRA ALVES, Advogada: Raquel Paese, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogado: Denise 
Izumi Minami Miyagusku, Advogada: Giovana da Silva Rodrigues, Advogado: Rogerio Aparecido 
Fernandes de Carvalho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo 
de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1081-
83.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): VALÉRIA 
MENESES FERREIRA PINTO, Advogado: Carlos Eduardo Costa Bastos, Agravado(s): COOPERATIVA 
DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - 
COOTRAM; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 1121-86.2012.5.04.0008 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Alfredo Crossetti Simon, Agravado(s): MARY CRISTINE NOBRE QUEVEDO, Advogado: Isabel 
Cristina Ribeiro Iglesias, Agravado(s): ORIENTAL SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Paulo 
Roberto Lombard Menezes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga 
no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-RR - 
1130-55.2012.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravado(s): 
SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, Procurador: Roberto Carlos 
Martins, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Ronaldo Bitencourt 
Dutra, Agravante(s): JOÃO ALBINO VIDIGAL, Advogado: José Roberto Delfino Júnior, Agravado(s): 
MONFIELD COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.; Agravado(s): EMPRESA MUNICIPAL DE 
CONSTRUÇÕES POPULARES - EMCOP, Advogado: Renato de Almeida Lombarde, Agravado(s): 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - CDHU, Advogado: Douglas Tadeu Coronado Bogaz, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-
B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: Ag-AIRR - 1132-23.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Adriano da Silva Araújo, Agravado(s): 
ABGAIL ELMA NUNES SILVA, Advogado: Luiz Fernando Carvalho Maciel, Agravado(s): FIANÇA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata 
o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: Ag-RR - 1144-60.2011.5.04.0010 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Henrique 
Oltramari, Agravado(s): MARIA HELENA ROZA GONÇALVES, Advogada: Elaine Teresinha Vieira, 
Agravado(s): MAJ LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, 
§3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, 
para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 1151-13.2011.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: João Batista Linck Figueira, Agravado(s): 
UNIÃO (PGF), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À 
EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL - FAEPESUL, Advogado: Fábio Abul Hiss, 
Agravado(s): JOÃO LUIZ BRAGA, Advogado: Rivera da Silva Rodriguez vieira, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento do segundo Reclamado para, convertendo-o em 



recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR 
- 1200-56.2015.5.09.0126 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Sionara Pereira, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): ROSA MARIA QUELIN RODRIGUES DE SOUZA, 
Advogado: Nilo Norberto Nesi, Recorrido(s): HAMIRISI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Advogada: Geisa Borges da Silva, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 1200-
65.2009.5.05.0421 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Maria Laura Magalhães dos 
Santos Oliveira, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, 
SEGURANÇA, VIGIAS, COMBATE A INCÊNDIO, PORTEIROS, CURSO DE FORMAÇÃO, 
SIMILARES E SEUS ANEXOS E AFINS DAS CIDADES E REGIÕES DE CAMAÇARI - 
SINDMETROPOLITANO, Advogado: Eliezer Queiroz Dourado, Agravado(s): CONCRETA SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga 
no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 
1226-63.2012.5.04.0008 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): 
JAQUELINE TRAININI ZENI, Advogado: Télbio Maron Fagundes da Silva, Agravado(s): UNICA 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do 
CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR 
- 1235-27.2012.5.01.0002 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): EDMILSON LOPES DOS SANTOS, Advogada: 
Maria Vitória de Souza Castro, Recorrido(s): SET ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 1247-40.2010.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Leandro 
Alexandrino Vinhosa, Agravado(s): EVÔNIA MARIA FERREIRA DA SILVA, Advogada: Ana Rocha de 
Oliveira, Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1287-81.2010.5.01.0070 da 
1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSVALDO CRUZ 
- FIOCRUZ, Procurador: Anderson Claudino da Silva, Agravado(s): ANA PAULA SANTOS ROMÃO, 
Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, 
§1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 1311-
69.2010.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - RIOZOO, Procurador: 
Rodrigo Meireles Bosisio, Recorrido(s): WAGNER LUIZ MESSIAS DE SANT' ANNA, Advogado: 
Alberto Benoliel, Advogado: Leo Richard Darmont, Recorrido(s): SEVEN SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1318-08.2014.5.02.0079 da 2a. Região, 



Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Paulo Henrique Procópio Florêncio, Recorrido(s): ALEXANDRE VIEIRA DA 
SILVA MONTE CLARO, Advogado: Eduardo Tofoli, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA - EIRELI; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à 
Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à 
entidade pública, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: 
RR - 1322-85.2011.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): 
COOPERATIVA BRASILEIRA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS DE SAÚDE - COOPEBRAS, Advogado: 
Henrique Eduardo Ferreira de Figueiredo, Recorrido(s): LEONARDO MARIUSSO, Advogado: José 
Ribamar Abreu dos Santos, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator votar no 
sentido de conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1334-80.2012.5.15.0010 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Gislaene Plaça Lopes, Recorrido(s): DIOGENES CARREIRA SANCHES, 
Advogado: Charles Carvalho, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1347-64.2013.5.04.0232 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ, Procuradora: Marina Pereira Barradas, 
Recorrido(s): LUCIANA DOS SANTOS SALES DE MATOS, Advogada: Marisa Inês Bernardi de 
Oliveira, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1394-65.2012.5.02.0317 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Vinícius Wanderley, 
Recorrido(s): CACILDA ELIAS DA SILVA, Advogado: Mohamad Ali Khatib, Recorrido(s): MORAES 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E LIMPEZA LTDA., Advogado: Teófilo Antônio dos Santos Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1418-87.2011.5.02.0007 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Teresa Cristina Della Monica 
Kodama, Recorrido(s): MILTON LUIZ, Advogado: Newton Montagnini, Recorrido(s): BUZATI & 
BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1459-89.2010.5.01.0048 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - 
FIOCRUZ, Procurador: Carlos H. Reis Neto, Recorrido(s): WADILANE TOLEDO DE ARAÚJO, 
Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 



julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 1491-
84.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MAURO CEZARIO DE ALMEIDA, Advogada: Tatiana Curvo 
de Araújo Rossatto, Agravado(s): EXCLUSIVA - LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., 
Advogado: Élvio Gusson, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1509-82.2011.5.18.0121 da 18a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - 
ANA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): CYNTHIA ROBERTA BARBOSA 
GUERRA, Advogado: Romes Sérgio Marques, Recorrido(s): ENTERPOL- ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA.-ME; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1517-
33.2014.5.02.0078 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de 
Lacerda, Recorrido(s): ELIZETE DE JESUS, Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, Recorrido(s): 
MULTI FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1528-97.2010.5.15.0124 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Ana Paula Dompieri Garcia, Recorrido(s): VIVIANE CONCEICAO RICARDO, Advogado: 
Ciro Lopes Júnior, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR-
1553-24.2012.5.07.0008 da 7a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
ESTADO DO CEARÁ, Advogado: Rizomar Nunes Pereira, Recorrido(s): MARIA GLEDYANNE 
ALMEIDA, Advogada: Isabel Lídia Alves Teixeira, Recorrido(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: João Victor de Castro Alves França, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
1564-10.2011.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, 
Recorrido(s): LUCIANA HENRIQUE MONTEIRO, Advogado: Marcelo Tavares Cerdeira, Recorrido(s): 
SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Guilherme Sabino Tsurukawa de 
Sousa, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: ARR - 1569-58.2012.5.09.0028 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s) e Recorrente(s): YURI VASCONCELOS SILVA, Advogado: Adilson 
Menas Fidelis, Advogado: Gabriel Lemos de Eurides Campos, Agravado(s) e Recorrido(s): WILLER 
ARQUITETOS ASSOCIADOS S/C LTDA. E OUTROS, Advogado: Carlos Araúz Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "PRESCRIÇÃO BIENAL. PRECLUSÃO", 
por violação do artigo 300 do CPC/73, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a prescrição 
bienal, restabelecer a sentença, na qual pronunciada "a prescrição do direito de ação do autor relativamente 
às suas pretensões cuja exigibilidade deu-se anteriormente a 07 de novembro de 2007, exceto quanto às 
pretensões declaratórias, porque imprescritíveis" (fl. 1227). Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1575-
23.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista 
Lopes de Souza, Recorrido(s): VANDA LENICE SIMÕES, Advogada: Andressa Soltes Fernandes, 
Recorrido(s): HARKEN TERCEIRIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 



Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 1594-26.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcos Cristiano 
Carinhanha Castro, Agravado(s): CLEITON EVANGELISTA DA COSTA, Advogada: Francisca Aires de 
Lima Leite, Agravado(s): TERRA AZUL ALIMENTAÇÃO COLETIVA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Wagner Aparecido Alberto, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; 
III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR-1596-55.2010.5.03.0100 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, 
Procurador: Benedicto Felippe da Silva Filho, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
TURISMO, HOSPITALIDADE, ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO NORTE DE MINAS - SETHAC, 
Advogado: Graciete Afonso Prioto de Castro, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., 
Advogada: Ana Paula Costa Melo, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 1619-04.2011.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
MARLENE BUSNELLO, Advogado: José Alex Biton Tapia, Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do 
CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR 
- 1650-39.2011.5.15.0007 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael Modesto Rigato, 
Recorrido(s): EZEQUIAS FRANCISCO DE ALMEIDA, Advogado: Marcos Jacovani, Recorrido(s): GSV 
- SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1652-32.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Advogada: Carla Valéria de Carvalho, 
Recorrido(s): APARECIDA RIBEIRO, Advogada: Thiara Rando Bezerra, Recorrido(s): PRELYMPE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-AIRR - 1653-35.2011.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Bruno 
Roberto Maciel Cunha de Maria, Agravado(s): JOSEILDOM LIMA SILVA, Advogada: Simone de Sousa 
Torres, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Advogado: Lauro Antônio 
Calenzani, Decisão: por unanimidade, por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 



do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1654-63.2013.5.03.0129 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSM, Advogado: Roberto Brandâo 
Araújo, Recorrido(s): EDSON EVARISTO PINTO FILHO, Advogado: Alessandro da Silva Pereira, 
Recorrido(s): TREVOSERVIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1676-02.2010.5.03.0138 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Recorrido(s): A&C CENTRO DE CONTATOS 
S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): CIBELE FERREIRA DA SILVA, Advogado: 
Gilson Alexandre Ferreira Braz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada 
CLARO S.A., quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE 
EMPREGO COM A TOMADORA DOS SERVIÇOS. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÃO. 
MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (ADPF 324, RE 958.252 E ARE 
791.932). REPERCUSSÃO GERAL", por má-aplicação da Súmula 331, I/TST e por ofensa ao artigo 5º, 
II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reputando lícita a terceirização, afastar o reconhecimento 
do vínculo empregatício diretamente com a CLARO S.A. e, por conseguinte, a determinação de retificação 
da CTPS da Autora quanto ao empregador, julgando improcedentes os pedidos iniciais. Inverte-se o ônus 
da sucumbência e determina-se custas processuais pela Reclamante, no importe de R$167,13, de cujo 
pagamento encontra-se isenta (fl. 294).;  Processo: RR - 1677-22.2011.5.15.0007 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Junia Giglio Takaes, Recorrido(s): LUIZ CALADO DA SILVA, Advogado: Marcos 
Jacovani, Recorrido(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Fabiano Fernandes Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 1760-17.2013.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procuradora: Rosana Alves Filgueiras Nunes, 
Agravado(s): MAGNO ANTÔNIO FERREIRA MACIEL, Advogada: Vicki Araújo Passos Ardiles, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO GONÇALVES LÊDO - FGL, Advogado: Adriano Jerônimo dos Santos, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF, Advogado: 
Ana Carolina Serejo Soares Vieira, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122.;  Processo: Ag-AIRR - 1797-39.2012.5.11.0008 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Giordano Bruno Costa da Cruz, Agravado(s): CLÍSSIA DA SILVA ROLIM, Advogado: Adriane Cristine 
Cabral Magalhães, Agravado(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 1800-66.2009.5.04.0372 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DAER - RS, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): LUIS CÉSAR MARTINS, Advogada: Maria Madalena 



Belotto, Agravado(s): SD - CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA., Advogado: Renan Schwengber, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 1841-86.2011.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcos Cristiano Carinhanha 
Castio, Agravado(s): RAFAEL BATISTA FERREIRA, Advogada: Maria Bernadete Silva Pires, 
Agravado(s): BRASIL EU ACREDITO - BRA, Advogado: Márcio Rogério Almeida Araújo, 
Agravado(s): UNIÃO (PGU); Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga 
no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 1851-
93.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): WESLEY DOS SANTOS, Advogado: 
Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., 
Advogado: Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1863-61.2012.5.02.0463 
da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FORD MOTOR COMPANY 
BRASIL LTDA., Advogada: Isabela Braga Pompilio, Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, 
Recorrido(s): ANTÔNIO PEREIRA DE LACERDA, Advogado: Edimar Hidalgo Ruiz, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada quanto à "NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL", por violação do artigo 93, IX, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando 
o acórdão proferido em sede de embargos declaratórios, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem para que analise as questões abordadas nos embargos de declaração, especialmente a previsão em 
norma coletiva, que aprovou o PDI/PDV, de quitação geral e irrestrita de todas as parcelas constantes do 
contrato de emprego. Prejudicada a análise dos demais temas suscitados no recurso de revista.;  Processo: 
ED-Ag-AIRR - 1867-74.2013.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Embargante: ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Estêvão 
Mallet, Embargado(a): ADALBERTO OLIVEIRA DOS REIS, Advogado: Francisco Ary Montenegro 
Castelo, Advogado: Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Advogado: José Torres das Neves, Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer e dar provimento aos embargos declaratórios, com efeito modificativo; II - 
conhecer e dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 1958-
90.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Recorrido(s): MASSA FALIDA de ZL 
AMBIENTAL LTDA.; Recorrido(s): EVALDA OLIVEIRA DE SOUZA, Advogado: Juscelino Cunha, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais.  
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1979-19.2012.5.11.0010 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Advogado: Alberto Bezerra de Melo, 
Recorrido(s): JOSÉ MARIA DIAS DE AZEVEDO, Advogado: Valdecir Fragata Meireles da Silva, 
Recorrido(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1979-66.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procuradora: 
FIávia Ayres de Morais e Silva, Recorrido(s): BALTAZAR DOS REIS RIBEIRO, Advogado: Juscelino 
Cunha, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL); Recorrido(s): 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Decisão: por unanimidade, conhecer do 



recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, julgando, 
quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1983-
65.2010.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO 
DE MINAS GERAIS, Procurador: Leonardo Canabrava Turra, Recorrido(s): JEANE RODRIGUES 
SANTANA, Advogado: Gustavo Gomes de Oliveira Batista, Recorrido(s): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2026-70.2010.5.01.0000 
da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO JORGE 
DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO, 
Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): FLÁVIA COELHO ROCHA E OUTROS, Advogada: Ana 
Rocha de Oliveira, Recorrido(s): MASTER LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 2038-
49.2012.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): CARLOS MAURICIO 
CHAGAS BIGHI, Advogado: Marcone Guimarães Vieira, Agravado(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS 
LTDA.; Decisão: prosseguindo no julgamento, por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: RR- 125-70.2010.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO  - UFOP, Procuradora: 
Walkiria Maria Souza Rego, Recorrido(s): ALEXANDER SILVA, Advogado: José Eustáquio Elias, 
Recorrido(s): MASSA FALIDA DE GS SERVIÇOS LTDA; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: ARR - 2225-81.2014.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): AULUS CELINIUS 
SENDIN, Advogado: José Eymard Loguercio, Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Andréia Vieira Rabelo, Decisão: por 
unanimidade, I - negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamado; II - não conhecer do recurso 
de revista do Reclamado; e III - conhecer do recurso de revista do Reclamante quanto ao tema 
"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. REFLEXOS DAS VERBAS TRABALHISTAS 
RECONHECIDAS EM JUÍZO NAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 
PRIVADA", por violação do art. 114, I, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a competência desta Justiça Especializada para processar e julgar a demanda, determinando o 
retorno dos autos à Vara de origem para que julgue a pretensão obreira de reflexos das parcelas salariais 
deferidas nas contribuições para a PREVI, como entender de direito. Custas inalteradas. Obs.: presente à 
Sessão o Dr. Leandro Thomaz da Silva Souto Maior, patrono do(s) Agravante(s), Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s), que teve deferida pela Presidência a juntada de instrumento de mandato.;  
Processo: RR - 2337-70.2014.5.02.0072 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Claudia Helena 
Destefani Lacerda, Recorrido(s): VALÉRIA APARECIDA DA SILVA, Advogado: Marcos Magalhães 
Oliveira, Recorrido(s): PROL ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Antônio Jacinto Caleiro Palma, 



Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 2343-92.2012.5.12.0032 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procuradora: Isabel Parente 
Mendes Gomes, Recorrido(s): RBM SOLUÇÕES PARA GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO 
LTDA., Advogado: Henrique Costa Filho, Recorrido(s): ROZIMAR DILMA MARTINS, Advogado: 
Prudente José Silveira Mello, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2353-42.2011.5.11.0019 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZACÃO E REFORMA  AGRÁRIA - INCRA, Procurador: Rociney Góes Gomes de Melo, 
Recorrido(s): ROSELY BATISTA THOMÁZ, Advogado: Maria Cláudia Sousa da Silva, Recorrido(s): 
APRIMMORE EDUCAÇÃO E MATERIAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2364-
16.2011.5.22.0003 da 22a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO 
DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: Paulo César Gomes Albuquerque, Recorrido(s): LUIZ 
BARBOSA DA SILVA, Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas, Recorrido(s): PLUS SERVICE 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 2458-40.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): BRENO BARROS PERREIRA; Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2477-
24.2010.5.18.0000 da 18a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Thiago Bazílio Rosa D'Oliveira, Advogado: Osival Dantas 
Barreto, Recorrido(s): DANIELA OLIVEIRA DA SILVA, Advogada: Keila Cristina Barbosa Damaceno, 
Recorrido(s): PROBANK S.A., Advogado: Gustavo Magalhães Assis, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
2564-02.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): VINÍCIUS 
CANTUARES BRAGA, Advogado: Orlando Dias de Arruda, Recorrido(s): MAXXI - SERVICE 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2613-96.2013.5.22.0002 da 22a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procurador: João Emílio Falcão Costa Neto, 
Procurador: Francisco José de Sousa Viana Filho, Recorrido(s): ALANE DE CARVALHO MARTINS 
ALVES, Advogado: Urbano Lustosa Nogueira de Araújo Filho, Recorrido(s): R&B CONSTRUÇÕES 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2677-
52.2011.5.02.0061 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO, Procuradora: Renata Danella Polli, 
Recorrido(s): SEKRON SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Maurício 
Antônio Dagnon, Recorrido(s): MARIA CRISTINA PEREIRA, Advogado: Osmar Anderson Heckman, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 2683-23.2010.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 



Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, 
Procurador: Lucila Maria França Labinas, Recorrido(s): ANTÔNIO CARLOS ALVES MARTINS, 
Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, Recorrido(s): LPT CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2695-74.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - 
FUB, Procurador: Flávia Aires de Morais e Silva, Recorrido(s): RAIMUNDO PEREIRA RODRIGUES, 
Advogado: Davi Rodrigues Ribeiro, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Bruno Eduardo Fernandes Soares, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2711-
90.2011.5.02.0040 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Beatriz Maia Silva, 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Flávio César Damasco, Recorrido(s): SIRLEI 
APARECIDA DOS SANTOS, Advogado: Eduardo de Oliveira Cerdeira, Recorrido(s): FUNDACAO 
NACIONAL DE SAUDE - FUNASA, Procuradora: Maria Regina Ferreira Mafra, Recorrido(s): GSV 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2729-71.2010.5.02.0000 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SUETÂNIA MARIA FEITOSA NEVES, Advogado: Bento Luiz 
Carnaz, Recorrido(s): EMIR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Jorge Zaiet, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2767-61.2010.5.10.0000 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): ROBERTO JORGE 
BARBOSA DE CARVALHO E OUTRO, Advogado: Bruno Oliveira Dias, Recorrido(s): 
PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dalmo Rogério Souza de 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 3174-
56.2010.5.14.0000 da 14a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, Procurador: Clayton Cougo Zanoti, Recorrido(s): 
ANDRÉ BARRETO DE OLIVEIRA, Advogada: Núbia Sales de Melo, Recorrido(s): VIGHER 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Márcio José da Silva, Decisão: por unanimidade,  
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 3185-33.2012.5.15.0018 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Renato Oliveirade Araújo, Recorrido(s): DIOGO RAFAEL CARLETTE, Advogado: Andréia Ramos, 
Recorrido(s): GAMBOA PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 3487-
28.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): ROBERTO XAVIER E OUTROS, Advogado: Antônio de Pádua Araújo, Agravado(s): ZL 
AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Bruno Eduardo Fernandes Soares, 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 3969-
02.2010.5.12.0038 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, Procurador: Josmar Krahl, Recorrido(s): MARCIA 
FÁTIMA RODRIGUES, Advogada: Leila Cristina Lindermann, Recorrido(s): SET SENTRY 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 4206-32.2010.5.02.0000 
da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Lacerda Anello, Recorrido(s): RENAN ARANDA, 
Advogado: Rogério Deutsch, Recorrido(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS S/C LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 4500-17.2010.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ÁRIDO - UFERSA, Procurador: Ana Cristina Othon de Oliveira Villaça, Recorrido(s): MARCIO 
CLEBISON DE ALMEIDA MELO, Advogada: Germanna Gabriella Amorim Ferreira, Recorrido(s): E.S. 
BELEZA - ME, Advogado: Gilvan Cavalcanti Ribeiro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 4507-
38.2010.5.07.0000 da 7a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO 
DO CEARÁ, Procurador: Rizomar Nunes Pereira, Recorrido(s): COMPANHIA NACIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA. - CONAP, Advogado: Cid Marconi Gurgel de Souza, 
Recorrido(s): SÉRGIO ROBERTO ALVES E SILVA, Advogado: Carlos Antônio Ferreira Wanderley, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público, julgando, 
quanto a ele, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 4512-
76.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Leila Poconé Dantas, Recorrido(s): 
HUGO MARTINS MELO, Advogado: Adalberto Batista Guimarães Borges, Advogado: Davi Rodrigues 
Ribeiro, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Bruno Eduardo Fernandes Soares, Decisão: 
por unanimidade,conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas. Obs.: falou pelo(s) Recorrido(s) o Dr. Adalberto Batista Guimarães 
Borges.;  Processo: RR - 4640-89.2009.5.23.0026 da 23a. Região, corre junto com RR - 4641-
74.2009.5.23.0026, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): ANA SILVA DE 
SOUZA, Advogado: Edvaldo Pereira da Silva, Recorrido(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA; Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO NA ÁREA DE SAÚDE - FUNSAÚDE; Decisão: por unanimidade,  conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 



créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 4641-74.2009.5.23.0026 da 23a. Região, corre junto com RR - 4640-
89.2009.5.23.0026, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procuradora: Ana da Silva Castanho Max, Recorrido(s): ANA 
SILVA DE SOUZA, Advogado: Edvaldo Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade,  conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 4900-36.2008.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Luciana Penteado Oliveira, Recorrido(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Advogado: José 
Marco Tayah, Recorrido(s): DANIEL ALAN MESSIAS ARAÚJO DA SILVA, Advogada: Edda Regina 
Soares de Gouvêa Fischer, Recorrido(s): WHITENESS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Marco Miller Ferlin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 4984-
61.2010.5.07.0000 da 7a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO 
DO CEARÁ, Procurador: Simone Magalhães Oliveira, Recorrido(s): IVONEIDE ASSUNÇÃO 
GADELHA, Advogado: Francisco Hélio Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público, julgando, quanto a ele, improcedentes os pedidos 
iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 6585-70.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COLÉGIO PEDRO II, Procuradora: Luciana Hoff, 
Recorrido(s): ROBSON DA SILVA, Advogado: Evaldo da Silva Paula, Recorrido(s): FREE PORT 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 6640-83.2005.5.02.0027 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Advogado: Flávio José Roman, Recorrido(s): KARLA 
PATRÍCIA DOS SANTOS, Advogado: Carlos Augusto dos Santos, Recorrido(s): KST - KUTTNER 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 6800-82.2010.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Cristiano Feitosa Mendes, 
Recorrido(s): FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO FILHO, Advogado: Conceição Bruna Fonseca 
Brandão, Recorrido(s): EMPRESA DE VIGILÂNCIA POTIGUAR LTDA. - EMVIPOL, Advogado: 
Jordana Gurgel Dantas Maia Patrício de Figueiredo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 7424-95.2010.5.01.0000 
da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL 
DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): GILMAR DE 
JESUS SILVA, Advogada: Renata Antunes de Andrade Monteiro, Recorrido(s): ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 



quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 7900-57.2009.5.01.0069 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, 
Recorrido(s): LITIZAMEIRE LIMA DOS SANTOS, Advogada: Luciana Moura Roulien Uchôa, 
Recorrido(s): FUTURA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
8144-62.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procurador: Maria Laura Timponi Nahid, 
Recorrido(s): JOILSON ALMEIDA SILVA, Advogado: Anete Gonçalves dos Santos, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES JOVEM MARÉ - COOPJOVEMMARÉ; Decisão: 
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. 
Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator votar no sentido de conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 10097-32.2015.5.01.0341 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: 
Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): DANILO CESAR DE OLIVEIRA, Advogado: 
Fábio de Souza Cazarim, Advogada: Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo e, constatando o caráter manifestamente inadmissível do apelo, cominar à Agravante a 
aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, no percentual de 5% sobre o valor da causa 
(R$ 35.000,00), o que perfaz o montante de R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais), a ser revertido 
em favor do Agravado, nos termos do referido dispositivo legal. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 10122-
40.2014.5.15.0034 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael Modesto Rigato, 
Recorrido(s): JOCELINA FINI DE ABREU, Advogado: Sylvia Cristina de Alencar Batista, Recorrido(s): 
FRT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 10165-
82.2012.5.04.0541 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, 
Recorrido(s): ROSINEI DE FÁTIMA SOARES DO AMARAL, Advogado: Félix Sehnem, Recorrido(s): 
CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
10204-85.2015.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MARIA DA CONCEICAO LOURENCO GOMES, Advogado: Jan Przewodowski Montenegro de Souza, 
Advogada: Rutinéa Gabriel Ferraz Palmeira, Recorrido(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., 
Advogada: Adriana Souza da Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para acolher a preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, anulando o acórdão relativo ao julgamento dos 
embargos de declaração opostos, determinar a remessa dos autos à Corte de origem para que reexamine o 
inteiro teor dos embargos de declaração opostos pela Reclamante, como entender de direito.;  Processo: 
RR - 10256-05.2014.5.15.0087 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Recorrido(s): ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A., Advogada: Ana Carolina Oliveira Lima Porto Gurgel, 
Recorrido(s): LAURI TORQUATO, Advogado: Bruno Eduardo Martins, Recorrido(s): E O DEMARCO 
LTDA., Advogada: Maria Cecília Miguel, Recorrido(s): IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., 
Advogado: Fábio Gindler de Oliveira, Advogado: Paulo Augusto Rolim de Moura, Recorrido(s): RAIZEN 
COMBUSTIVEIS S.A., Advogada: Priscila Mara Peresi, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 



Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 10420-
46.2013.5.03.0084 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DER, 
Procurador: Leonardo Canabrava Turra, Procurador: Nabil El Bizri, Recorrido(s): RAQUEL DO PRADO 
CAETANO, Advogado: José Humberto Santiago Vilela, Recorrido(s): MGS MINAS GERAIS 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Aline Gonzaga Araújo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: ARR - 10503-41.2017.5.03.0078 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): GILMARA NAVARRO DE MIRANDA E 
OUTRO, Advogada: Mariana Cereza da Silveira, Advogado: Cristiano Vieira de Paula, Agravante(s), 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): OI MÓVEL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Sérgio 
Carneiro Rosi, Decisão: por unanimidade, I - conhecer dos recursos de revista das Demandadas quanto ao 
tema "ACIDENTE EM VIA PÚBLICA. ROMPIMENTO DE CABO DE ALTA TENSÃO DA REDE 
ELÉTRICA. MORTE DO TRABALHADOR. CONFIGURAÇÃO DE CASO FORTUITO. AUSÊNCIA 
DE NEXO CAUSAL COM AS ATIVIDADES LABORAIS", por violação do art. 927, caput, do Código 
Civil, e, no mérito, dar-lhes provimento para, restabelecendo a sentença, excluir da condenação o 
pagamento de indenização por danos morais e materiais. Confirmada, por conseguinte, a decisão às fls. 
1780/1787, por meio da qual deferido o pedido de tutela provisória de urgência em caráter incidental, para, 
atribuindo efeito suspensivo ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto nestes autos, sustar, 
até o presente julgamento, os efeitos da condenação imposta às Reclamadas a título de indenização por 
danos morais e materiais. Prejudicado o exame da Petição 158623/2019-8 (correspondente a agravo - fls. 
1848/1869) e da Petição 291622/2019-7 (fls. 1921/1926), apresentadas pelos Autores em face da decisão 
monocrática em que deferido o pedido liminar; II - conhecer dos recursos de revista das Demandadas 
quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO COM A 
TOMADORA DOS SERVIÇOS. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(ADPF 324, RE 958.252 E ARE 791.932)", por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhes 
provimento parcial para, declarando a licitude da terceirização efetivada, afastar o reconhecimento do 
vínculo de emprego com a segunda Reclamada, bem como o pagamento das parcelas decorrentes e a 
responsabilidade solidária das empresas, reconhecendo apenas a responsabilidade subsidiária da segunda 
Demandada pelo pagamento das demais parcelas deferidas ao Autor, conforme diretriz da Súmula 331, IV 
e VI/TST; e III - julgar prejudicado o agravo de instrumento dos Autores. Reduzida a condenação, 
determina-se o restabelecimento do valor arbitrado na sentença (R$ 20.000,00), do qual resultam custas no 
importe de R$400,00. Obs.1: falou pelo(s) Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s) o 
Dr. Pedro Henrique Saad Messias de Souza. Obs.2: falou pelo(s) Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s) 
o Dr. Cristiano Vieira de Paula.;  Processo: ARR - 10750-19.2015.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s) e Recorrente(s): C&A MODAS S.A., Advogado: 
Nilton da Silva Correia, Advogado: Fernanda Bandeira Andrade, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO 
BRADESCARD S.A., Advogado: Guilherme Marques Dias, Agravado(s) e Recorrido(s): ANDRESSA 
AZEVEDO DA SILVA, Advogado: Tiago Lopes de Siqueira, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do 
recurso de revista, por má-aplicação da Súmula 331, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão do Tribunal Regional, julgar improcedente o pedido de reconhecimento de vínculo 
de emprego com o BANCO BRADESCARD S.A. e seus consectários; II - julgar prejudicado o agravo de 
instrumento da segunda Reclamada, quanto ao tema "negativa de prestação jurisdicional", em face do 
provimento do recurso de revista da C&A MODAS S.A. em que julgados improcedentes os pedidos 
iniciais. Inverte-se o ônus da sucumbência e determina-se o pagamento de custas processuais pela 
Reclamante no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 50.000,00), do qual se 
encontra dispensada em face do deferimento dos benefícios da justiça gratuita (fl. 1068). Obs.: presente à 
Sessão a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona do(s) Agravante(s) e Recorrente(s).;  Processo: AIRR-
14368-32.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Luiz Felipe Ritter, Agravado(s): 
JAQUES COUTINHO RODRIGUES, Advogado: Carlos Jorge Padilha Oliveira, Agravado(s): 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR-15300-02.2009.5.04.0373 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): SECURE SISTEMAS DE SEGURANÇA SOCIEDADE 
SIMPLES LTDA.; Agravado(s): BENVENUTO DE FIGUEIREDO, Advogada: Ana Elisa Vitale, 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 15990-49.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, 
Agravado(s): ALTAMIR DA SILVA CHAVES, Advogado: Arthur Orlando Dias Filho, Agravado(s): 
MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Advogado: Alecsandra Rubim Chiaradia, 
Agravado(s): PEDROZO SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. E OUTRO; Decisão: por unanimidade, I 
- exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 16706-76.2010.5.04.0000 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s): LISIANE CARDOSO GOULART, Advogada: 
Luciana Millan Santiago, Recorrido(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I-exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); e, II-conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 
17440-89.2007.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: 
Joana D'Arc de Souza Gomes, Agravado(s): WELLINGTON PEREIRA DE LIMA, Advogado: Sidney 
Barbosa de Lima, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão 
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 18640-12.2006.5.05.0023 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): GEORGE 
VASCONCELOS PLÁCIDO E OUTRAS, Advogado: Rinaldo José Trindade Luz, Recorrido(s): POI - 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 



331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 18840-
29.2006.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, Procuradora: Simone Souza de 
Lacerda Scheer, Agravado(s): RANGEL E FARIAS LTDA., Advogado: Roberto Ferreira Campos, 
Agravado(s): JOÃO MARIA DA SILVA E OUTRAS, Advogado: Hebe Marinho Nogueira Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR 
- 19040-43.2006.5.15.0089 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, 
Procuradora: Telma Berardo Melo, Procurador: Guilherme Malaguti Spina, Recorrido(s): AMARILDO 
MARIANO DE SOUZA, Advogado: Eli Roberto Garcia, Recorrido(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 19441-
45.2007.5.04.0305 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Alessandra Giongo, Recorrido(s): JANAÍNA LUCIANE 
SCHORN, Advogado: Paulo Arthur Duprat, Recorrido(s): PROBANK S.A., Advogado: Elis Kelem 
Rabelo, Advogado: Luiz Francisco Lopes, Advogado: Rodolfo Lima de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: Ag-RR - 19500-70.2004.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO, Procurador: Jair José Perin, Agravado(s): SILVIO 
CLÁUDIO MARQUES DE SOUZA, Advogado: Jomar Alves Moreno, Advogado: Jonas Duarte José da 
Silva, Agravado(s): VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Celita Oliveira Sousa, 
Agravado(s): VEG ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Celita Oliveira Sousa, 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA 
DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. 
SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas. Obs.1: falou 
pelo(s) Agravado(s) o Dr. Jomar Alves Moreno. Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 20095-86.2013.5.04.0122 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, 
Procuradora: Luiza Helena dos Santos de Andrade, Recorrido(s): ELOÁ DE LIMA SILVEIRA, 
Advogado: Vilson Antonio Brião Osorio, Advogada: Ivone Teixeira Velasque, Recorrido(s): COSTA 
PINHO - CONSULTORIA EM SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 



inalteradas.;  Processo: RR - 21640-65.2006.5.05.0493 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
MARCELO BISPO LIMA VASCONCELOS, Advogado: Paulo Sérgio dos Santos Bomfim, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-RR - 24300-90.2010.5.17.0191 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Procuradora: Maria Madalena Selvátici Baltazar, Agravado(s): SWAMY NEGRIS DE BARCELLOS, 
Advogada: Eva Maria Venturini, Agravado(s): REALIZA CONSTRUTORA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; e, II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 24840-
15.2008.5.02.0034 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): IVANETE DE BRITO LEMES 
SENA, Advogada: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA. - ORBRAL; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA 
DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. 
SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 28200-
42.2009.5.13.0025 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - IFPB, 
Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): JOSÉ CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA, Advogada: Rosane 
Padilha da Cruz, Recorrido(s): NUCRON SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Rosane Padilha 
da Cruz, Recorrido(s): UNIÃO (PGF); Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 28640-28.2007.5.04.0811 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SULPREST 
TERCEIRIZAÇÕES LTDA.; Recorrido(s): MARIA CRISTINA LACERDA DOS SANTOS, Advogado: 
Carlos Alberto da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 29300-
49.2009.5.05.0641 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS 
GUANAMBI, Procurador: Antônio Cezar dos Santos, Recorrido(s): LLÁRIO GONÇALVES RIBEIRO, 
Advogado: Alexandre Magno Coelho de Azevedo, Recorrido(s): LAAS CONSTRUTORA, PROJETOS E 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 



responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 29540-
12.2005.5.01.0052 da 1a. Região, corre junto com AIRR - 29541-94.2005.5.01.0052, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Marcus 
Gouveia dos Santos, Procuradora: Ana Paula Buonomo Machado, Recorrido(s): MÁRCIO RAMOS 
GOMES, Advogado: Jorge Marques Borges, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DE MORADORES PARQUE 
VITÓRIA - CONJUNTO BNH; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 31600-73.2009.5.04.0103 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE PELOTAS - UFPEL, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): CARINA DA SILVA SWENSSON, 
Advogado: Manoel Rodrigues Lerípio Filho, Recorrido(s): LIDERANÇA - LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Tatiane Bergamini, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 31640-
28.2008.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Advogado: Eduardo Augusto Vieira de Carvalho, Recorrido(s): 
SIMONE SOUZA DA SILVA, Advogado: Cristiano Campos Kangussu Santana, Recorrido(s): 
LIDERANÇA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Thaís Gonçalves Bergo Sette, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 32900-98.2009.5.01.0056 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - 
FIOCRUZ, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): JOÃO RICARDO DO 
NASCIMENTO, Advogado: Eliane Macedo Martins, Recorrido(s): ULTRA GERENCIAMENTO E 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 37700-
18.2010.5.21.0012 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO - UFERSA, Procurador: Ana Cristina Othon de 
Oliveira Villaça, Recorrido(s): ERISON CARLOS DE SOUZA, Advogada: Germanna Gabriella Amorim 
Ferreira, Recorrido(s): E.S. BELEZA - ME, Advogado: Gilvan Cavalcanti Ribeiro, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 39540-53.2008.5.14.0101 da 14a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
JORGENILTON PEREIRA DA SILVA; Recorrido(s): ALESSANDRA REJANE PEREIRA DE SOUZA; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 41800-85.2006.5.23.0081 da 23a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE - FUNASA, Procurador: Célio de Oliveira Lima, Recorrido(s): NICOLAU APYTSAE 
RIKTBAKTSA  (REPRESENTADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI), 
Procurador: Cezar Augusto Lima do Nascimento, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II-conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 



créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 41940-40.2008.5.14.0101 da 14a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): TEREZINHA LOPES DA ROCHA; Recorrido(s): ALESSANDRA REJANE PEREIRA DE 
SOUZA; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 43840-
69.2004.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: 
Bruno Hazan Carneiro, Procurador: Saint-Clair Diniz Souto, Recorrido(s): JOSÉ EDUARDO RANGEL 
PESSOA, Advogado: José Raimundo Frazão Filho, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE 
ENSINO SUPERIOR - ACESU, Advogado: Flora Strozembeerg Correa dos Reis, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA, Advogada: Nair Nilza Perez de Rezende, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 44841-21.1998.5.01.0027 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO BIBLIOTECA 
NACIONAL - FBN, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Alberto Guimarães Júnior, Recorrido(s): JOSÉ RICARDO BATISTA MARINHO, 
Advogado: Christóvão Celestino da Silva, Recorrido(s): AQUARIUS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA.; Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA 
DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. 
SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
45500-09.2009.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Recorrido(s): BRUNO DA COSTA 
DIAS, Advogada: Valéria Cristina de Paiva Moreira, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 47300-93.2009.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, Procuradora: Betsaida Penido Rosa, Recorrido(s): MARIA DO CARMO DOMINGOS DA 
COSTA, Advogada: Andréa Fonseca de Castro Werneck, Recorrido(s): IDEAL SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 47940-06.2007.5.17.0005 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Procurador: Luís Fernando Nogueira Moreira, Procuradora: Clarita Carvalho de Mendonça, Recorrido(s): 
MARIA DA GLORIA E OUTRA, Advogada: Simone Malek Rodrigues Pilon, Recorrido(s): KOMIDA 



CAPIXABA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogada: Isabella Rodrigues 
Massucatti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 49000-
65.2009.5.20.0003 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista 
Lopes de Souza, Recorrido(s): ANA ANGÉLICA SANTOS E OUTRAS, Advogado: José Aristeu Santos 
Neto, Recorrido(s): APOIO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/S LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 50300-45.2008.5.22.0002 da 22a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA - INCRA, Procurador: Manoel de Moura Filho, Recorrido(s): VILMA DE SOUSA COSTA, 
Advogado: Luanda Dias de Figueiredo, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE COOPERAÇÃO 
AGRÍCOLA DO PIAUÍ - AESCAPI, Advogado: Gustavo Ferreira Amorim, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 50500-15.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ADO VITURINO DOS SANTOS, Advogado: Leonardo Passos Silva, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
má-aplicação da Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 52340-75.2007.5.06.0003 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: Ricardo Carneiro da Cunha, Recorrido(s): MARCOS 
VALÉRIO CAVALCANTI COSTA, Advogado: Gustavo André Barros, Recorrido(s): LITORAL NORTE 
SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal e contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, considerando a licitude da terceirização de 
serviços efetivada, afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, bem como a aplicação das normas legais e convencionais referentes aos 
empregados da tomadora de serviços e o pagamento das parcelas daí decorrentes, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 53540-70.2004.5.14.0401 da 
14a. Região, corre junto com AIRR - 53541-55.2004.5.14.0401, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Paulo Gustavo 
Medeiros Carvalho, Agravado(s): UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E DO SUL DO 
AMAZONAS - UNI, Advogado: Fernando Tadeu Pierro, Agravado(s): JAIME ENRIQUE CASTRO 
VALÊNCIA, Advogado: Isaias Ferreira Junior, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 



publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 53541-55.2004.5.14.0401 da 14a. Região, corre junto com AIRR - 
53540-70.2004.5.14.0401, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, Procurador: Aílton Vieira dos Santos, Agravado(s): 
UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E DO SUL DO AMAZONAS - UNI, Advogado: 
Fernando Tadeu Pierro, Agravado(s): JAIME ENRIQUE CASTRO VALÊNCIA, Advogado: Isaias 
Ferreira Junior, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Paulo 
Gustavo Medeiros Carvalho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento do Ministério Público. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, 
§3º, do CPC (art. 1.041, §3º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: 
RR - 53740-06.2008.5.03.0058 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE BAMBUÍ - CEFET BAM, 
Procurador: Iron Ferreira Pedroza, Procurador: Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Recorrido(s): IDEAL 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Napoleão José de Lima, Recorrido(s): GERALDA ROSA CARDOSO 
PEREIRA, Advogado: Clarindo Dias Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 54100-46.2008.5.04.0111 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CLARISSE 
NUNES, Advogado: Lester Pires Cardoso, Recorrido(s): CLEAN - UP AUTOMAÇÃO EM SISTEMAS 
DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 54300-29.2009.5.09.0095 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): MAURICIO DIAS AGUILERA, Advogada: Julmara Luiza Hubner, Recorrido(s): 
ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 55800-81.2007.5.23.0008 da 23a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO-FUFMT, 
Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): VALÉRIA TATIANA RIBEIRO LEITE, Advogado: Antônio 
João dos Santos, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Michelle Marry Marques da Silva, 
Recorrido(s): SETOR DE MÃO-DE-OBRA EFETIVA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 55840-47.2006.5.14.0041 da 14a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Ana 
Paula Queiroz de Souza, Recorrido(s): PEDRO GONÇALVES GANDA, Advogado: José Jovino de 
Carvalho, Recorrido(s): PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 



créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 56900-97.2009.5.04.0471 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan 
Gatiboni, Agravado(s): PAULO CESAR OZÓRIO MENDES, Advogado: Darcimara Mattos Corbolin 
Mendes, Agravado(s): PAMPA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de 
que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: RR - 57500-92.2007.5.23.0008 da 23a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - 
FUFMT, Procurador: Cláudio Cezar Fim, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): TATIANE LIMA 
CALMON GONÇALVES, Advogado: Antônio João dos Santos, Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 58140-63.2008.5.03.0058 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE 
BAMBUI-CEFET/BAMBUI, Procuradora: Célia Maria Nascimento Ribeiro, Recorrido(s): NEI 
APARECIDO BERNARDES, Advogado: Fabio Henrique Magalhaes Paulinelli, Recorrido(s): IDEAL 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Napoleão José de Lima, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 61000-
97.2008.5.15.0124 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procurador: 
Mercival Panserini, Recorrido(s): ANTÔNIO DAS GRAÇAS LEAL, Advogado: Ciro Lopes Júnior, 
Recorrido(s): HÉLIO JOSÉ ALMEIDA DORTA SOUZA - ME; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 61900-19.2009.5.07.0011 da 7a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Roberta Aline Ferreira de Lima, 
Recorrido(s): ANTÔNIA HERMENEGILDO DE MATOS, Advogada: Janaína Gonçalves De Gois 
Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público, 
julgando, quanto a ele, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 63000-
34.2009.5.04.0741 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): MARIA DE LOURDES 
VIEIRA DO NASCIMENTO, Advogada: Cibele Franco Bonoto, Agravado(s): SANTOS &AMP; 
ALVES-SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, Advogada: Simone Galina Engster, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo 
de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se 
os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 63300-19.2009.5.01.0049 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Recorrido(s): ALESSANDRA DA COSTA SANTOPIETRO DE 
SOUSA, Advogado: Leonardo Campbell Bastos, Recorrido(s): COOPERATIVA CULTURAL E 
EDUCACIONAL DA PENHA LTDA., Advogado: Manoel Dionísio Matos, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
66400-81.2009.5.04.0571 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira, Advogado: Sérvio Túlio de 
Barcelos, Recorrido(s): PROTÁSIO HENDGS, Advogado: Edmilson Pedrini, Recorrido(s): MASSA 



FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. ; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 66700-37.2009.5.05.0661 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogada: 
Manuele da Silva Mendes, Advogada: Tatiana Ataide do Nascimento Abreu, Recorrido(s): ALISON 
GOMES DOS SANTOS, Advogado: Rodrigo König Rasia, Recorrido(s): DNA MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 67500-31.2010.5.13.0007 da 13a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE - UFCG, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE CAMPINA GRANDE - SINTEPS E OUTRO, 
Advogado: Marxsuell Fernandes de Oliveira, Recorrido(s): SOLMAR SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos aos substituídos do 
Sindicato Autor, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: 
AIRR - 74140-17.2006.5.16.0004 da 16a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Luciana Hoff, 
Agravado(s): SANDRA CRISTINA DOS REIS LUZ, Advogado: Edmundo dos Reis Luz, Agravado(s): 
GUARÁ VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 74400-13.2009.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Elisângela Soares Chaves, 
Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Adrina Poubel Lemos, Recorrido(s): ERIKA 
FABIANA CRUZ MORAIS, Advogado: Pauliane Márcia de Araújo Guerra, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
74540-47.2005.5.01.0048 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Sleman Cardoso Alves, Recorrido(s): 
VALCIMAR BENFICA, Advogada: Mury-Jara da Silva Monteiro, Recorrido(s): FREE PORT 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Ana Paula Pinheiro Monteiro, 
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator votar no sentido de conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: AIRR - 74900-51.2010.5.13.0022 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MARIA DO SOCORRO DE SALES VICENTE, Advogada: 
Ana Isabel Silva de Paiva, Agravado(s): FUNDAÇÃO JOSÉ AMÉRICO, Advogado: Marcos Antônio 
Leite Ramalho Júnior, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-76900-90.2008.5.07.0012 da 7a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Simone 
Magalhães Oliveira, Recorrido(s): COMPANHIA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 



LTDA. - CONAP, Advogado: Cid Marconi Gurgel de Souza, Recorrido(s): CLAYTON DA SILVA 
VIEIRA, Advogado: Francisco Hélio Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público, julgando, quanto a ele, improcedentes os pedidos 
iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 77300-33.2009.5.01.0531 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE - ICMBIO, Procuradora: Sheila Dardari Castanheira, Recorrido(s): NILCÉA 
REZENDE DA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Jefferson de Faria Soares, Recorrido(s): TEC - 
NEVES LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 77740-
04.2007.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPERJ, Procuradora: Marília 
Monzillo de Almeida Azevedo, Procurador: Janaina Andrade Sousa Cruz, Recorrido(s): JANAÍNA DO 
ROZÁRIO TORRES, Advogado: Jorge Ecir Silva Soares, Recorrido(s): TERCEI SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Nivaldo Antônio Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA 
DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. 
SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 79300-
02.2009.5.13.0004 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
FLORIANO FARIAS DE OLIVEIRA, Advogada: Rosane Padilha da Cruz, Agravado(s): TALER 
SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 79340-51.2006.5.17.0012 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Advogado: Luís Fernando Nogueira Moreira, Agravado(s): MARILZA GARDIMAN, Advogada: Neiliane 
Scalser, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - ACPD; 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 79700-
84.2004.5.01.0243 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA/RJ, Procurador: Marcelo Rocha de Mello 
Martins, Procuradora: Fabiana Morais Braga Machado, Recorrido(s): ALDIONE VILLA NOVA VIEIRA, 
Advogado: Marcos Aurélio Ferreira Coelho, Recorrido(s): COMERCIAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 80600-76.2009.5.17.0007 da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SERRA, Advogado: Marcelo Alvarenga Pinto, 
Recorrido(s): MARIA DE LOURDES DE FREITAS, Advogada: Valéria Gaurink Dias Fundão, 
Recorrido(s): VERDURAMA COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: 
Leonardo Spagnol, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 



331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 81367-
21.2014.5.22.0001 da 22a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
OTÁVIO SILVA RIBEIRO, Advogado: Edlúcia de Araújo Ribeiro, Recorrido(s): LASER 
ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA., Advogado: Ricardo Lima Pinheiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 81400-24.2009.5.13.0005 da 13a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - 
UFPB, Procurador: José Hailton de Oliveira Lisboa, Recorrido(s): TALER SERVICE RECURSOS 
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): MARIA DE FÁTIMA OLINTO BERNADINO, 
Advogado: Marcus Túlio Macedo de Lima Campos, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 81900-
03.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Juliana Riegel Bertolucci, Agravado(s): MICHELE RIBEIRO 
DA SILVEIRA, Advogado: Adriana Souza da Silva, Agravado(s): META COOPERATIVA DE 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, 
§1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 86800-
89.2007.5.02.0071 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Helena Destefani de 
Lacerda, Recorrido(s): NIVALDO PEDRO SIMÃO, Advogada: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): 
TECNOSERVE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 87740-29.2005.5.02.0005 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, 
Procuradora: Laís Nunes de Abreu, Procuradora: Célia Maria Nascimento Ribeiro, Recorrido(s): 
FRANCISCO CONTIERO NETO, Advogado: Claudemir Celes Pereira, Recorrido(s): VIP SERVICE 
CLUB LOCADORA LTDA., Advogado: Ronaldo Mendes de Oliveira Castro Filho, Advogada: Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 93100-
31.2009.5.13.0026 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): VERA LÚCIA FELINO DA SILVA, Advogado: Cassandra Helena Estrela Bonfim, 
Recorrido(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: AIRR - 93300-49.2009.5.22.0103 da 22a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - FUFPI, Procurador: Flávio 
Macedo Ferreira, Agravado(s): ALAN DE ARAUJO LUZ, Advogado: Roberto Wilson Nunes Soares, 
Agravado(s): PROSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Raquel Cavalcanti 
Campos, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 



antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 95400-64.2009.5.19.0004 da 19a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): CITYSERV TERCEIRIZAÇÕES LTDA.; Recorrido(s): ALESSANDRO SARMENTO 
FERREIRA, Advogado: Jorge Lamenha Lins Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 98440-68.2005.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, 
Procurador: Sérgio Völker, Procuradora: Ana Paula Evangelista de Araújo, Recorrido(s): MARCELO 
SOARES, Advogada: Alessandra Cardona dos Santos, Recorrido(s): MASSA FALIDA de T & A 
ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogada: Adelaide Melo Nogueira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 99600-35.2009.5.07.0009 da 7a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Lorena de 
Sousa Damascena, Recorrido(s): IRENE MARTINS DE SOUSA, Advogado: Frederico Leitão 
Crisóstomo, Recorrido(s): UNIVERSAL ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público, 
julgando, quanto a ele, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 100100-
85.2009.5.13.0025 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
DEISY MARINHO DA SILVA E OUTRO, Advogado: Almir Fernandes da Silva, Agravado(s): TALER 
SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 100400-93.2009.5.03.0132 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - ESCOLA AGROTÉCNICA 
FEDERAL DE BARBACENA, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): FREDERICO DE ARAÚJO 
BRAGA, Advogado: Otto Pereira de Castro, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 100924-24.2017.5.01.0049 da 
1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ELIAS NEPOMUCENA 
BEZERRA, Advogada: Rosimeri Alves Trintin, Recorrido(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU, Advogado: Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por violação do art. 468 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a natureza 



salarial do auxílio-alimentação e deferir, em parcelas vencidas e vincendas, os reflexos em décimo terceiro 
salários, férias com o adicional constitucional de 1/3, horas extraordinárias, adicionais por tempo de 
serviço, adicional noturno, abonos salariais, adicionais de insalubridade e de periculosidade, VPNI passivo 
e FGTS, mantida a prescrição reconhecida no acórdão recorrido. Em consequência da condenação, 
presentes a declaração de hipossuficiência econômica (fl. 158) e a assistência sindical (fl. 157), defiro os 
honorários advocatícios, à razão de 15% sobre o valor líquido da condenação, nos termos da OJ 348 da 
SDI-1 desta Corte. Inverte-se o ônus da sucumbência. Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 300,00 
(trezentos reais), calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).;  
Processo: Ag-RR - 104600-80.2003.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Advogada: Gislaine Maria Di Leone, Agravado(s): BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Otávio Paz da Silva, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Edson Antônio Pizzatto Rodrigues, Agravado(s): MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; 
Agravado(s): ROGÉRIO TEIXEIRA PEREIRA, Advogada: Cátia Helena da Motta, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; e, III - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 106200-
54.2009.5.06.0412 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO RIO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, Procurador: Marcelo 
de Siqueira Freitas, Agravado(s): MARTA FREITAS DA SILVA, Advogado: Yuri Guimarães de Souza, 
Agravado(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 106600-19.2009.5.03.0132 
da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - ESCOLA 
AGROTÉCNICA FEDERAL DE BARBACENA, Procuradora: Anamaria Peixoto e Sousa Cruz, 
Agravado(s): LOURDES IMIDIA MONJARDIM, Advogado: Otto Pereira de Castro, Agravado(s): ZL 
AMBIENTAL LTDA., Advogado: Germano Augusto Serafim Cota, Decisão: por unanimidade, I - exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 107000-59.2010.5.13.0022 da 13a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAIBA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): VALDECI DA SILVA, Advogado: 
Almir Fernandes da Silva, Agravado(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 108140-05.2009.5.03.0132 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE 
DE MINAS GERAIS - IFET, Procurador: Betsaida Penido Rosa, Agravado(s): JOSÉ ADHIMAR DA 



SILVA, Advogado: Fabio Furtado Campos de Araújo, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL); Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 113240-43.2008.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de Sousa, Procurador: 
Edvaldo Nilo de Almeida, Agravado(s): MAURICÉLIA FELICIANO DE OLIVEIRA, Advogado: Júlio 
César Borges de Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: 
Rogério Reis de Avelar, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-
B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 128300-80.2006.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Roséle Gazzola, Recorrido(s): 
ATAÍDES DE LARA BARRETO, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): SINGULAR SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES DO RIO 
GRANDE DO SUL - AJURIS, Advogado: Benoni Canellas Rossi, Advogada: Monica Canellas Rossi, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 134040-77.2006.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: 
Leonardo de Mello Caffaro, Agravado(s): ADRIANO SANTOS SILVA, Advogado: Rodrigo Lopes 
Magalhães, Agravado(s): COOPERATIVA TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE 
MANGUINHOS LTDA., Advogado: Airton Brasil Martins, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 134100-55.2009.5.03.0069 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): CLAYTON RENATO MOREIRA, Advogado: Sammuel Lemos Ramalho, Recorrido(s): 
PROVIR VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): GLEICE ROBERTO BACELLAR; Recorrido(s): 
DOLORES ROBERTO BACELLAR; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 135300-97.2009.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO - IFMT, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): MACÁRIO RAMOS SILVA, 
Advogado: Sammuel Lemos Ramalho, Recorrido(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): 
GLEICE ROBERTO BACELLAR E OUTRA; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 



trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: AIRR - 138100-15.2009.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Leandro 
Alexandrino Vinhosa, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS MORAIS, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, 
Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 141200-29.2008.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ELIANE BASILO, Advogado: Edson Gomes 
Neves, Agravado(s): COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE E DE APOIO ÀS 
ATIVIDADES HOSPITALARES LTDA. - COOPERAS; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-RR - 141200-61.2012.5.17.0006 
da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, Procurador: Flavio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): MARLUCE SARMENTO DA 
CONCEIÇÃO, Advogado: Victor Friques de Magalhães, Agravado(s): CONSERVO SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Flávia Dorado Tôrres, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento 
ao agravo; e, II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à 
Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-RR - 142100-38.2012.5.17.0008 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Procurador: Gustavo Sipolatti, Agravado(s): MAICON VITOR DOS SANTOS PETERLE, Advogado: 
Jose Eymard Loguercio, Agravado(s): VIDA SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA., Advogada: Talita 
Campos Santana, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; e, II - conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: AIRR- 146340-98.2007.5.01.0070 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 
TRANSPORTES-DNIT, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): CARLOS GILBERTO ALVES 
ROQUE BENTO, Advogado: Nélson Roberto de Castro Pinheiro, Agravado(s): FREE PORT 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 147400-13.2008.5.03.0007 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, 
Procurador: Betsaida Penido Rosa, Agravado(s): ARK SERVICE LTDA., Advogado: André Caroba de 



Paula Santos, Agravado(s): MICHEL BRUNO DE FARIA ALVES, Advogado: Gilson Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR - 151100-12.2009.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
JUSTINA INES LODI BICOLIN, Advogado: José Alex Biton Tapia, Agravado(s): SANTOS E ALVES 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga 
no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 
160000-75.2004.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procurador: Norevaldo Carvalho Moreira 
de Souza, Agravado(s): CARLOS ALBERTO MAGALHÃES PINHEIRO, Advogado: Anderson Guida 
Brilhante, Agravado(s): PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 160340-76.2005.5.01.0037 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Roberto Sardinha Júnior, Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): 
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS, Advogado: Luiz Alberto de Queiroz Ferreira Junior, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 
Procurador: Anderson Claudino da Silva, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga 
no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 
162300-50.2008.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): VERA BEATRIZ 
PAIM MACIEL, Advogado: Gabriel Casagrande Secchi, Agravado(s): CLEAN - UP AUTOMAÇÃO EM 
SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do 
CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: 
AIRR - 165140-72.2003.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Ana Paula Evangelista de 
Araújo, Procuradora: Clarissa Paredes Lyra, Agravado(s): SENIRTE DA SILVA SIQUEIRA, Advogada: 
Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): PROFISSIONAL DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Manoel Luís Guzzo, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 176840-09.2006.5.03.0077 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogada: Ana Maria Richa Simon, 
Agravado(s): ISABEL CRISTINA CAMARGOS COIMBRA, Advogado: Antônio Carlos Reis de 
Carvalho, Agravado(s): APARECIDA MARIA RODRIGUES DA CRUZ, Advogado: Marcelo Vieira 
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 



antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 181300-21.2009.5.04.0331 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
ALINE IEGLI, Advogado: Dante Alencar Marques, Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - 
SESC, Advogado: Eduardo Griguc, Advogada: Cinara Fernanda Feijó Audibert, Agravado(s): SERVIÇO 
SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogado: Loiva Pacheco Duarte, Agravado(s): CLINSUL MÃO-DE-
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Camila Salles dos Santos, Agravado(s): SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Advogado: Wanderley Marcelino, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 185340-90.2008.5.02.0087 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): AMARA ALVES DA SILVA, Advogado: Ney Ary de Souza 
Rosa, Recorrido(s): ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 186140-
61.2005.5.02.0043 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Aylton Marcelo Barbosa da Silva, 
Procuradora: Margarete Gonçalves Pedroso, Recorrido(s): ANGELITA DOS SANTOS BORGES, 
Advogada: Vera Lúcia Cavaliere Oliveira, Recorrido(s): ARIKARM SANEAMENTO E 
HIGIENIZAÇÃO S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 192200-
97.2008.5.02.0446 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Graziela Ferreira Ledesma, 
Recorrido(s): MARIA ROSANIA DE OLIVEIRA SANTOS, Advogada: Lia Silveira Quintela Pereira, 
Recorrido(s): ALABASTRO - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 199040-33.2005.5.15.0102 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MAURÍCIO DA SILVA, Advogado: Lilian Lucia dos Santos, Recorrido(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Jean Soldi Esteves, Recorrido(s): OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 202300-
23.2009.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 



INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Procurador: Jone 
Fagner Rafael Maciel, Recorrido(s): MARIA APARECIDA DA SILVA MOURA MENDES E OUTRA, 
Advogado: Maria da Silva Selvam, Recorrido(s): R&MR CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Ana Lúcia de Andrade Melo, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 217440-71.2006.5.15.0131 da 
15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): VANDERLEY DA EXALTAÇÃO RIBEIRO, Advogado: 
Walmir Difani, Recorrido(s): SERVICE CENTER ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 231000-60.2009.5.09.0093 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Raul Aniz Assad, 
Agravado(s): TOLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogada: Luciana Elizabete Lenhart, Agravado(s): SUELY 
DE FATIMA SILVA TEODORO, Advogado: Wilson Leite de Morais, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
AIRR - 231500-29.2009.5.09.0093 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Annete Macedo Skarbek, Agravado(s): MARLEY 
VICENTE, Advogado: Wilson Leite de Morais, Agravado(s): TOLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogada: 
Luciana Elizabete Lenhart, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 234600-07.2009.5.01.0451 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): ELIANA MARIA DA SILVA ALVES, Advogado: Fábio 
Bhering, Recorrido(s): SERVICE COOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICO-PROFISSIONAL (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Adriana de Faria Corbo, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: RR - 249240-05.2005.5.15.0018 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Guilherme Malaguti 
Spina, Recorrido(s): TIAGO PINHEIRO DE CAMARGO, Advogado: Márcio Tomazela, Recorrido(s): 
OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 256100-89.2009.5.17.0191 da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Valéria Reisen Scardua, Recorrido(s): 
ALDEIR SANTOS, Advogada: Eva Maria Venturini, Recorrido(s): REALIZA CONSTRUTORA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 283440-32.2007.5.11.0001 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO HOSPITAL 
ADRIANO JORGE, Advogado: Monique Guerreiro Prado, Recorrido(s): ORIVAL CASTRO DO 
NASCIMENTO E OUTRA, Advogada: Andréa Maquiné Cruz, Recorrido(s): SERVICE BRASIL 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Hirley Verçosa dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 291100-21.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS DE RIO GRANDE - 



SUPRG, Procurador: Luís Carlos Kothe Hagemann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Procurador: Maria Etelvina Bergamaschi Guimaraens, Agravado(s): ANDRÉ GUSTAVO DOS SANTOS, 
Advogado: Milton Alves dos Santos Bragança, Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 
VALORES PANAMBI LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento aos agravos de 
instrumento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento dos recursos de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo 
de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 
256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 300293-82.2010.5.05.0000 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antonio Jose Telles de 
Vasconcellos, Agravado(s): JOZIANE MEIRE ANDRADE SANTOS, Advogado: Marcus Fabrício 
Severo Almeida Santos, Agravado(s): POSTDATA BAHIA INFORMÁTICA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo 
de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se 
os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 321400-29.2008.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Maiana Almeida Lima, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Susana Maria Vacilotto Tapia, 
Agravado(s): ROGÉRIO BARÃO MARQUES, Advogada: Eleonora Galant Martins Santos, Agravado(s): 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI LTDA., Advogado: Fernando Barretti, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento aos agravos de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade dos 
recursos extraordinários, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 321500-81.2008.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DE 
PORTOS DE RIO GRANDE - SUPRG, Procurador: Luís Carlos Kothe Hagemann, Agravante(s): 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): IVAN LUIS VIEIRA LIMA, Advogada: Eleonora Galant Martins Santos, Agravado(s): 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogado: Loiva Pacheco Duarte, Agravado(s): 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão em que negado provimento aos agravos de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que 
trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: RR - 335940-88.2006.5.02.0089 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARINALVA ANA DA CONCEIÇÃO DE ARRUDA, Advogada: Joelma Freitas Rios, 
Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade,  conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 444400-81.2006.5.02.0086 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente e Recorrido: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Teresa Cristina Della Monica Kodama, Recorrente e Recorrido: INSTITUTO DE 
ASSISTENCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL, Procurador: João Batista Aragão 
Neto, Recorrido(s): JOSEILSON BEZERRA DA SILVA, Advogado: Maurício Nahas Borges, 
Recorrido(s): SIGMA SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): MUNICÍPIO DE 
ITAQUAQUECETUBA, Advogado: José Orlando dos Santos Bouças, Advogado: Priscila Ana West, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 447240-67.2006.5.02.0085 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 



Maria Elisa Pachi, Procuradora: Patrícia Helena Massa Arzabe, Recorrido(s): JOANA DESIDÉRIO DA 
SILVA, Advogado: Djalma Lúcio da Costa, Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Robson Sardinha Mineiro, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Marli do Amaral Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 529800-
31.2009.5.12.0005 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SUSANA BERNARDES, Advogado: 
Marcelo Antônio Graf, Recorrido(s): SÍLVIA MESZATO; Recorrido(s): BRUNA DE SOUZA; 
Recorrido(s): GABRIELA BATISTA MACHADO; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à UNIÃO, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais.  
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 612786-79.2008.5.12.0004 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Wanderley Kozima, 
Agravado(s): REJANE KLUG, Advogado: Rui Hobus, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Aldino Kirsten, Agravado(s): VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Advogado: João Adalberto 
Medeiros Fernandes Júnior, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Newton Dorneles Saratt, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do 
CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
AIRR - 762340-61.2007.5.11.0001 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo, Procurador: 
Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Agravado(s): RAIMUNDA GOMES DA SILVA, Advogado: 
Ambrósio Gaia Nina, Agravado(s): SERV MAX DA AMAZÔNIA TÉCNICA EM QUALIDADE E 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, 
§ 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de 
revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 888040-63.2006.5.11.0007 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Procurador: 
Ricardo Antonio Rezende de Jesus, Agravado(s): SÍLVIA LIMA FREITAS, Advogado: Francisco de 
Assis Ferreira Pereira, Agravado(s): TAURI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, 
do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão 
de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 2182240-70.2006.5.11.0004 da 
11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Procurador: Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Recorrido(s): 
MARIA GORETE FIRMINO DE LIMA, Advogado: Sérgio Cunha Cavalcanti, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA CULTURA, Advogado: Raffo Lima Ramos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA 
CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 1655-20.2011.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro 



Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): MARCIEL RODRIGUES DE PAULA, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo 
juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário, como entender de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ARR - 1451-97.2016.5.07.0028 da 7a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: André Luis Andrade de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): 
WELLENSON BASILIO DE SOUZA, Advogado: Rodrigo Gouveia Coimbra, Decisão: por unanimidade: 
I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, 
tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019; II - Sobrestar o  RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 2132-09.2014.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO VOTORANTIM S.A. E OUTRA, Advogado: Alexandre de 
Almeida Cardoso, Agravado(s): MARLON JONEY SENA VIEIRA, Advogado: Clériston Marconi 
Pinheiro Lima, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019. Obs.: processo remetido para 
a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ARR - 6400-
89.2008.5.02.0318 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) 
e Recorrente(s): AMADEUS BRASIL LTDA., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravante(s) e 
Recorrente(s): TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A., Advogado: Gustavo Antônio 
Feres Paixão, Agravado(s) e Recorrente(s): VRG LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Agravado(s): MATLINPATTERSON GLOBAL AMÉRICA LATINA CONSULTORIA 
LTDA.; Agravado(s): SATA S.A. - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO; 
Agravado(s): MASSA FALIDA de S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO - GRANDENSE E OUTRA, Advogado: 
José Roberto Zago, Agravado(s): VARIG LOGÍSTICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Sandra Regina Solla, Agravado(s): VOLVO DO BRASIL S.A.; Agravado(s): LUIZ 
CLÁUDIO VICENTE, Advogado: Miguel Tavares Filho, Agravado(s): CONTINENTAL AIRLINES 
INC. CONTINENTAL AIRLINES INC., Advogada: Fabiana Fittipaldi Morade Dantas, Decisão: por 
unanimidade: I - dar provimento aos agravos de instrumento das reclamadas ("TAP Manutenção e 
Engenharia Brasil S/A e "Amadeus Brasil") para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento das revistas dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo 
de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019; II - sobrestar o recurso de revista da reclamada VRG LINHAS AÉREAS para julgamento 
conjunto com os recursos de revista das reclamadas "TAP Manutenção e Engenharia Brasil S/A e 
"Amadeus Brasil". Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 27-91.2015.5.12.0003 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): SERGIO ABATE, Advogada: Régis Eleno Fontana, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Ana Cecília Costa Ponciano, Advogada: Fabrícia Cardoso 
Barata Paulo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, 
considerando a improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 30.000,00), 



em favor da parte agravada. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 27-15.2011.5.04.0663 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Michele Collett, Recorrido(s): NADIA 
TERESINHA MAMEDES, Advogado: Pedro Henrique Schlichting Kraemer, Recorrido(s): MASTER 
URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por 
ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 52-29.2011.5.04.0016 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Francisco Santafé Aguiar, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: 
Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): IARA BEATRIS DA SILVA, Advogado: Pedro 
Mahin Araújo Trindade, Advogado: Saulo Oliveira do Nascimento, Advogado: Roberto de Figueiredo 
Caldas, Recorrido(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE ASTROENTEROLOGIA-
FUGAST, Advogada: Giovana da Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade: a) exercendo o juízo de 
retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), conhecer do recurso de 
revista do MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no 
mérito, dar-lhe provimento a fim de para excluir a responsabilidade subsidiária; b) não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973) quanto ao recurso do 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte 
para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 313-34.2011.5.15.0033 da 
15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Alberto Roselli Sobrinho, Agravante(s): FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA, Advogado: Mercival Panserini, Agravado(s): OS MESMOS; Agravado(s): 
MARIA ISABEL DANUELLO, Advogado: Glauco Marcelo Marques, Decisão: por unanimidade: a) 
conhecer do agravo da primeira reclamada - FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA - FAMEMA 
e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de instrumento; b) conhecer do agravo de 
instrumento da primeira reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122); Fica sobrestado o julgamento do agravo da 
segunda reclamada. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 380-69.2013.5.09.0041 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Soares Di Bacco, 
Agravado(s): ZENÉZIO CASTURINO LEMES DE SOUZA, Advogado: Jorge Nassar Machado, 
Advogado: Rafael da Veiga Bialle, Agravado(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Herminio Back, 
Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. E OUTRA, Advogado: Tatiana De Lacerda 
Franco Bulhon, Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 380-12.2014.5.04.0611 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): ORACÉLIA 
BONESSO DE LIMA, Advogado: Luís Henrique Braga Soares, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE 
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL); Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973) 
quanto ao recurso do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 522-
57.2011.5.04.0017 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Fernando Lemke Krieger, Recorrido(s): VÂNIA MARLI 
CHAGAS, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair Francisco 
Krinus Alves, Recorrido(s): START SERVICE LTDA.; Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos 



autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 6400-83.2009.5.06.0014 da 6a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Asdear Salinas Macias, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: 
Rômulo César Lapenda R. de Melo, Recorrido(s): FRANCISCA MARIA DOS ANJOS, Advogado: 
Manoel Moreira do Nascimento Filho, Recorrido(s): LITORAL NORTE SERVICE 
EMPREENDIMENTOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.   
Processo: Ag-RR - 10442-81.2018.5.03.0035 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): HILTON PEREGRINO JUNIOR, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Advogada: Marianna 
Bedran Massote, Advogado: Matheus Guglielmelli Lopes, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Valéria Ramos Esteves de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento. Determina-se a baixa 
imediata dos autos à origem, independentemente da interposição de recurso. Vencido o Exmo. Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues. Obs.: juntará justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues.;  Processo: RR - 96740-07.2008.5.03.0139 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Vanessa Celina da Rocha 
Magalhães, Recorrido(s): REINALDO FERREIRA DOS REIS, Advogado: Reinaldo Albert Passos 
Teixeira, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
RR - 5945-40.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Recorrido(s): PAULO CEZAR DE SOUZA, Advogado: Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
Advogado: Carlos Renato Guerra da Fonseca, Recorrido(s): IESA ÓLEO & GÁS S.A. E OUTRAS, 
Advogado: Nelson Serson, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator votar no 
sentido de conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Prejudicada a análise 
dos temas remanescentes. Custas inalteradas. Obs.: presente à Sessão o Dr. Matheus de Figueiredo Corrêa 
da Veiga, patrono do(s) Recorrido(s).;  Processo: RR - 2307-87.2012.5.14.0131 da 14a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
RONDÔNIA - UNIR, Procurador: Waldemar Rodrigues Chaves Filho, Recorrido(s): ENEDINA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, Advogado: José Renato Mota, Recorrido(s): AMARA MUNIZ RIBEIRO 
& CIA. LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 453-18.2015.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Flávio 
Ribeiro Santiago, Recorrido(s): ANDRÉ RODRIGUES BEZERRA, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, 
Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
819-36.2014.5.02.0075 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena 
Destefani Lacerda, Recorrido(s): ESMERALDO GOMES, Advogado: Eduardo Tofoli, Recorrido(s): CR5 
BRASIL SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 10025-90.2014.5.15.0082 da 
15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Fernando Luís de Albuquerque, Recorrido(s): LUZIA DE 
FÁTIMA TAMBONES DA SILVA, Advogado: Fábio Ricardo Ribeiro, Recorrido(s): ARTLIMP 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-AIRR - 674-71.2010.5.02.0090 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): FUNDACAO CESP, Advogado: Franco Mauro 
Russo Brugioni, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
PAULISTA - CTEEP, Advogado: Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): OS MESMOS; Agravado(s): 
LAÉRCIO VITÓRIO, Advogada: Ana Regina Galli Innocenti, Agravado(s): COMPANHIA 



ENERGÉTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Carlos Eduardo Cury, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Breno Medeiros, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 1489-42.2011.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DA 
MADEIRA NO ESTADO DA BAHIA - SINTRACOM/BA, Advogado: Jorge Otávio Oliveira Lima, 
Recorrido(s): ECONTEP - EMPRESA DE CONSULTORIA TÉCNICA, ENGENHARIA E PROJETOS 
LTDA., Advogado: Leandro Coelho Diniz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas. 
Obs.: presente à Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono do(s) Recorrente(s).;  Processo: RR- 110-
66.2015.5.06.0006 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
PROVIDER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, Advogado: Frederico da Costa Pinto Correa, 
Recorrido(s): RICARDO GUEDES ANDRADE, Advogado: Erwin Herbert Friedheim Neto, Recorrido(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Juliana Neto de 
Almeida Mendonça Mafra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por má-aplicação da 
Súmula 331, III, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reputando lícita a terceirização, afastar o 
reconhecimento do vínculo empregatício diretamente com o Banco Itaú e, por conseguinte, a determinação 
de retificação da CTPS do Autor quanto ao empregador e a condenação ao pagamento de parcelas, legais e 
convencionais, decorrentes do enquadramento do Reclamante como bancário, reconhecendo apenas a 
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços pelo pagamento das verbas inadimplidas pela empresa 
prestadora de serviços, conforme diretriz da Súmula 331, IV e VI/TST. Custas inalteradas.;  Processo: RR 
- 311-96.2012.5.04.0013 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Recorrido(s): 
FRANCIELE FONSECA GARATE, Advogado: Joel Carvalho Gonçalves, Recorrido(s): ORIENTAL 
SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Paulo Roberto Lombard Menezes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR- 351-57.2014.5.04.0741 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Tatiana Rodo Osinaga, Recorrido(s): MARILEI DE FÁTIMA DARÓS SISTI, Advogado: 
Luciano da Rosa Canabarro, Recorrido(s): CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Advogada: Lisiane Servo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
AIRR - 841-69.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SOFIA 
RODRIGUES DE SOUSA, Advogado: José Augusto Santos da Conceição, Agravado(s): VISUAL 
LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 946-72.2013.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura 
Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): MÁRCIA PEREIRA ALVES, Advogado: Ricardo Côrtes de 
Oliveira Braga, Agravado(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 
543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR - 1126-85.2011.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 



Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Procuradora: Natália Paz de 
Carvalho, Recorrido(s): MARI LACERDA BARBOSA, Advogada: Janete Clair Mezzomo Zonatto, 
Recorrido(s): COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO 
URUGUAI LTDA.; Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator votar no 
sentido de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1317-36.2011.5.04.0511 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
Advogado: Natália Paz de Carvalho, Recorrido(s): ALBANI ALLIEVI PEDROTTI, Advogado: Mônica 
Casagrande Somensi, Recorrido(s): COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS 
DO ALTO URUGUAI LTDA.; Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de 
vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator votar no 
sentido de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-AIRR - 1391-63.2011.5.09.0863 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
Procurador: Andréia Ferraz Martin Robles Martelli, Agravado(s): SONIA MARIA SOARES DA SILVA, 
Advogado: José Carlos Feliciano Moreira, Agravado(s): INSTITUTO GÁLATAS, Advogado: André Luiz 
Giudicissi Cunha, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão em que não conhecido o recurso de revista. 
Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 1535-
61.2012.5.03.0057 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Emílio Carlos Lima Guimarães, Agravado(s): VANISE MARIA DOS SANTOS 
COSTA, Advogada: Eloísa Helena Santos, Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de 
revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, 
do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 203900-
92.2009.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Sandra Sordi, Recorrido(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Antônio José 
Neaime, Recorrido(s): ADELSON DOMINGOS DA SILVA, Advogado: Helen Cristina Vitorasso, 
Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Adriano 
Verrone Rosário, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 
6357100-44.2002.5.04.0900 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO, Procurador: Jair José Perin, Recorrente(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS E MÃO-DE-OBRA 
LTDA. - COOPERSERV, Advogada: Juçara de Oliveira, Recorrido(s): CRISTIANO SANTOS DA 
SILVA, Advogada: Liege Izabel Pires Ceni, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, após 
o Exmo. Ministro Relator votar no sentido de: I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 
331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. O Exmo. Ministro Breno Medeiros abriu 
divergência para não conhecer do recurso. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 10613-40.2015.5.15.0025 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Agravado(s): FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO MÉDICO HOSPITALAR - FAMESP, Advogado: Maurício Sérgio Forti 
Passaroni, Advogado: Fernando de Castro Peres Neto, Agravante(s) e Agravado(s): UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO, Procurador: Rogério Luiz Galendi, 
Agravado(s): RODRIGO DA SILVEIRA, Advogado: João Antônio Calsolari Portes, Decisão: por 
unanimidade: I)  negar provimento ao agravo da UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE 
MESQUITA FILHO; II) dar provimento ao agravo da  FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR (FAMESP) para examinar o agravo de instrumento  em recurso de revista; II) 



dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 20700-65.2011.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: 
Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Recorrido(s): LUCICLEIDE GUILHERME DA COSTA, Advogado: 
Marcus Artur Freitas de Araújo, Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, 
do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como de direito. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
Sessão às onze horas e cinquenta e dois minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Douglas Alencar Rodrigues e por mim subscrita. 
Brasília-DF, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.  
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